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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
SRP Nº 00/2025 

 
(LICITAÇÃO COM EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP ou MEI) 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público aos interessados que o MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.040.854/0001-18, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL, sediada na Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, através de seu Agente de 
Contratação, atuando na função de Pregoeiro, o Sr. FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - Portaria 
nº 159/2025, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as 
condições descritas neste Edital e seus Anexos. 
 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, além do disposto no presente Edital e seus Anexos.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para 
suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Araripina/PE e suas respectivas secretarias. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 502.253,80 (quinhentos e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e oitenta 
centavos). 
 
MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO/MODO DE DISPUTA: Pregão Eletrônico - Menor Preço Por Item 
- Aberto. 
 

DATA/HORA FASE DE LANCES: Às 09h00min do dia 25/02/2025. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: Francisco Rodrigues da Silva - Portaria Nº 159/2025.  
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” - 
www.licitanet.com.br; no sítio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - www.araripina.pe.gov.br; e no site 
www.gov.br/pncp. 
OBS: ainda poderá ser solicitado pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br 
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 81384 6636, sediada à Rua Coelho 
Rodrigues, nº 174, Centro, neste município, de segunda a sexta, das 08hs às 14hs.   
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente Edital observará as condições definidas previamente pelo órgão 
solicitante, sendo este o responsável pelo DFD, ETP, TR, Cotações prévias para formação dos preços estimados 
e demais e informações necessárias ao processamento da contratação. 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araripina.pe.gov.br/
http://www.gov.br/PNCP
mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
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1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação), em todas as suas fases; 
1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à 
aferição de sua regularidade; 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo do sistema provedor; 
1.4. DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/02/2025; 
1.5. DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h59min do dia 25/02/2025; 
1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia 
25/02/2025; 
1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SISTEMA LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE  
www.licitanet.com.br; 
1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: 
(34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500; 
1.9. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 
Araripina/PE, CEP: 56.280-000; 
1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1.O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de 
equipamentos e materiais de informática para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Araripina/PE e suas respectivas secretarias, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência e neste Edital; 
2.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabelas abaixo, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse; 
2.1.2. Os itens abaixo se referem à COTA EXCLUSIVA para MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme Art. 48, I da Lei 
Complementar 147/2014,que possuem objeto para os itens licitados e atendam aos requisitos do 
Edital de Licitação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL 

02 

NOTEBOOK - 11ª geração do 
Processador Core i5 
Windows 11 Pro de 64 bits, em 
português (Brasil) 
Teclado ABNT2 em português (Brasil), 
Memória de 8 GB, 
SSD de 240GB,  
Placa de rede 802.11ac, WiFi e 
Bluetooth, 1 x 1,  
Tela LCD WLED - HD 15,6 (1366 x 
768) com antirreflexo (com câmera e 
microfone). 

UNIDADE 15 R$ 4.715,72 R$ 70.735,80 

03 

Impressora multifuncional com 
bulk-ink multifuncional (impressora, 
scanner, copiadora, fax), scanner 
com resolução máxima 1200 x 2400 
DPI, profundidade máxima de 48 
BIT (interna) e 24 BIT (externa), 

UNIDADE 10 R$ 1.956,67 R$ 19.566,70 

http://www.licitanet.com.br/
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resolução máxima de impressão de 
5760 x 1440 DPI, digitalização para 
PDF, velocidade de 33 PPM em 
preto e 15 PPM em cores (PPM = 
páginas por minuto), bulk-ink de 
fábrica, garrafas de 70ml   cada   
com   rendimento de 
4.500 cópias preto e 7.500 em 
cores. Capacidade de entrada do 
papel: 100 folhas de papel A4. 
Capacidade de saída do papel: 30 
folhas de papel A4. Tamanhos 
suportados: A4, A5, A6, B5. Bivolt. 
Conexão USB 2.0 de alta 
velocidade e wifi.  Tipo EPSON 

ou similar. (modelo de referência 
l3250) 

04 

Multifuncional Epson L6490 
EcotankWifi Com Tanque De 
Tinta Cor Branco 
(impressora, scanner, copiadora, 

fax),  
Com Wi-Fi 
Sim, com entrada USB 

Sim, Com Bluetooth 
Não, Capacidade máxima de folhas 

130, Quantidade de prateleiras 
2, com alimentador de documentos 

automático 
Sim, Capacidade do alimentador de 
documentos 
35, Resolução máxima de 

impressão em cor 
4800 dpi x 1200 dpi, Peso 
7,3 kg, Tecnologia da impressão: 

Jato de tinta,  
Funções da impressora: Impressão, 
Tipo de impressora 
Multifuncional, Tecnologia de 

impressão 
Jato de tinta, Tipo de impressão 
Cor, Funções da impressora 

Impressão, Velocidade máxima de 
impressão em preto e branco 33 
ppm,  
Velocidade máxima de impressão 

em cor 
15 ppm, Método de impressão 
dupla face 
Manual, é portátil 

Não, Tipo de tela 
LCD, Acessórios incluídos 
Fio USB, Cabo de alimentação, 

Guia de instalação. 
Modelo de referência: Epson 

EcoTank L6490 

UNIDADE 05 R$ 2.202,65 R$ 11.013,25 

05 

Projetor multimídia wireless 

3.200 lumens. Com resolução 
nativa mínima WXGA (1280 x 800). 
Compatibilidade com VGA e HDMI 
480I/P, 576I/P, 720I/P, 1080I/P. 
Brilho mínimo de 3200 ansi lumens, 
razão de contraste de 2000:1, vida 
útil da lâmpada de projeção deve 

UNIDADE 03 R$ 1.580,33 R$ 4.740,99 
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ser mínima 3000H (modo normal) e 
4000H (modo econômico). 
Consumo de energia máximo no 
modo normal 350w, consumo 
máximo em stand-by de 1w. Com 
alto-falante (s) integrado (s) de no 
mínimo 8w de potência. Efeito de 
correção do keystone vertical +/- 
30º, com o tamanho da tela 
projetada sendo no mínimo de 40 a 
280. Distância de projeção: 1,2m a 
8,4m. 
Entrada HDMI e RCA. 

06 

TELA DE PROJEÇÃO Dimensão 
180X180cm NRT-003, COM TRIPÉ 
STANDARD, COM MECANISMO DE 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO, 
Estrutura sólida e muito leve, 100% 
em Alumínio, Pintura com tinta Epóxi 
de alta resistência na Cor Preta. 
(padrão) Enrolamento automático. 
Tela Portátil com alça anatômica para 
transporte. Tripé telescópico com 
ajuste de altura por gatilho de 
acionamento suave. (altura de até 
2,80mts) Dimensões: A x P x L: 191 x 
11x 20 cm Peso: máx. 3kg 

UNIDADE 03 R$ 727,99 R$ 2.183,97 

07 

NO-BREAK  Valores mínimos de 
750VA para Potência nominal, fator de 
potência de 0,65 ou maior; • Deverá 
ser do tipo “LineInteractive”,senoidal, 
monofásico, com regulação de tensão 
de saída; Tensões nominais de 
entrada: 215 á 235v ac. uma destas 
ou Variação admissível da tensão de 
entrada em no mínimo (-) 20% e (+) 
20%;• Tensão nominal de saída: 115 
ou 120 Vac; Regulação de tensão de 
saída em rede em no máximo (-)15% 
e (+) 10 %;• Regulação de tensão de 
saída (operação em bateria) em no 
máximo (-/+) 5%;• Eficiência OnLine: 
95% (mínimo); • Freqüência nominal: 
50/60 Hz + / - 3 Hz; Bateria selada 
(sem manutenção) e do tipo chumbo-
ácido com os seguintes tempos de 
autonomia: Mínimo de 20 minutos a 
50% da carga Mínimo de 5 minutos a 
100% da carga; Forma de onda 
senoidal operando em 
bateria.Deverápossuir software de 
gerenciamento e supervisão para 
permitir o desligamento do servidor. 
Este software deverá possuir 
conformidade (certificação / garantia) 
de funcionamento / execução nos 
sistemas operacionais Windows e 
Novell, em todos os tipos e as versões 
destes• deverá possuir filtros de ruído 
de linha; • Possuir interface de 
comunicação serial• Deverá ter 
entrada para alimentação de, pelo 
menos, 5 (três) equipamentos. 

UNIDADE 05 R$ 1.036,67 R$ 5.183,35 

08 NO-BREAK SENOIDAL 5 KVA UNIDADE 01 R$10.110,00 R$ 10.110,00 
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Potência: 5000VA / 4950W 
Tomadas: 8 Tomadas padrão NBR 
14136 
com baterias, quantidade de baterias: 
12 Seladas de 9Ah 
Tensão da soma das Baterias: 144V 
microprocessado com DSP 
(processador digital de sinais) 
. Forma de onda senoidal pura 
. Auto teste para verificação das 
condições iniciais do equipamento 
. Tecnologia SMD que garante alta 
confiabilidade e qualidade ao nobreak 
. Comutação livre de transitórios pois 
rede e inversor são perfeitamente 
sincronizados 
. DC Start (a bateria deve estar 
carregada) – pode ser ligado mesmo 
na ausência de rede elétrica com 
bateria carregada 
. Recarga de bateria automática 
quando rede elétrica normal 
. Gerenciamento de bateria que avisa 
quando a bateria deve ser substituída 
. Chave liga/desliga embutida no 
painel frontal que evita desligamento 
acidental 
. Porta fusível com unidade reserva 
. Corrente do carregador controlada 
digitalmente 
. Sinalização visual através de Display 
LCD no painel frontal que indica todas 
as condições do nobreak, da rede 
elétrica e da bateria 
. Função True RMS com melhor 
qualidade na regulação de saída 
. Permite ser utilizado com grupo 
gerador devido à sua ampla faixa de 
frequência na entrada 
. Estabilidade na frequência de saída 
devido ao uso de cristal de alta 
precisão 
. Gabinete metálico com pintura epóxi 
. Painel frontal com plástico ABS alto 
impacto 
. Estabilizador interno 
. Baterias seladas tipo VRL internas 
de primeira linha e à prova de 
vazamento 
. Senóide controlada digitalmente 
. Inversor adaptável com freqüência 
do inversor igual a freqüência da rede 
elétrica 
. Controle do ventilador interno de 
acordo com o consumo de carga e da 
temperatura do nobreak 
. Distorção harmônica mínima com 
carga linear devido à operação do 
DSP 
. Comunicação serial padrão USB 
. Modelo bivolt automático na entrada 
. Tensão de saída nominal padrão 
120V, permitindo configurar para 
saída 220V através de selação interna 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

através de jumper na placa 
. Oito tomadas de saída dispensa uso 
de extensões adicionais 
. Proteção contra surtos de tensão 
através de filtro de linha e varistor 
óxido metálico que atenua efeitos de 
descargas atmosféricas 
. Proteção contra curto-circuito, 
sobrecarga e sobretemperatura 
. Desligamento e proteção contra 
descarga total da bateria 
. Alarme visual e auditivo de potência 
excessiva 
. Indicação visual e auditivo de bateria 
baixa e falha de rede 
. Indicação de potência true RMS 
. Monitoração da rede true RMS 

- Modelo de Referência: 
Nobreak Laser Senoidal GII 
5000VA 

09 

Estabilizador de voltagem bivolt, 
potência mínima 500VA/W, 4 
tomadas, proteção de linha telefônica, 
fusível externo (oito 
unidades); (Garantia: 02 anos) 

UNIDADE 20 R$ 354,32 R$ 7.086,40 

10 

SCANNER DE MESA 
Especificações do scanner: 
Tipo de scanner: 
Scanner de documentos coloridos com 
alimentador de folhas, duplex 
Dispositivo fotoelétrico: 
CIS - Contact Image Sensor 
Resolução óptica: 
600 dpi 
Resolução interpolada: 
1200 dpi interpolados 
Fonte de luz: 
LED RGB de 3 cores 
Profundidade de bit de cor - colorido, 
tons de cinza, profundidade de bit 
monocromático: 
RGB x 30 bits entrada / 24 bits saída 
Alimentador automático de 
documentos: 
Tamanhos de documento: 
Máximo: 21,6 x 609,6 cm / Mín: 5 x 5 
cm 
Gramatura do papel: 
27 a 413 g/m² 
Características de digitalização: 
Botões: 
Omitir detecção de frente e verso, 
modo lento de digitalização, digitalizar, 
cancelar 
Conectividade: 
Requisitos de sistema mínimos: 
Windows 7, 8, 8.1, 10, Mac OS X 
10.6.8 - 10.11.x. É preciso ter uma 
conexão de internet para fazer o 
download e instalar o software. 
Conectividade padrão: 
USB 3.0 de alta velocidade, módulo 
de rede opcional (RJ-45, 10BaseT/ 

UNIDADE 05 R$ 1.950,56 R$ 9.752,80 
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100BaseTX) 
Detalhes do Scanner: 
Software incluído: 
Epson Scan, Document Capture 
Software, ABBYY FineReader Sprint, 
NewSoft Presto! BizCard OCD (É 
necessário ter uma conexão de 
internet para fazer o download e 
instalar o software.) Drivers 
suportados: TWAIN 
Ciclo de trabalho diário: 
Até 4 mil páginas 
Geral: 
Temperatura: 
Temperatura operacional: 5° a 35°C 
Em armazenamento: -25° a 60°C 
Umidade: 
15 - 80% (sem condensação) 
Dimensões: 
29,6 x 16,9 x 17,6 cm 
Peso: 
3,7 kg 
Características ecológicas: 
RoHS, produto reciclável, ENERGY 
STAR 
Garantia: 
1 ano 
Energia: 
Voltagem nominal: 
AC 100 - 240 V 
Consumo de energia: 
Em funcionamento> 17W 
Em espera: 9,2W 
Em repouso: 1,2W 
Desligado: 0,1W 
(MODELO DE 
REFERÊNCIA:EpsonWorkForce 
ES400)   

11 Bateria (BIOS) - Lithium CR2032 3V UNIDADE 100 R$ 14,23 R$ 1.423,00 

12 

HD EXTERNO 1TB - Capacidade: 1 
TB, no mínimo; Interface: 1 (uma) USB 
3.0. Velocidade: 7.200 RPM, taxa de 
transferência de pelo menos 
480Mbps; Buffer de no mínimo 64 Mb. 
Compatibilidade com Windows xp/7/8 
e 10. 

UNIDADE 10 R$ 352,92 R$ 3.529,20 

13 

MOUSE 
 -Características: 
Com fio/Design ambidestro. 
-Sensor: 
Óptico. 
-Resolução: 
1200DPI. 
-Quantidade de botões: 
3. 
-Conexão: 
USB. 
-Requisitos do sistema: 
Windows 7/8/10. 
-Comprimento do cabo: 
1,5m. 
-Cor: 

UNIDADE 50 R$ 21,77 R$ 1.088,50 
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Preto. 
(Modelo de referência:Mouse HP 
Óptico 1200DPI 1000) 

14 

TECLADO Idioma Padrão: Português 
(ABNT2);  
Comprimento do cabo: 1,5 m; 
Entrada: USB; 
Variedade de 109 teclas, sendo 12 
teclas de função operacionais e 3 
teclas de atalho; 
Formato e os Contornos confortáveis; 
Ajuste de altura; 
Teclado Numérico de tamanho normal; 
Compatibilidade: Windows 7/8/10. 
(Modelo de Referência:Teclado HP 
100) 

UNIDADE 50 R$ 31,87 R$ 1.593,50 

15 

FONTE ALIMENTAÇÃO ATX 250W 
ou superior, Bivolt automático, 
corrente 5A-2.5A. Frequencia: 
50Hz/60HzSaída DC, Pinagem: 
1xAlimentação 20/24 pinos, 1x Auxiliar 
TX, 1xAlimentação Drive 1.44, 
2xSerial ATA, 2x IDE, 1 x conector 
PCI Express com 4 pinos, cabo de 
energia, garantia mínima de 6 meses. 

UNIDADE 60 R$ 149,54 R$ 8.972,40 

16 

PEN DRIVE – 
Capacidade mínima de 
armazenamento: 16GB; Interface 
USB 3.0;  
Velocidade de transmissão mínima: 
100MB/S e gravação 50MB/S;  
Compatibilidade com WINDOWS 
7/8/10, VISTA, XP, 2000, MAC e 
LINUX;  
Modelo não retrátil. 

UNIDADE 35 R$ 31,99 R$ 1.119,65 

17 

ADAPTADOR WIRELESS PCI 2.4 e 
5.8 ghz, 300Mbps ou superior –
compatível com Windows: XP, 
VISTA,7,8 e 10. 
(Modelo de referência: Archer T4e 
AC1200) 

UNIDADE 20 R$ 180,84 R$ 3.616,80 

18 

SSD 240 GB 
- Formato: 2,5 pol 
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatível com a versão anterior 
SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) 
- NAND: TLC  
- Performance de referência - até 
500MB/s para leitura e 350MB/s para 
gravação  
- Temperatura de armazenamento: -40 
°C a 85 °C  
- Temperatura de operação: 0 °C a 70 
°C 
- Vibração quando em operação: 
2,17G pico (7 – 800 Hz) 
- Vibração quando não está em 
operação: 20G pico (10 – 2000 Hz) 
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de 
horas MTB 

UNIDADE 60 R$ 159,20 R$ 9.552,00 

19 

CONECTORES RJ45 
Características: 
-Corpo Em Termoplástico De Alto 
Impacto (Ul 94 V-0). 

Pacote com 
100 

unidades 
04 R$ 136,20 R$ 544,80 
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-Vias De Contato Produzidas Em 
Bronze Fosforoso. 
-Pino Jack 
-Rj45, macho 8x8 Contatos. 
-Utilizado Em Cabos Utp Para 
Conexão Em Suas Extremidades 
Conteúdo Da Embalagem: 
-Pacote Com 100 Unidades De Rj45 

20 

CABO DE REDE UTP 
Cabo de Rede CAT5e,100% cobre, 
305m ,4 pares trançados, cor branco, 
homologado pela Anatel, marcação 
metro a metro. 
(Modelo de Referência: Furukaua 
SOHO PLUS) 

CAIXA com 
305m 

03 R$ 1.103,87 R$ 2.207,74 

21 

Cabo De Rede Patch Cord 
Especificações Técnicas: 
- Tamanho: 1,50 Metros 
- Conector Rj45 
- Cor: Azul 
- Injetado 

UNIDADE 20 R$ 20,36 R$ 407,20 

22 

Cabo De Rede Patch Cord 
Especificações Técnicas: 
- Tamanho: 0,5 Metros 
- Conector Rj45 
- Cor: Azul 

UNIDADE 50 R$ 13,27 R$ 663,50 

23 

RoutherBoard 
frequência nominal CPU 880 MHz 
contagem de núcleos de CPU 2 
Tamanho de RAM 256 MB 
10/100/1000 portas Ethernet 5 
Número de portas USB 1 
PowerJack 1 
tensão de entrada suportada 8 V - V 
30 
PoE sim 
monitor de tensão sim 
monitor de temperatura Pcb sim 
dimensões 113x89x28mm 
Sistema operacional RouterOS 
temperatura ambiente testado 30 + 70 
C 
CPU MT7621A 
Consumo máximo de energia 5W 
Tipo de slot Usb Usb tipo A 
Usb Power reset sim 
tipo de armazenamento Flash 
tamanho de armazenamento 16 MB 
contagem de threads de Cpu 4 
(Modelo de Referência: Mikrotik 
RB750GR3) 

UNIDADE 10 R$ 801,27 R$ 8.012,70 

24 

Filtro de Linha  
Proteção: 
- Linha-Neutro / Linha-Linha / Linha-
Terra / Neutro-Terra 
Tensão nominal de operação – UO: 
- 127 / 220 V @50 / 60 Hz 
Corrente de carga máxima - IL: 
- 10 A 
Potência máxima - WMAX: 
- 1270 / 2200 W 
Conexão de entrada: 
- Cabo com plugue 2 P + T (ABNT 
NBR 14136) 10 A 

UNIDADE 10 R$ 59,43 R$ 1.188,60 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

Comprimento do cabo de entrada: 
- 1,5 m 
Conexão de saída: 
- 6 Tomadas 2 P + T (ABNT NBR 
14136) 10 A 
Acondicionamento: 
- Caixa plástica não propagante a 
chamas 
Sinalização: 
- Através de LED com sinalização de 
terra presente 
Cores: 
- Preto 

25 

Câmera Ip POE 2M Bullet  
Sensor 1/2.7” 2 megapixels CMOS 
Obturador eletrônico
 Automático Manual: 1/3s ~ 
1/100.000s 
Pixels efetivos 1920 (H) × 1080 
(V) 
Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 
Relação sinal-ruído >50 dBm 
Controle de ganho
 Automático/Manual 
Balanço do branco Auto / Natural / 
Externo Automático / Exterior / Manual 
/ Personalizado 
Compensação de luz de fundo
 BLC/ HLC/ DWDR (60dB) 
Perfil Dia & Noite Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Modos de vídeo Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Detecção de vídeo Até 4 regiões de 
detecção  
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
1230 B G2) 

UNIDADE 15 R$ 248,84 R$ 3.732,60 

26 

Câmera Ip POE 4M Bullet  
Sensor 1/3” 4 megapixels CMOS 
Obturador eletrônico
 Automático Manual: 1/3s ~ 
1/100.000s 
Sensibilidade 0,08 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) 0,3 lux/F2.0 
(Colorido, 1/30s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 
Zoom Digital 16x 
Ângulo de visão H: 81° / V: 44º 
Íris Eletrônica 
Distância máxima do infravermelho
 30 metros (Inteligente/Ativo) 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
1430 B G2) 

UNIDADE 15 R$ 534,70 R$ 8.020,50 

27 

Câmera Ip POE 1M Dome 
- Sensor de imagem: 1/2.7” 1 
megapixels - Progressive CMOS 
- Obturador eletrônico: Automático - 
Manual: 1/3s ~ 1/100.000s 
- Pixels efetivos: 1280 (H) × 720 (V) 
- Iluminação mínima: 0,1 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) - 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 

UNIDADE 05 R$ 1.164,16 R$ 5.820,80 
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- Relação sinal-ruído: >50 dB 
- Controle de ganho: 
Automático/Manual 
-Balanço do branco: Auto / Natural / 
Externo Automático / Exterior / Manual 
/ Personalizado 
- Compensação de luz de fundo: BLC/ 
HLC/ DWDR (60dB) 
- Perfil Dia & Noite: Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
- Modos de vídeo: Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
- Detecção de vídeo: Até 4 regiões de 
detecção 
- Distância focal: 2.8 mm 
- Abertura máxima: F2.0 
- Ângulo de visão: H: 102° / V: 55º 
- Tipo de lente: Fixa 
- Alcance IR: 30 metros 
- IR inteligente: Sim 
- Comprimento de onda LED IR: 850 
nm 
- Tipo de montagem: Montada em 
placa 
(Modelo de referência: VIP  
Intelbras 1130 D G2) 

28 

Câmera Ip POE 1M Dome 
Sensor 1/2.8” 1 megapixels CMOS 
Obturador eletrônico
 Automático Manual: 1/3s ~ 
1/100.000s 
Pixels efetivos 1280 (H) × 720 
(V) 
Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 
Relação sinal-ruído >50 dBm 
Controle de ganho
 Automático/Manual 
Balanço do branco Auto / Natural / 
Externo Automático / Exterior / Manual 
/ Personalizado 
Compensação de luz de fundo
 BLC/ HLC/ DWDR (60dB) 
Perfil Dia & Noite Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Modos de vídeo Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Detecção de vídeo Até 4 regiões de 
detecção 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
1130B G2) 

UNIDADE 15 R$ 320,37 R$ 4.805,55 

29 

Câmera Ip POE Fisheye com 
Inteligência Artificial 
Sensor de imagem 1/2.7” 5 MP CMOS 
Progressivo 
Obturador eletrônico Automático / 
Manual (1/3s ~ 1/100000s) 
Relação sinal-ruído >56 dB 
Sensibilidade 0.006Lux@F2.0 
Tipo de lente fixa fisheye 
Distância focal 1,4 mm () 
Abertura máxima F2.0 
Ângulo de visão 

UNIDADE 06 R$ 3.082,86 R$ 18.497,16 
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Horizontal: 180º 
Vertical: 180º 
Diagonal: 180º 
Contagem de pessoas Quantidade de 
pessoas na área 
Inteligência perimetral Linha virtual, 
cerca virtual 
Mapa de Calor Relatório de até 1 
semana 
Análise de vídeo 
Detecção de movimento até 4 áreas 
Máscara de vídeo, Mudança de cena. 
Compressão de vídeo 
H.265/H.264/H.264H/H.264B/MJPEG 
Compressão de vídeo inteligente Sim 
Quantidade de 3 streams   
Resoluções 5MP (2592x1944) / 3MP 
(2048x1536) / UXGA (1600x1200) / 
1.3M(1280×960) / 720p ( 
1280x720) / D1(704×480) / CIF 
(352×240) / VGA (640×480) 
Taxa de frames 
Stream principal: 1 a 30 FPS) 
Stream extra: 1 a 30 FPS) 
Stream extra 2: 1 a 30 FPS 
Controle de taxa de bits CBR / VBR 
Taxa de bits 
H.264: 24kbps a 8192 kbps 
H.265: 19kbps a 8162 kbps 
MJPEG: 40 kbps a 6144 kbps 
Modos de vídeo Automático / Colorido 
/ Preto e Branco 
Perfil Dia e Noite Agendamento, Dia e 
Noite 
Compensação de luz de fundo BLC / 
WDR (120 dB) / HLC / SSA 
Balanço do branco Automático/ 
Natural/ Externo/ Exterior/ Manual/ 
Personalizado 
Áudio: Interface de áudio 1 entrada e 
1 saída 
Compressão G.711a / G.711Mu / AAC 
/ G.726 
Rede: Interface 1 RJ-45 (10/100Base-
T) 
ThroughputMáx 90Mbps 
Armazenamento de cartão micro-SD 
de 4GB (SDHC) até 256 GB.  
Interfaces 
Alarme 1 entrada (5mA 3-5Vdc) /1 
saída (300mA 12Vdc) 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
VIP 5500 F IA) 

30 

Câmera Ip POE Speed Dome 
Sensor de imagem 1/2.8" 2Megapixel 
STARVIS CMOS 
Pixel 2MP 
Pixels efetivos 1920 (H) × 1080 (V) 
Obturador eletrônico Automático 
Manual: 1/1s ~ 1/30000s 
Iluminação mínima 0,05 lux/F1.5 
(Colorido) 
0,005 lux/F1.5 (Preto e Branco) 
0 lux (IR ligado) 

UNIDADE 02 R$ 292,91 R$ 585,82 
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Alcance de IR 100 m 
Controle do IR Prioridade Zoom/ 
Automático/ Desabilitado/ Manual 
LED 4 unidades 
Distância focal 5 mm – 80 mm 
Abertura máxima F1.5 – F2.7 
Ângulo de visão H: 57.7° - 4.5° 
V:32.7°–2.6° 
Zoom óptico 20x 
Controle do foco Automático/ 
Semiautomático/ Manual 
Controle da Íris Automático/ Manual 
PTZ 
Alcance do Pan/Tilt Pan: 0°–360°; Tilt: 
-15°–+90° 
Controle manual de velocidade Pan: 
0.1°/s–200°/s; Tilt: 0.1°/s–120°/s 
Velocidade do preset Pan: 240°/s; Tilt: 
200°/s 
Presets 300 
Modo PTZ 5 Patrulhas; 8 Tours; 5 
Auto Scan; Auto Pan 
Inteligência Artificial Embarcada 
Detecção de face 
Inteligência perimetral Linha virtual, 
cerca virtual 
(até 10 regras por preset) 
Abandono/Retirada de objetos até 10 
regras por preset) 
Mapa de Calor Relatório de até 1 
semana 
Análise inteligente de Vídeo 
Detecção de movimento até 4 áreas 
Região de interesse até 4 áreas 
Máscara de vídeo em até 4 áreas. 
- 3 streams 3Compressão de vídeo 
H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ 
MJPEG 
Compressão Inteligente, 
Resolução de imagem 2MP 
(1920x1080) / 16:9 
1.3MP (1280x960) / 4:3 
1MP (1280x720) / 16:9 
D1 (704x480) / 22:15 
CIF (352x240) / 22:15 
Taxa de frames Stream Principal: 
2MP/1.3MP (1~30 fps) / 1MP (1~60 
fps) 
Stream Extra 1: D1/CIF (1~30 fps) 
Stream Extra 2: 1MP/D1/CIF (1~30 
fps) 
Tipo de Taxa de Bit Constante / 
Variável 
Taxa de bit H.264: 8 kbps a 8192 kbps 
H.265: 4 kbps a 6144 kbps 
MJPEG: 32 kbps a 11520 Kbps 
Dia / Noite Automático (ICR) / 
Colorido/ Preto e Branco 
Compensação de luz de fundo BLC, 
HLC, WDR 
Balanço de Branco Automático / 
Interno / Externo/ ATW/ Manual/ 
Lâmpada Sódio / Natural/ 
Externo automático 
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Controle de Ganho (AGC) automático/ 
Manual 
Redução de ruído 2D/ 3D 
Estabilização de imagem Sim 
Defog Sim 
Zoom Digital 12x 
Rotação de imagem 180° 
Áudio 
Compressão G.711a; G.711Mu; 
G.726; AAC; MPEG2-Layer2, G722.1; 
G729 
Entrada de Áudio, Saída de Áudio, 
Análise de Vídeo 
Região de interesse Até 4 áreas 
Máscara de vídeo. 
Interface RJ45 (10/100BASE-T) 
Throughput Máximo 48 Mbps 
Armazenamento de vídeo Cartão 
micro-SD de até 256 GB  
Protocolos e serviços suportados IPv4; 
IPv6; HTTP; HTTPS; Qos; FTP; 
SMTP; UPnP; DNS; DDNS; NTP; 
RTSP; 
RTP; TCP; UDP; IGMP; ICMP; DHCP; 
PPPoE; ARP; SNMP v1/v2c/ 
v3 (MIB-2); RTCP; RTMP, Onvif, 
Intelbras1, Intelbras Cloud 
Onvif Perfil S, T e G 
Serviços DDNS Intelbras DDNS, 
DDNS No-IP, DynDNS 
Método de transmissão Unicast / 
Multicast 
Configuração de nível de acesso 
Acesso a múltiplos usuários com 
proteção por senha 
Características Complementares 
Ajuste de imagem Brilho/ Contraste/ 
Saturação/ Nitidez/ Gama 
Idiomas do menu OSD português, 
Inglês e Espanhol 
Conexões 
Saída de vídeo Conector RJ – 45 
Ethernet (8P8C) 
Alimentação Conector P4 fêmea 
Entrada de Alarme e Saída de Alarme 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
VIP 3220 SD IR) 

31 

Câmera Ip POE Com Leitura 
Automática de Placas 
Sensor de imagem 1/1.8” 2 
megapixels CMOS. Pixels efetivos (H 
x V) 1920 x 1080; Sistema de 
varredura Progressivo 
-Obturador eletrônico Automático / 
Manual 
Velocidade do obturador 1/30s 
~1/10000s 
Tipo de lente Varifocal motorizada 
Distância focal 10 ~ 50 mm 
Controle do foco Automático/manual 
Sensibilidade 
0,002 lux/F1.3 (Colorido) 
0,0002 lux/F1.3 (Preto e Branco) 
0 lux /F1.3 (Preto e Branco com IR 

UNIDADE 04 R$ 5.019,50 R$ 20.078,00 
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ligado) 
Abertura máxima F1.3 
Zoom óptico 5x 
Ângulo de visão Horizontal: 40.55° a 
9.33° 
Vertical: 22.7° a 5.3° 
Distância máxima do infravermelho 30 
metros 
Quantidade de LEDs 6 
Inteligência artificial embarcada 
Leitura Automática de Placas (LPR) 
Sim, até 1 pista 
Velocidade máxima para leitura 60 
km/h 
Taxa de captura de placa Superior a 
95% 
Taxa de leitura correta Superior a 
90%, quando velocidade inferior a 60 
km/h 
Modo de Detecção Vídeo 
Suporte ao padrão de placa Mercosul 
Sim 
Suporte à captura de placa de 
motocicleta Sim 
Lista de placas liberadas/negadas 
10.000 placas cadastradas na câmera 
Informações armazenadas Horário, 
data, placa, cor, marca 
Vídeo 
Compressão de vídeo H.265, H.264H, 
H.264M, H.264B, MJPEG 
Quantidade de streams 2 streams 
Resoluções 1080P (1920 × 1080) / 
720P (1280 × 720) /D1 (704 × 480) 
/CIF (352 × 240) 
Taxa de frames Até 30 fps 
Controle de taxa de bits CBR / VBR 
Controle de ganho Automático / 
Manual 
Modo Dia/Noite Automático / Colorido / 
Preto e Branco 
Troca automática do filtro (ICR); 
Balanço do branco Automático / 
Ambiente externo / Manual / Luz 
natural / Iluminação pública 
Redução de ruído 3DNR 
Compensação de luz de fundo HLC / 
BLC / WDR (96 dB. 
- Interface 1 RJ-45 (10/100/1000Base-
T) 
Protocolos 
IPv4, IPv6, HTTP, HTTPS, FTP, 
DHCP, NTP, TCP/IP, UDP, RTSP, 
RTP, RTCP, ICMP, DNS, 
802.1x, IGMP, SMTP 
Gerenciamento Interface Web, 
Defense IA 
Configuração de nível de acesso 
Acesso através de senha com 
diferentes níveis de permissão 
Armazenamento Cartão micro-SD de 
até 64 GB. 
3 entradas de alarme 
3 saídas de alarme. 
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RS232  
RS485  
Áudio 1 entrada e 1 saída 
Formato do vídeo NTSC 
Condições ambientais 
Alimentação 12Vdc, 24Vac, PoE+ 
Consumo <20 W 
Temperatura de operação -30 °C ~ 
+65 °C / umidade < 90% 
Nível de proteção IP67 
Dimensões (L × A × P) 124,73 x 
183,21 x 515,21 mm 
Peso líquido 1.9 kg 
Certificações CE e FCC 
Proteção contra surtos de tensão e 
transitórios até 6 kV (TVS) 
Instalação com bracket 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
VIP 7260 LPR IA FT G2) 

32 

NVD 32 Canais 
> Suporte para câmeras IP: 32; 
> Protocolos suportados: INTELBRAS-
1 / Onvif Perfil S; 
> Funções de rede: HTTP/HTTPS / 
TCP/IP / IPv4/IPv6 / RTSP / UDP / 
UPnP (somente discovery) / NTP / 
DNS / DDNS / Filtro IP / FTP / SFTP / 
E-mail (SMTP) / SNMP / 802.1x / 
Intelbras Cloud; 
> Suporte a fluxos de video 
simultâneos (streams) de uma mesma 
câmera: 3; 
> Entrada e saída para áudio: 1 canal 
RCA; 
> Compressão de áudio suportado: 
G.711 / AAC; 
> Saídas de vídeo: 1 HDMI / 1 VGA; 
> Quantidade de canais exibidos na 
tela: 1 / 4 / 8 / 9 / 16 / 25 / 36; 
> Resoluções suportadas na 
visualização: 8MP(4K) / 6MP / 5MP / 
4MP / 3MP / 2MP(Full HD/1080p) / 
1MP(HD/720p) / D1 / CIF; 
> Suporte à Planificação (câmeras 
Fisheye): Não possui; 
> Zoom digital: Sim; 
> Sistema de compressão dos 
arquivos: H.265 / H.264; 
> Taxa de bit rate suportada para 
gravação: 80 Mbps; 
> Reprodução simultânea: Até 4 
canais; 
> Porta Ethernet: 1 portas RJ45 
(10/100/1000Mbps); 
> Portas PoE: Não possui; 
>Throughput de rede: 140 Mbps; 
> Acesso por Smartphones: IOS e 
Android através do Intelbras ISIC 6 / 
ISIC Lite / Guardian; 
> Porta USB: 2 portas (1 no painel 
traseiro USB 2.0 / 1 no painel frontal 
USB 2.0); 
> Entrada e saída de áudio 
bidirecional: 1 canal RCA; 

UNIDADE 02 R$ 3.369,01 R$ 6.738,02 
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> Alimentação do dispositivo: 12Vdc / 
4A; 
> Consumo: 3W; 
> Dimensões (A x L x P): 28,2 x 37,5 x 
5,6 cm 
(Modelo de Referência: NVD 1232 IP 
Intelbras) 

33 

HD 4 TB 
Interface: SATA 6.0Gb/s 
Cache: 64 MB 
DESEMPENHO: RPM: 5400 
Baias de disco suportadas: 8 
Câmeras suportadas: Até 64 
CONFIABILIDADE: MTBF (horas): 1M 
Ciclos de carga / descarga: 300,000 
Carga de Trabalho: 180 tb/ano 
(Modelo de Referência: HD 
WD40PURZ) 

UNIDADE 05 R$ 819,02 R$ 4.095,10 

34 

NVD POE 16 Canais 
Suporte para câmeras IP 16 
Protocolos. Suporte a fluxos de vídeo 
simultâneos (streams) de uma mesma 
câmera 
Suporte a câmeras de outras 
marcas. 
Entrada de áudio 1 canal com 
conector do tipo RCA (15K Ω) 
Saída de áudio 1 canal com conector 
do tipo RCA (15K Ω) 
Suporte a câmeras IP com áudio 16 
Compressão de áudio suportado 
G.711, AAC e PCM. 
Saídas de vídeo 1 HDMI e 1VGA 
Resoluções suportadas no monitor 
HDMI 1 3.840 × 2.160, 1920 × 1080, 
1280 × 1024, 1280 × 720 
Resoluções suportadas no monitor 
HDMI 2  
Quantidade de canais exibidos na tela 
1, 4, 8, 9 e 16 canais 
Resoluções suportadas na 
visualização 8MP(4K), 6MP, 5MP, 
4MP, 3MP, 2MP (Full HD/1080p), 
1MP(HD/720p), D1, CIF 
Máscara de privacidade até 4 por 
canal; 
Zoom digital; 
Controle de contas de usuário 
permissões de acesso ao sistema; 
Compressão de vídeo/áudio 
H.265/H.264/H.264H/H.264B/MJPEG 
Resoluções de gravação suportadas 
8MP(4K), 6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 2MP 
(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1, 
CIF 
Taxa de frames suportada para 
gravação por resolução 8MP (4K), 
6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 
HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1, CIF 
todos em até 30 FPS 
Taxa de bit rate suportada para 
gravação 180 Mbps. 
Eventos/configurações para gravação 
Detecção de movimento, 

UNIDADE 01 R$ 2.692,91 R$ 2.692,91 
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mascaramento, perda de vídeo. Todos 
configuráveis por 
agenda. 
Configuração de duração / pré-
gravação / pós-gravação 1~120 
minutos (padrão: 60 minutos) /1~30 
segundos/10~300 segundos 
Prioridade para configuração da 
gravação Manual>Detecção de vídeo 
e Alarme>Agenda 
Eventos que podem ser configurados 
por detecção de movimento Gravação 
de vídeo, tour, e-mail, FTP, buzzer e 
pop-up mensagem de gravação 
Inteligências de vídeo 
Suporte a relatórios e gravações de 
inteligências de vídeo: Linha virtual, 
cerca virtual, abandono/retirada de 
objetos, mudança de cena, 
detecção de áudio, detecção de face, 
reconhecimento facial, mapa de calor, 
leitura 
de placa, contagem de pessoas, 
detecção avançada de pessoas e 
veículos. 
Inteligências de vídeo embarcadas 
Reprodução e backup de gravações 
Reprodução simultânea até 4 canais 
Resoluções suportadas na reprodução 
até 4 canais em 2 MP (1080P) ou 1 
canal em 8MP (4K) 
Modos de busca Data e hora com 
precisão de segundo e detecção de 
eventos (movimento e eventos) 
Funções no playback 
Reproduzir, para retroceder, 
reprodução rápida, reprodução lenta, 
arquivo seguinte, 
arquivo anterior, próxima câmera, 
câmera anterior, tela cheia, 
reprodução aleatória, 
seleção de backup, zoom digital 
Modos de backup Dispositivo USB 
(com sistema de arquivos em FAT32), 
FTP e através de interface web. 
Porta Ethernet 1 porta RJ45 
(10/100/1000Mbps) 
Funções das portas Ethernet Simples 
Portas PoE 16 portas PoE 802.3at 
Potência portas PoE Potência máxima 
total 130W, potência máxima por porta 
25,5W4 
Distância máxima indicada com cabo 
CAT5 (PoE)5 100 metros 
Funções de rede 
HTTP/HTTPS, TCP/IP, IPv4/IPv6, 
RTSP, UDP, UPnP (somente 
discovery), NTP, DNS, 
DDNS, DHCP, Filtro IP, FTP, SFTP, 
E-mail (SMTP), SNMP, Multicast, 
802.1x, RTMP e 
Throughput de rede 300 Mbps 
Entrada de banda 180 Mbps 
Saída de banda 120 Mbps 
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Conexões remotas 128 usuários 
simultaneamente  
Disco rígido com capacidade máxima 
de 12TB6 2 HDs SATA 3 Opções de 
armazenamento Gravação simples por 
eventos ou regular Gerenciamento de 
espaço em disco Tecnologia de 
hibernação do HD, alarme de falha e 
alarme de espaço insuficiente 
Modos de HD Leitura/gravação, 
somente leitura e redundante 
Conexões auxiliares 
Porta USB 
USB 2 portas (1 no painel traseiro 
USB 3.0, 1 no painel frontal USB 2.0). 
Pode-se 
utilizar simultaneamente. 
Porta Serial 1 porta RS232 para 
comunicação com PC 
Entrada de áudio bidirecional 1 canal, 
RCA 
Saída de áudio bidirecional 1 canal, 
RCA 
Entradas de alarme 4 
Saída de alarme 2 
e-Sata Utilização de HD com a 
interface e-Sata para realizar backup 
de gravações 
Suporte ao Multibox Intelbras Não 
possui 
Suporte a mesas operadoras Intelbras 
(VTN 2000) Sim 
Geral 
Alimentação do dispositivo Fonte 
interna, 100~240 Vac. 50/60Hz 
Consumo 14W (sem HD) 
Proteção contra surto de tensão Sim 
Condições de ambiente 0ºC~+55ºC, 
0~10% a 90% de umidade 
Acondicionamento Instalação em 
mesa ou rack 
Tamanho (L x A x P) 1U – 375 x 281,5 
x 56 mm 
Peso 2,7 kg (sem HD) 
Ventilação interna possui 
Certificados FCC e CE 
(Modelo de Referência: NVD 3116P 
IP) 

35 

Rack de parede padrão 19 
 
Tamanho: 3U´s x 300mm 
Pintura Epoxi Pó texturizada na Cor 
Preto 
Características: 
Estrutura monobloco com teto, base e 
fundo confeccionadas em chapa de 
aço SAE 1020, (#20, espessura 0,91 
mm). 
Laterais ventiladas removíveis em 
chapa de aço SAE 1020 (# 20, 
espessura 0,90 mm). 
Porta em chapa de aço SAE 1020, 
(#18, espessura 1,20 mm) com visor 
em PS (poliestireno) e fechadura com 

UNIDADE 03 R$ 325,97 R$ 977,91 
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duas chaves. 
Possui duas réguas de plano para 
montagem reguláveis na profundidade 
sendo estas confeccionadas em 
chapa de aço SAE 1020, (#16, 
espessura 1,50 mm) com furações 
quadradas (padrão europeu) de 9,0 
mm para porca gaiola. 
Quatro furos de diâmetro 5,00 mm 
permitem a fixação do mini rack à 
parede e, na base 1 abertura 
(oblonga) de 127 x 25 mm permite a 
entrada e saída de cabos. 
O produto é estampado, dobrado, 
soldado, eletrozincado e pintado em 
epóxi-pó BEGE 
 
Dimensões externa aproximada: 
Altura: 18 cm 
Largura: 56 cm 
Profundidade: 30 cm 

36 

Régua de Tomadas Para Rack 
Padrão 19 
Cor: Preto- Bivolt 
- Tensão de 
Alimentação/Potência: 27V/1270W e 
220V/2200W 
- Comprimento total do cabo - 1,5 
metros 
- Possui 12 tomadas tripolares - Novo 
Padrão 
- Corrente Máxima - 10A 
- Tensão Máxima - 250V~ 
- Seção Nominal - 1,00mm² 
Informações 
Adicionais: 
- Com fusível de proteção 
- Alta resistência a impactos 
- Cabo tripolar certificado pelo 
INMETRO 
- Tomadas compatíveis com a nova 
norma NBR 14136 

UNIDADE 08 R$ 94,42 R$ 755,36 

37 

Switch 8 Portas Poe E 2 Portas 
Uplink Gigabit Intelbras 

Switch Não Gerenciável PoE 10 portas 
Gigabit Ethernet 
» 8 portas Gigabit Ethernet PoE e 2 
portas Uplink, sendo 
1 delas SFP. Possibilitando o 
cascateamento de dados em 
uma velocidade de até 1000 Mbps. 
» Plug & Play: mais praticidade e 
facilidade na 
instalação. 
» Com a função PoEExtender 
possibilita a alimentação 
de soluções IP e transmissão de 
dados em longo alcance 
(250 m). 
» Função PD Alive de detecção de 
travamento com 
reinício automático da porta conectada 
ao dispositivo 

UNIDADE 05 R$ 188,70 R$ 943,50 
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com falha. 
O S1110G-PA é um switch não 
gerenciável de 10 portas Gigabit 
Ethernet com 8 portas PoE e 2 portas 
Uplink, 
sendo 1 delas SFP. Ideal para 
pequenas e médias aplicações, 
proporcionando soluções integradas 
que 
promovem alimentação de 
equipamentos distantes com a função 
PoEExtender em até 250 m. Além 
disso, com 
a função PD Alive o switch detecta 
travamentos e reinicia 
automaticamente a porta conectada 
ao dispositivo 
com falha. (Modelo de Referência: 
S1110G-PA) 

38 

Access Point 
Especificações: 
- Dimensões de 160 x 160 x 31,45 
milímetros 
- Networking Porta de interface 
Ethernet: (1) 10/100/1000 
- Botões de reset 
- Temperatura Operacional -10 a 70 ° 
C (14 a 158 ° F) 
- Umidade de operação 5 a 95%, sem 
condensação 
- Certificações CE, FCC, IC 
- Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, 
WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / 
AES) 
- BSSID: até quatro por Rádio 
Alimentação de Energia: 
- Passive over Ethernet (24V), (Pares 
4, 5+, 7, 8 Retorno) 
- Fonte de alimentação: 24V, 
adaptador 0.5A Gigabit PoE 
- Economia de energia suportado 
- Consumo de energia: Máxima 6.5W 
Potência máxima TX: 
- 2.4 GHz: 20 dBm 
- 5 GHz: 20 dBm 
Antenas: 
- Dual-band antenas, 3 dBi (cada) 
- Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / 
ac 
Montagem: 
- Na parede / teto (Kits incluído) 
Gerenciamento de tráfego avançado: 
- VLAN: 802.1Q 
- QoS avançado: Per-User Limitação 
de taxa 
- Isolamento de Tráfego Guest: 
Suportados 
- WMM: voz, vídeo, melhor emprenho 
e Background 
- Clientes simultâneos: 200+ 
Taxas de dados Suportadas (Mbps): 
- Taxas Padrão 
- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 

UNIDADE 10 R$ 891,87 R$ 8.918,70 
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- 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps 
(MCS0 - MCS15, HT 20/40) 
- 802.11ac: 6,5 Mbps para 867 Mbps 
(MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 
20/40/80) 
- 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps 
- 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
Modelo de Referência: UbiquitiUnifi 
ac LR 

39 

Access Point 
Especificações: 
- Dimensões de 160 x 160 x 31,45 
milímetros 
- Networking Porta de interface 
Ethernet: (1) 10/100/1000 
- Botões de reset 
- Temperatura Operacional -10 a 70 ° 
C (14 a 158 ° F) 
- Umidade de operação 5 a 95%, sem 
condensação 
- Certificações CE, FCC, IC 
- Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, 
WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / 
AES) 
- BSSID: até quatro por Rádio 
Alimentação de Energia: 
- Passive over Ethernet (24V), (Pares 
4, 5+, 7, 8 Retorno) 
- Fonte de alimentação: 24V, 
adaptador 0.5A Gigabit PoE 
- Economia de energia suportado 
- Consumo de energia: Máxima 6.5W 
Potência máxima TX: 
- 2.4 GHz: 20 dBm 
- 5 GHz: 20 dBm 
Antenas: 
- Dual-band antenas, 3 dBi (cada) 
- Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / 
ac 
Montagem: 
- Na parede / teto (Kits incluído) 
Gerenciamento de tráfego avançado: 
- VLAN: 802.1Q 
- QoS avançado: Per-User Limitação 
de taxa 
- Isolamento de Tráfego Guest: 
Suportados 
- WMM: voz, vídeo, melhor emprenho 
e Background 
- Clientes simultâneos: 200+ 
Taxas de dados Suportadas (Mbps): 
- Taxas Padrão 
- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
- 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps 
(MCS0 - MCS15, HT 20/40) 
- 802.11ac: 6,5 Mbps para 867 Mbps 
(MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 
20/40/80) 
- 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps 
- 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
Modelo de Referência: UbiquitiUnifi 

UNIDADE 05 R$ 1.007,67 R$ 5.038,35 
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AC MESH PRO 

40 

Telefone IP 
Caracteristicas: » Suporte a uma conta 
SIP » Display gráfico de 128 × 32 
pixels » Tecla dedicada para 
realização de conferência » Tecla 
Menu para acesso as configurações 
básicas do terminal » Teclas para 
correio de voz 2, sigilo (mute), viva-
voz e atendimento via headset, todas 
com sinalização por LED » Teclas 
para ajuste de volume de áudio e 
campainha, flash e rediscar » 2 portas 
Ethernet de 10/100 Mbps » 
Possibilidade de instalação em mesa 
ou parede » Sinalização de 
campainha por LED » Garantia de 
qualidade na voz com suporte a QoS 
1 Compatível com a plataforma 
OpenSource. 2 O Correio de voz é um 
recurso do servidor IP. Especificações 
técnicas: Temperatura: 0 a 45 °C 
Umidade: 0 a 85% LAN (PC port): 
10/100 Mbps WAN (Internet port): 
10/100 Mbps Consumo aproximado: 
2,5 W Fonte: Entrada: AC 100 a 240 V 
/ Saída: DC 7 V / 500 mA Tipo do 
display: 128 × 32 gráfico 
monocromático Codecs de áudio: 
G711-A, G711-U, G722, G726 e G729 
Histórico: 400 entradas (100-orig/100-
rec/100-não atend/100-desv) Garantia: 
1 ano Protocolos: IPv4 e IPv6 
Segurança: VLAN IEEE 802.1q 
Alimentação: PoE IEEE 802.3af. 
(Modelo de Referência: TIP 125i 
Intelbras). 

UNIDADE 10 R$ 271,53 R$ 2.715,30 

41 

Cabo de Força Tripolar c15 
-Conectores:Plug Macho NBR 14136, 
Plug Fêmea IEC320 C15 
-Tipo de Cabo:Flexível Bipolar 
2x0,75mm² 
Corrente Máxima:10A 
-Tensão Máxima:250V 
-Tamanhos:1,5m 

UNIDADE 30 R$ 41,28 R$ 1.238,40 

42 

CABO HDMI 
- Resolução: 4k (3840 x 2160 px) 
- Velocidade de transmissão: 18 Gbps 
- Suporta 3D 
- Possui um canal de dados Ethernet 
100 Mbps 
- Suporta aspecto 21:9 
- Revestimento: PVC 
-Comprimento: 1,5m 

UNIDADE 10 R$ 47,65 R$ 476,50 

43 

CABO VGA 
- Aplicação: Transferência de imagem 
- Tipo de Cabo: VGA 
- Cabo de vídeo VGA Macho 
- 15 Pinos de Níquel Conector 
- Extensão do cabo: 1,5 
- Cabo VGA Macho x Cabo VGA 
Macho  
- Cor: Preto 

UNIDADE 05 R$ 38,58 R$ 192,90 
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44 

RELOGIO DE PONTO  

Marca Topdata, Modelo Inner Rep 
Plus, Cor Preto, Voltagem 127/220V,  
Tipos de alimentação Corrente 
elétrica, Métodos de identificação 
Impressão digital, Proximidade, senha, 
Interfaces de comunicação TCP/IP, 
Software compatível 
toppontowebsecullum ponto 4 entre 
outros ,Tipo de tela  TFT LCD, Com 
tela Sim, Com tela tátil Sim, 
Capacidade de armazenamento de 
registros 3000, Capacidade de 
armazenamento de impressões 
digitais 3000, Capacidade de 
armazenamento de rostos 0 
(TopdataInner Rep Plus Negro 
110/220V) 

UNIDADE 10 R$ 2.082,55 R$ 20.825,50 

45 

Fonte Bivolt 12v 
CABO: 1 m 
Tamanho do Plug (mm): 5.5×2.5 
IMPUT: 100/240V 50/60Hz 0.8A max. 
Compativel com: 
-Fitas de led 
-Monitores de lcd 
-Câmeras 
-Teclados musicais 
-Receptores em geral 
OUTPUT: 12V 2A 

UNIDADE 10 R$ 39,80 R$ 398,00 

46 

Fonte Universal Para Notebook 90W 
Saída 12 a 24V  
Características Fonte Universal Elgin 
p/ Notebook 90W Saída 12 a 24V USB 
+ 9 Conectores 
- Alimentação: 127 ou 220Vca / 1 a 
- Saídas 12V, 15V, 16V, 18V, 19V, 
20V / 4,5A max E 24V / 3,75A max, 
saída USB 5V 
- Frequência de Operação: 50 / 60Hz 
Modelo de referência: Fonte Universal 
Elgin p/ Notebook 90W Saída 12 a 
24V USB + 9 Conectores 

UNIDADE 10 R$ 51,66 R$ 516,60 

47 

TV 43 POLEGADAS 
Características: 
-Recursos de Vídeos:Processador 
Hyper Real, 60Hz, PQI (Picture Quality 
Index) - 1000, HDR, Mega Contraste, 
Micro Dimming Pro ContrastEnhancer, 
Modo Filme e Modo Natural; 
-Recursos/Funcionalidades:Samsung 
SMART TV, Navegador (Web 
Browser), Espelhamento do 
Smartphone para TV, Acessibilidade - 
Guia de Voz (Inglês - EUA, Português 
- Brasil), Ampliar, Aumento de 
Contraste, Aprenda a mexer no 
Controle Remoto da TV (Inglês - EUA, 
Áudio de múltiplas saídas, Cores 
negativas, Preto e Branco, Aprenda a 
mexer no Menu (Inglês - EUA, Zoom 
de vídeo, Digital Clean View, Busca 
automática de canais, Desligamento 

UNIDADE 15 R$ 1.933,22 R$ 28.998,30 
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Automático, Legenda, Connect Share 
(HDD), ConnectShare (USB 2.0), 
Idioma (Local - Brasil - Português), 
Compatível com HID USB, IPv6 
Support, Sensor Ecológico, Selo 
Procel ("A"); 
-Consumo (KW/h):120; 
-Recursos de Áudio:Dolby Digital Plus, 
Potência Sonora (20 W RMS), 2 
Canais, Multiroom Link; 
-Tipo de TV:Smart TV; 
-Tecnologia da Tela:LED; 
-Polegadas:43"; 
-Monitor:Full HD; 
-Taxa de Atualização:60Hz; 
-Taxa de Atualização com 
Tecnologia:60Hz; 
-Quantidade de entradas USB:1; 
-Local das entradas USB:1 entrada 
traseira; 
-HDMI:2; 
-Local das entradas HDMI:2 entradas 
traseiras; 
-Outras Conexões:Entrada de 
Composto (AV), Ethernet (LAN), Saída 
de Áudio Digital (Óptica), Entrada de 
RF (terrestre/entrada de cabo), HDMI 
Quick Switch, Rede sem fio integrada, 
Anynet+ (HDMI-CEC); 
-Wi-Fi Integrado:Sim; 
-Conversor Digital Integrado:Sim; 
-PIP (Picture in Picture):Não; 
-Timer On/Off:Sim; 
-SleepTimer:Sim; 
-ClosedCaption:Sim; 
-Principais Aplicativos:Youtube, 
Netflix, Globo Play. Os aplicativos 
divulgados podem não estar 
disponíveis em todas as Smart TV 
Samsung. A plataforma Samsung 
Smart TV é usada pelos provedores 
de conteúdo para disponibilizar 
aplicativos. Os provedores de 
conteúdo podem remover aplicativos 
da plataforma Smart TV ou parar de 
dar suporte a qualquer momento. O 
prazo entre o lançamento e a 
disponibilização de um aplicativo pode 
variar; 
-Potência do Áudio (RMS):20; 
-Wi-Fi:Wi-Fi integrado; 
-Cor:Preto; 
-Conteúdo da Embalagem:1 TV, 2 
pés, Controle remoto, Pilhas AAA 2x 
(opcional), manual do usuário, 
adaptador de antena, cabo de força; 
-Garantia do Fornecedor:12 Meses. 
(Modelo de Referência SAMSUNG 
T5300 UN43T5300AGXZD) 

48 

Rotulador eletrônico 
Especificação Técnica: Resolução de 
Impressão: 230 DPI  
Altura Máxima de Impressão: 7 mm 
Display: 12 caracteres x 1 linha 

UNIDADE 05 R$ 360,57 R$ 1.802,85 
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Tamanhos:6 Estilos: 9 Números de 
Símbolos: 71  
Repetição de Impressão: até 9 cópias  
Impressão Vertical: sim 
Cortador: Manual 
Visor LCD: Sim 
Alimentação: 4 pilhas AAA 
Largura das Fitas Suportadas: 9mm, 
12mm 
(Modelo de Referência: PT80 
BROTHER) 

49 

Switch Gigabit 24 Portas 
Especificações: 
- Padrões e Protocolo: IEEE 802.3i, 
IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.3x 
- Interface: 24 Portas RJ45 Auto-
sensíveis 10/100/1000 Mbps com Auto 
Negociação (Auto MDI / MDIX) 
- Capacitade de comutação: 48Gbps 
- Fonte de alimentação externa: 100-
240V CA, 50/60Hz 
- Fan Quantity: Fanless 
- Dimensões aprox. do produto: 294 x 
180 x 44mm 
- Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 
50/60Hz 
- Tabela de MAC Address: 8K 
- Taxa de Encaminhamento de 
Pacotes: 35.7Mpps 
- Quadro Jumbo: 10KB 
- Tecnologia Green: Tecnologias 
energéticas eficientes e inovadoras 
economiza energia até 40% 
- Método de Transferência: Armazena 
e Encaminha 
- Funções avançadas: Controle de 
Fluxo 802.3x, Back Pressure / Auto 
Uplink Em Cada Porta 
- Certificação: FCC, CE, RoHS 
(Modelo de Referência: TP-LINK TL-
SG1024D) 

UNIDADE 02 R$ 1.434,78 R$ 2.869,56 

50 

Switch CLOUD SDN Gigabit 24 
Portas POE AF/AT 
Interface • 24× Portas RJ45 de 
10/100/1000Mbps 
• 4× Slots SFP+ 10G 
• 1× Porta de Console RJ45 
• 1× Porta de Console Micro-USB 
Quantidade de Ventoinhas 2 
Fonte de Alimentação 100-240 
V AC~50/60 Hz 
Portas PoE+ (RJ45) • Padrão: 
Compatível com 802.3at/af 
• Portas PoE+: 24 portas, até 30 W por 
porta 
• Orçamento de energia: 384 W 
Dimensões (L X C X A) 17.3 × 
13.0 × 1.7 in (440 × 330 × 44 mm) 
Montagem Montável em 
Raque 
Consumo máximo de energia 34,4 W 
(110V/60Hz) (nenhum dispositivo PD 
conectado) 

UNIDADE 04 R$ 1.406,67 R$ 5.626,68 
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465,8 W (110 V/60 Hz) (com 
dispositivo PD de 384 W conectado) 
Dissipação de calor máxima 117,38 
BTU/h (110 V/60 Hz) (nenhum 
dispositivo PD conectado) 
1589,31 BTU/h (110 V/60 Hz) (com 
dispositivo PD de 384 W conectado) 
DESEMPENHO 
Capacidade de Comutação 128 
Gbps 
Taxa de Encaminhamento de Pacotes
 95.23 Mpps 
Tabela de Endereços MAC 16 K 
Jumbo Frame 9 KB 
CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE 
QoS • 8 filas de prioridade 
• Prioridade 802.1p CoS/DSCP 
• Agendamento de filas 
- SP (StrictPriority) 
- WRR (Weighted Round Robin) 
- SP+WRR 
• Controle de largura de banda 
- Limite de classificação com base na 
porta/fluxo 
• Desempenho mais suave 
• Ação para fluxos 
- Espelhar (para a interface suportada) 
- Redirecionar (para a interface 
suportadal) 
- Limite de velocidade 
- Comentário de QoS 
Características L2 e L2+ • 
Agregação de links 
- Agregação de links estáticos 
- LACP 802.3ad 
- Até 8 grupos de agregação, 
contendo 8 portas por grupo 
• Protocolo SpanningTree 
- 802.1d STP 
- 802.1w RSTP 
- 802.1s MSTP 
- Segurança do STP: TC Protect, Filtro 
BPDU, Root Protect 
• Detecção de Loopback 
- Baseado em porta 
- Baseado em VLAN 
• Controle de fluxo 
- Controle de Fluxo 802.3x 
- Prevenção de bloqueios HOL 
• Espelhamento 
- Espelhamento de portas 
- Espelhamento de CPU 
- Um para um 
- Muitos para um 
- Tranmissão/Recepção/Ambos 
L2 Multicast • IGMP Snooping 
- IGMP v1/v2/v3 Snooping 
- Fast Leave 
- IGMP SnoopingQuerier 
- Autenticação IGMP 
• Autenticação IGMP 
• MLD Snooping 
- MLD v1/v2 Snooping 
- Fast Leave 
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- MLD SnoopingQuerier 
- Configuração de grupos estáticos 
- Multicast IP limitado 
• MVR 
• Filtragem Multicast: 256 perfis e 16 
entradas por perfil 
VLAN • Grupo VLAN 
- Máximo de 4.000 Grupos de VLAN 
• Tagged VLAN 802.1Q 
• VLAN MAC: 7 entradas 
• Protocolo VLAN: Modelo de 
protocolo 16, protocolo VLAN 16 
• VLAN privada 
• GVRP 
• VPN VLAN (QinQ) 
- QinQ baseado na porta 
- QinQ seletivo 
• VLAN de Voz 
Lista de Controle de Acesso • ACL 
baseada no tempo 
• MAC ACL 
- MAC de origem 
- MAC de destino 
- ID da VLAN 
- Prioridade do usuário 
- Tipo Ether 
• ACL IP 
- IP de origem 
- IP de destino 
- Fragmento 
- Protocolo IP 
- Marcação TCP 
- Porta TCP/UDP 
- DSCP/IP TOS 
- Prioridade do usuário 
• ACL combinado 
• ACL de conteúdo do pacote 
• IPv6 ACL 
• Política 
- Espelhamento 
- Redirecionar 
- Limite de velocidade 
- Comentário de QoS 
• O ACL aplica-se à porta/VLAN 
Segurança • Ligação IP-MAC-
Porta 
- 512 entradas 
- DHCP Snooping 
- Inspeção ARP 
- Proteção de IPv4 de origem 100 
entradas 
• Ligação IPv6-MAC-Porta 
- 512 entradas 
- DHCPv6 Snooping 
- Detecção ND 
- Proteção de IPv6 de origem: 100 
entradas 
• DoSDefend 
• Segurança de porta 
estática/dinâmica 
- Até 64 endereços MAC por porta 
• Controle de 
Broadcast/Multicast/Unicast Storm 
- Modo de controle de kbps/taxa 
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• 802.1X 
- Autenticação baseada na porta 
- Autenticação baseada em MAC 
- Atribuição de VLAN 
- MAB 
- Guest VLAN 
- Suporta autenticação e prestação de 
contas Radius 
• AAA (incluindo TACACS+) 
• Isolamento de Portas 
• Gerenciamento seguro da web por 
meio de HTTPS com SSLv3/TLS 1.2 
• Gerenciamento seguro de Interface 
de Linha de Comando (CLI) com 
SSHv1/SSHv2 
• Controle de acesso baseado em 
IP/Porta/MAC 
IPv6 • IPv6 Dual IPv4/IPv6 
• MulticastListener Discovery (MLD) 
Snooping 
• IPv6 ACL 
• Interface IPv6 
• Roteamento IPv6 estático 
• Neighbor Discovery (ND) IPv6 
• Descoberta da unidade de 
transmissão máxima (MTU) do 
caminho 
• Versão 6 do Internet 
ControlMessageProtocol (ICMP) 
• TCPv6/UDPv6 
• Aplicativos IPv6 
- Cliente DHCPv6 
- Ping6 
- Tracert6 
- Telnet (v6) 
- SNMP IPv6 
- SSH IPv6 
- SSL IPv6 
- Http/Https 
- TFTP IPv6 
Características L3 • 16 interfaces 
IPv4/IPv6 
• Roteamento estático 
- 48 rotas estáticas 
• ARP estático 
- 128 entradas estáticas 
• Proxy ARP 
• ARP gratuito 
• Servidor DHCP 
• DHCP Relay 
- Interface de DHCP Relay 
- DHCP VLAN Relay 
• DHCP L2 Relay 
Gerenciamento • GUI baseada na 
Web 
• Interface de linha de comando (CLI) 
por meio da porta do console, telnet 
• SNMP v1/v2c/v3 
- Trap/Inform 
- RMON (1, 2, 3, 9 grupos) 
• Modelo SDM 
• Cliente DHCP/BOOTP 
• 802.1ab LLDP/LLDP-MED 
• Autoinstalação DHCP 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

• Imagem dupla, configuração dupla 
• Monitoramento da CPU 
• Diagnósticos de Cabos 
• EEE 
• Recuperação de Senha 
• SNTP 
• Log do Sistema 
Características Avançadas • 
Suporte ao Controlador de Hardware 
Omada (OC200/OC300), Controlador 
de Software, controlador baseado na 
Nuvem 
• Descoberta automática de 
dispositivos 
• Configuração em lote 
• Atualização de firmware em lote 
• Monitoramento de rede inteligente 
• Avisos de eventos anormais 
• Configuração unificada 
• Agendamento da Reinicialização 
• ZTP (Zero-Touch Provisioning)** 
MIBs • MIB II (RFC1213) 
• Interface MIB (RFC2233) 
• MIB Interface Ethernet (RFC1643) 
• MIB Bridge (RFC1493) 
• MIB P/Q-Bridge (RFC2674) 
• MIB RMON (RFC2819) 
• MIB RMON2 (RFC2021) 
• MIB RadiusAccountingClient 
(RFC2620) 
• MIB RadiusAuthenticationClient 
(RFC2618) 
• Ping Remoto, Traceroute MIB 
(RFC2925) 
• Suporte MIB privado TP-Link 
OUTROS 
Certificação CE, FCC, RoHS 
Conteúdo do Pacote • Switch 
TL-SG3428XMP 
• Cabo de alimentação 
• Guia de Instalação Rápida 
• Kit para montagem em rack 
• Pés de borracha 
Ambiente • Temperatura de operação: 
0–45℃ (32–113℉); 

• Temperatura de armazenamento: -
40–70℃ (-40–158℉) 

• Umidade de operação: 10% a 90% 
de UR, sem condensação 
• Umidade de armazenamento: 5% a 
90% de UR, sem condensação 
MODELO DE REFERÊNCIA: TP 
LINK TL-SG3428XMP 

51 

Suporte Para Monitor Quadrado 
com 4 Níveis De Ajuste 
- Suporta mais de 40kg 
- Ajuste de altura até 17cm 
- 4 níveis para ajuste 
- Melhor postura e menos lesões 
corporais 
- Altura mínima: 4,5 cm 
- Altura máxima: 17 cm 
- Pés desmontáveis 
- Acabamento Black Piano 

UNIDADE 10 R$ 60,37 R$ 603,70 
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- Dimensões: 27 x 33,5 x 6,8 cm 
Modelo de Referência: Suporte 
Multilaser Quadrado para Monitor 
de Mesa - AC125 

52 

HD INTERNO 4TB – Capacidade:2 
TB; 
Interface:SATA; 
Taxa de transferência:upto 180MB/s; 
Tamanho físico:3.5 in; 
Tamanho do cache:256 MB; 
Disk Speed (RPM):5400rpm; 
Compatibilidade:Projetado com 
tecnologia SMR para cargas de 
trabalho associadas com uso pessoal 
e em home office, tais como 
armazenamento, arquivamento e 
compartilhamento, em sistemas NAS 
otimizados para RAID com até 8 
compartimentos; 
Dimensões (L x W x H):5.79" x 4" x 
1.03". 
(Modelo de Referência: WD Red NAS) 

UNIDADE 02 R$ 860,63 R$ 1.721,26 
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ADAPTADOR WIFI USB DUAL-
BAND 
CARACTERÍSTICAS WIRELESS 
-Padrões Wireless:  
IEEE 802.11ac, IEEE 802.11a, 
IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11b 
-Frequência:  
5GHz 
2.4GHz 
-Taxa de Sinal:  
5GHz 
11ac: até 433Mbps 
11n: até 150Mbps 
11a: até 54Mbps 
2.4GHz 
11n: até 150Mbps 
11g: até 54Mbps 
11b: até 11Mbps 
-Sensibilidade de Recepção:  

5GHz： 

11a 6Mbps: -94dBm 
11a 54Mbps: -78dBm 
11n HT20 MCS0: -94dBm 
11n HT20 MCS7: -77dBm 
11n HT40 MCS0: -92dBm 
11n HT40 MCS7: -74dBm 
11ac VHT80 MCS0: -89dBm 
11ac VHT80 MCS9: -64dBm 
2.4GHz: 
11b 1Mbps: -99dBm 
11b 11Mbps: -91dBm 
11g 6Mbps: -94dBm 
11g 54Mbps: -77dBm 
11n HT20 MCS0: -95dBm 
11n HT20 MCS7: -76dBm 
11n HT40 MCS0: -92dBm 
11n HT40 MCS7: -73dBm 
(Modelo referência: Archer T2U 
AC600) 

UNIDADE 10 R$ 104,67 R$ 1.046,70 

54 
Extensão Elétrica 
Amperagem: 10A 

UNIDADE 10 R$ 62,15 R$ 621,50 
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Cabo: PP 
Espessura do Cabo: 0,75mm² 
Numero de tomadas: 05 
Tamanho:5 metros 
Padrão Das Tomadas: Nbr-14136 
Tensão Nominal: 127v / 220v (Entrada 
E Saída) 
Potência Máxima: 1250va em 110v / 
2200va em 220v 

55 

Hub Extensor USB 
Cor: Preto 
Material: ABS 
Portas USB: 4 
Tipo de USB: USB 3.0 
Em conformidade com a versão USB: 
USB1.0: 1.5Mbps (baixa velocidade). 
USB1.1: 12Mbps (Full-Speed). 
USB2.0: 480 Mbps (alta velocidade). 
USB3.0: 5 Gbps (Super-Speed). 
Sistemas compatíveis: Windows 2000 
/ XP / Vista / 7 / Linux / Mac OS X ou 
acima de 10. 
Tamanho: 10,5 x 3,5 x 2,5 cm (C x L x 
A) 
Comprimento cabo: 55 Centímetros 
- Aceita HD Externo até 1TB. 

UNIDADE 03 R$ 22,95 R$ 68,85 
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Switch Gigabit 8 Portas 
Características: 
- Marca: TP-link  
- Modelo: TL-SG108 
Especificações: 
Hardware: 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3 / 
802.3u / 802.3ab / 802.3x | CSMA / 
CD 
- Interface: 8 10/100 / 1000Mbps 
portas, auto-negociação, Auto-MDI / 
MDIX 
- Tamanho do buffer: 2Mb 
- Fonte de alimentação externa: 100-
240 V CA, 50 / 60Hz 
- Fan Quantidade: Fanless 
- Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 
pol. (158 x 101 x 25 mm) 
- Indicador LED: Power System | Link, 
indicadores de velocidade e de 
actividade por porto construído em 
cada porta RJ-45 
- Consumo de energia: Máxima: 4.5W 
(220V / 50Hz) 
 
Software: 
- Recursos avançados: Tecnologia 
verde, economia de energia até 72% | 
802.3X Flow Control, suporta QoS 
(IEEE802.1P)  
- Método de transferência: Store 
andForward 

Certificação: 

UNIDADE 05 R$ 454,72 R$ 2.273,60 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

- CE, FCC, RoHS 

Requisitos do sistema: 

- Microsoft® Windows® 98SE, NT, 
2000, XP, Vista ou Windows 7, Mac 
OS, NetWare, UNIX ou Linux. 

Ambiente: 

- Temperatura de operação: 0 ° C ~ 40 
° C (32 ° F ~ 104 ° F)  

- Temperatura de armazenamento: -40 
° C ~ 70 ° C (-40 ° F ~ 158 ° F)  

- Umidade de Operação: 10% ~ 90%, 
sem -condensing 

- Umidade de armazenamento: 5% ~ 
90% sem condensação  

Recursos: 

- Tecnologias energéticas eficientes e 
inovadoras economizam até 72% de 
energia 

- Suporta controlo de fluxo IEEE 
802.3x para modo Full Duplex e 
backpressure para modo Half Duplex 

- Arquitetura de switching sem 
bloqueio que encaminha e filtra os 
pacotes em plena velocidade para o 
máximo throughput 

- Capacidade de Switching de 10 
Gbps 

- Jumbo Frame de 9K melhora o 
desempenho de grandes 
transferências de dados 

- Auto-MDI/MDIX elimina a 
necessidade de cabos cruzados 

- Suporta auto-aprendizagem de MAC 
address e auto-aging 

- Portas de Auto-negociação 
proporcionam uma integração 
inteligente entre o hardware 10Mbps, 
100Mbps e 1000Mbps 
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- Design sem ventoinha garante uma 
operação silenciosa 

- Revestimento em ferro e design 
desktop ou de montagem em parede 

- Plug and Play simplifica a instalaçao 

Destaques: 

- 8 portas Gigabit RJ45 
10/100/1000Mbps de Auto-
Negociação, Suporta Auto MDI / MDIX 

- Controlo de fluxo IEEE 802.3x 
permite transferência fiável de dados 

- Revestimento em ferro, para usar na 
secretária ou montado na parede 

- Suporta QoS (IEEE 802.1p) 

- Plug and Play, não necessita de 
qualquer configuração 

Conteúdo da embalagem: 

- 8 portas 10/100 / 1000Mbps desktop 
alterne 

- Power Adapter 

- Guia do Usuário 

Garantia: 

1 ano de garantia (3 meses de 
garantia legal + 9 meses de garantia 
contratual junto ao fabricante) 

Peso: 

510 gramas (bruto com embalagem) 

Código Anatel: 

021451403177 

57 

CABO DE FORÇA BIPOLAR (tipo 8) 
-Conectores:Plug Macho NBR 14136, 
Plug Fêmea IEC320 C7 
-Tipo de Cabo:Flexível Bipolar 
2x0,75mm² 
Corrente Máxima:10A 
-Tensão Máxima:250V 
-Tamanhos:1,5m 

UNIDADE 10 R$ 21,35 R$ 213,50 
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IMPRESSORA TÉRMICA DE 
ETIQUETAS 
-LARGURA DE IMPRESSÃO 
4,1 pol./104,14 mm 
-MÉTODO DE COMUNICAÇÃO 
USB 2.0 (padrão) 
-SENSORES DE MÍDIA 
Sensor de marca preta móvel, alcance 
limitado do centro para o lado 
esquerdo 
Sensor de falha excêntrico fixo 
-VELOCIDADE MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO 
Até 4,0 pol./102 mm por segundo (203 
dpi) 
-RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 
203 dpi/8 pontos por mm 
(Modelo de Referência: Zebra ZD220) 

UNIDADE 02 R$ 1.500,58 R$ 3.001,16 
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Roteador WIFI Dual-Band 
-Características:  
Wi-Fi 5 
IEEE 802.11ac/n/a 5 GHz 
IEEE 802.11n/b/g 2.4 GHz 
-Velocidade de WiFi  
5 GHz: 433 Mbps (802.11ac) 
2.4 GHz: 300 Mbps (802.11n) 
3 × antenas fixas 
Dual Band 
-Modos de Operação  
Modo Roteador 
Modo Ponto de Acesso (AP) 
Modo Extensor de Alcance* 
(*O funcionamento pleno, pode 
depender da compatibilidade com o 
roteador principal). 
-HARDWARE 
-Processador 
CPU com um núcleo 
-Portas:Ethernet1 x Porta WAN 10/100 
Mbps 
4 x Portas LAN 10/100 Mbps 
-Botões  
Botão WPS / Wi-Fi 
Botão Liga / Desliga 
Botão de reset 
-Alimentação 
9 V ⎓ 0.6 A 

-SEGURANÇA 
Criptografia WiFi 
WEP 
WPA 
WPA2 
WPA/WPA2-Enterprise (802.1x) 
-Segurança de Rede  
SPI Firewall 
Access Control 
IP & MAC Binding 
ApplicationLayer Gateway 
Rede para Visitantes  
1× Rede para Convidados 2.4 GHz 
1× Rede para Convidados 5 GHz 
(Modelo de Referência: Archer c20 
AC750) 

UNIDADE 05 R$ 277,78 R$ 1.388,90 

60 ADAPTADOR IP PARA TELEFONES UNIDADE 02 R$ 589,86 R$ 1.179,72 
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ANALÓGICOS 
Especificações técnicas: 
-Interface WAN e LAN 10/100Mbps – 
RJ45. 
-Configurações e atualizações Através 
do navegador web ou menu de voz 
(IVR). 
-Interface FXS 2 x RJ11. 
-Identificação de chamadas DTMF e 
FSK. 
-Protocolo de Internet IPV4. 
-Qualidade de áudio CNG, VAD e 
Cancelamento de eco 
-Status do sistema Indicações visuais 
através de LEDs. 
-Auto provisionamento DHCP, 
OPTION, HTTP, FTP, TFTP. 
-Criptografia SRTP. 
-Codecs G.711, G.726-16/24/32/40, 
G.723.1 e G.729. 
-Funcionalidades SNMP v1/v2/v3; 
TR069; Syslog; PPPOE; NTP. 
-Protocolos VOIP TCP e UDP; DNS; 
NAT; STUN; VLAN; TLS; QoS. 
-Suporte a FAX Protocolos T.38 e T.30 
(pass-through). 
-Método DTMF SIP INFO; RFC 2833; 
IN-BAND. 
-Distância Máxima FXS 1km. 
-Funções Espera; Histórico de 
chamadas; Hotline; Horário de verão; 
Conferência a 3; DND (Não 
perturbe); MWI; Bilhetagem. 
-Tempo de flash Ajustável. 
-Desvios Ocupado, Não atende ou 
Sempre. 
-Transferência Cega e/ou com 
atendimento. 
-Discagem rápida 10 posições. 
-Modo de operação de rede Router e 
Bridge. 
-Segurança Firewall por MAC, IP e 
Dominio. 
-Dimensões (L x A x P) 126mm X 
25mm X 76mm. 
-Peso 0,128kg. 
-Fonte de Alimentação 50-60Hz 
DC12V 1A. 
-Temperatura de operação 0ºC ~ 
45ºC. 
-Temperatura de armazenamento -
20ºC ~ 80ºC. 
-Consumo máximo de energia 100-
240 VAC. 
-Humidade 10% - 90%. 
(Modelo de Referência: Intelbras 
ATA 200). 
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PAINEL DE SENHA E GUICHÊ COM 
IMPRESSORA 
Painel LED 
—Especificações: 
1024 LEDs de alto brilho. 
Dimensões do painel 64x16x4cm. 
Dimensões de cada número 7x8cm. 

UNIDADE 01 R$ 1.935,33 R$ 1.935,33 
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Dimensões de cada letra padrão da 
mensagem 7x6cm. 
Peso 0,940kg. 
Instalação por suspensão. 
Visualização até 60m. 
Matriz 64X16 LEDs. 
Consumo 12W fonte bivolt. 
—Recursos de Senhas: 
Comunicação s/ fio c/ o software 
GPSenha. 
Acessórios wireless c/ alcance de até 
80m ao ar livre e até 30m em locais 
fechados livres de barreiras. 
Até 6 atendimentos diferentes. 
Permite inserção de letra junto a 
senha. 
3 sons diferentes configuráveis. 
Volume dos sons ajustável pelo menu 
do painel. 
Funciona c/ impressora de senhas s/ 
fio GPTRONICS. 
Tempo de exibição de senha 
configurável. 
Saída p/ painel escravo. 
—Recursos de Mensagens: 
Programação direto no painel através 
de teclado PS2 - opção 
7 páginas de memória c/ mais de 1000 
caracteres cada. Não perde a 
mensagem ao desligar. 
Sistema de exibição multipáginas 
(exibe as páginas selecionadas ao 
mesmo tempo). 
28 níveis de velocidade. 
17 efeitos de entrada e saída. 
Ajuste de brilho. 
124 ícones na memória. 
4 tamanhos de letras. 
—Funções: 
Relógio c/ segundos. 
Relógio grande s/ segundos 
Relógio c/ data 
Data completa c/ ano 
Relógio c/ temperatura interna. 
Dia da semana c/ data. 
Temperatura interna c/ casa decimal. 
Temperatura externa* c/ casa decimal. 
Temperatura interna grande. 
Temperatura externa* grande. 
Função Saudação Automática Bom 
dia/Boa tarde/Boa noite. 
 
Impressora de Senhas 
—Especificações: 
Capacidade até 6 atendimentos. 
Dimensões 33x22x11cm. 
Peso 966g. 
Papel Térmico 57mmx30m. 
Consumo 18W (110V/220V 
automático). 
Integração s/ fio c/ painel 
GPTRONICS c/ alcance de até 30m 
em locais fechados e até 80m ao ar 
livre. 
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Instalação em mesa ou parede. 
Vida útil da cabeça e guilhotina aprox. 
500.000 senhas. 
Utilização Locais internos S/ Chuva 
e/ou sol forte. 
Temperatura de Trabalho -9°C a 60°C. 
Consumo 12W fonte bivolt. 
*Impressora não acompanha cabo 
TTL p/ alterar parâmetros de 
configuração, vendido 
separadamente. 
 
— Recursos Gerais 
Impressão de logotipo nas senhas. 
Impressão de textos personalizados. 
Impressão de hora e data nas senhas. 
6 atendimentos programáveis. 
Permite uso de letra junto a senha de 
A a Z. 
Faixas numéricas configuráveis 
conforme atendimento. 
Corte automático das senhas por 
guilhotina. 
Emite bip ao imprimir. 
Emite bip avisando fim de papel. 
Troca fácil de papel. 
Zera automaticamente ao fim do dia 
(opção). 
Comunicação s/ fio c/ o painel. 
Compatível c/ toda a linha de painéis 
de senhas GPTRONICS. 
Emissão de relatórios. 
-Volume de senhas por dias da 
semana. 
-Volume de senhas por faixa horária. 
-Volume total de senha. 
(Modelo de referência: Multi Agilize 
Full) 

62 

SERVIDOR DE RACK 
- Trusted Platform Module (TPM) 2.0 
V3; 
- Configuração de chassi 
Chassi de 3.5" para até x4 Hot Plug 
discos rígidos com Backplane; 
- Processador: Intel® Xeon® E-2324G 
(3.1 GHz, 8M Cache, 4 núcleos/4 
threads, turbo 65W, 3200 MT/s); 
- Configuração térmica do 
processador: Dissipador de calor para 
80W ou menos CPU; 
- Tipo de configuração da memória: 
Performance otimizada; 
- Memory DIMM TypeandSpeed 
3200MT/s UDIMM; 
- Memória 32GB DDR4 3200MHz 
(1X16GB, ECC, UDIMM, BCC); 
- RAID: C3, RAID 1 para 2 HDDs ou 
SSDs; 
- Controlador RAID: PERC H755 
Adapter SATA HD; 
- Armazenamento: 02 HDs de 2TB 
Hard Drive SATA 6Gbps 7.2K 512n 
3.5in Hot-PlugLP; 
- Definições das configurações 

UNIDADE 01 R$ 29.886,66 R$ 29.886,66 
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avançadas do sistema e do BIOS: 
Configuração do BIOS de 
performance 
- Configurações avançadas do 
sistema: Modo de boot do BIOS UEFI 
com partição GPT  
- Fonte de alimentação: PCIeRiser 
com ventilador 1x16 e 1x8 Slots 
- Gerenciamento de sistemas 
integrado: iDRAC 9 Enterprise 15G  
- Placa de rede adicional: On-Board 
Broadcom 5720 Dual Port 1Gb LOM; 
- Trilhos estáticos ReadyRails para 
racks de 2/4 hastes; 
-01 Trusted Platform Module  
- 01 Chassi de 3.5" para até x4 Hot 
Plug discos rígidos com Backplane 
- 01 Intel® Xeon® E-2324G (3.1 GHz, 
8M Cache, 4 núcleos/4 threads, Turbo 
65W, 3200 MT/s) 
- 01 Dissipador de calor para 80W ou 
menos CPU 
- 01 Performance otimizada 
- 02 Unidades 16GB DDR4 3200MHz.  
- 03 - C3, RAID 1 para 2 HDDs ou 
SSDs (tipo/velocidade/capacidade 
correspondente) 
- PERC H345 cartão ControllerLow 
Profile 
- 02 Unidades de 2TB Hard Drive 
SATA 6Gbps 7.2K 512n 3.5in Hot-
Plug 
- Configuração do BIOS de 
performance 
- Modo de boot do BIOS UEFI com 
partição GPT 
- Single, Cabled, 450W 
de 2m NBR 14136 2P + T a C13, 
250V, 10A 
- PCIeRiser com ventilador 1x16 e 1x8 
Slots 
- 01 On-Board Broadcom 5720 Dual 
Port 1Gb LOM 
- 01 Tampa padrão 
- 01 iDRAC, senha gerada de fábrica 
- 01 iDRACGroup Manager, 
desativado 
- Sem sistema operacional 
- Trilhos estáticos ReadyRails™ para 
racks de 2/4 hastes 
- 01 No InternalOptical Drive for 2/4 
HD Chassis 
- No Systems Documentation, No 
OpenManage DVD Kit 
- 1 ano de ProSupport com 
atendimento para hardware e 
software, assistência 24h e 
atendimento no local após diagnóstico 
por telefone. 
Modelo de Referência: Servidor 
DELL Rack PowerEdge R250 2X 
16TB 
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KIT DE UPGRADE  
Placa Mãe compatível com 

UNIDADE 10 R$ 1.932,67 R$ 19.326,70 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

 

 
2.1.3. Os itens abaixo se referem à COTA DE AMPLA DISPUTA 75% (setenta e cinco por cento), 
podendo participar todas as empresas que tenham objeto para a licitação em questão: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL 

01 

COMPUTADOR - Windows 11 Pro de 
64-bits - em português (Brasil), 11ª 
geração do Processador Core i5, 
Memória de 8GB DDR4, SSD de 240 
GB, Adaptador PCI Express Wireless 
Dual Band AC, Teclado com fio Preto 
ABNT2 - em português (Brasil), Mouse 
Óptico USB, Monitor de 20 polegadas 
widescreen com adaptador AC/DC 
interno, fonte de alimentação de 250W 
(bivolt automático), Estabilizador 350 
Watts ou Maior. 

UNIDADE 18 R$ 3.675,07 R$ 66.151,26 

processadores Intel de 11ª geração, 
processador i5, Memória DDR4 8GB. 
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Mikrotik Cloud Core Router Ccr2004-
16g-2s+16*gb2 
Código do produto CCR2004-16G-2S + 
Arquitetura ARM 64 bits 
CPU AL32400 
Contagem de núcleos de CPU 4 
Frequência nominal da CPU 1700 MHz 
Licença RouterOS 6 
Sistema operacional RouterOS (apenas 
v7) 
Tamanho da RAM 4GB 
Tamanho de armazenamento 128 MB 
Tipo de armazenamento NAND 
MTBF Aproximadamente 200.000 
horas a 25C 
Temperatura ambiente testada -20C a 
60C 
Aceleração de hardware IPsec sim 
ENERGIA 
Número de entradas AC 2 
Faixa de entrada AC 100-240 
Frequência (Hz) 50/60 
Consumo máximo de energia 48 W 
Consumo máximo de energia sem 
anexos 35 W 
Contagem de FAN 2 
ETHERNET 
Portas Ethernet 10/100/1000 16 
FIBRA 
Portas SFP + 2 
PERIFÉRICOS 
Porta de console serial RJ45 
Número de portas USB 1 
Reset de energia USB Sim 
Tipo de slot USB USB 3.0 tipo A 
Corrente USB máxima (A) 0.9 
Monitor de temperatura da CPU Sim 
Monitor de temperatura da PCB Sim 
Monitor de tensão Sim 
Certificação CE, EAC, ROHS 
IP IP20 

UNIDADE 01 R$ 5.455,75 R$ 5.455,75 
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2.1.4. Os itens abaixo se referem à COTA RESERVADA 25% (vinte e cinco por cento) para 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI), conforme Art. 48, III da Lei Complementar 147/2014que possuem objeto para o item licitado e 
atendam aos requisitos do Edital de Licitação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL 

65 

COMPUTADOR - Windows 11 Pro de 
64-bits - em português (Brasil), 11ª 
geração do Processador Core i5, 
Memória de 8GB DDR4, SSD de 240 
GB, Adaptador PCI Express Wireless 
Dual Band AC, Teclado com fio Preto 
ABNT2 - em português (Brasil), Mouse 
Óptico USB, Monitor de 20 polegadas 
widescreen com adaptador AC/DC 
interno, fonte de alimentação de 250W 
(bivolt automático), Estabilizador 350 
Watts ou Maior. 

(Cota Reservada 25% - Item 01) 

UNIDADE 07 R$ 3.675,07 R$ 25.725,49 

 
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇOPOR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
 
3.1. O valor global estimado para o presente procedimento é de R$ 502.253,80 (quinhentos e dois 
mil, duzentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos); 
3.1.1. Os valores unitários estimados são os constantes do Anexo I - Termo de Referência. 
3.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
3.3. Os preços finais unitários e totais propostos pela empresa licitante não poderão ultrapassar os 
preços unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2025: 
 

CÓDIGO ATIVIDADE 

1001 GABINETE DO PREFEITO 

4.122.401.1.4 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O 
GABINETE DO PREFEITO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

7001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 

4.122.406.1.11 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

10001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

4.122.412.1.45 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

 

11001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

20.122.2001.1.48 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

9001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.122.1501.1.37 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

8001 SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4..122.408.1.13 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

29001 AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.542.1801.1.62 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

16010 AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 
ARARIPINA - AMMTT 

26.122.2601.1.61 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
5. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
5.1. A participação na presente Licitação se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET 
-  www.licitanet.com.br; 
5.2. O acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
5.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no SISTEMA LICITANET, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados; 
5.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após 
a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
5.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500, ou através da 
LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE pelo e-mail contato@licitanet.com.br.  
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1. PODERÃO PARTICIPAR deste certame as Pessoas Jurídicas interessadas que atenderem as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes 
na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos; 
6.2. Estarão IMPEDIDOS DE PARTICIPAR de quaisquer fases do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
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a) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 
face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas - 
restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas; 
g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas; 
6.3. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Araripina/PE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 
6.4. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 
 
7. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: 
 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
b) Abrir as propostas de preços; 
c) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) Verificar os documentos de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) Elaborar a ata da sessão; 
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação. 
7.2. O Pregoeiro será auxiliado pela Equipe de Apoio. 
 
8. DAS DECLARAÇÕES: 
 
8.1. Como condição de participação no Pregão, o licitante anexará no sistema eletrônico às seguintes 
declarações: 
8.1.1. Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
8.1.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.4. Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e responsabilização pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 
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8.1.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme 
art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.6. Que tem ciência e concordância com o Edital e suas condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.7. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, declaração que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal/88; 
8.1.8. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
8.2. Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital; 
8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021; 
8.4. O fornecedor enquadrado como ME/EPP/MEI/COOP deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
 
9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 
 
9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá explicitar no campo “VALOR UNITÁRIO” e “VALOR 
GLOBAL”, o(s) preço(s) referente(s) ao(s) serviço(s), incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste Edital. Os campos “unidade”, “quantidade” e “descrição 
detalhada do objeto ofertado” deverão ser preenchidos;  
9.1.1. Ao preencher as especificações, será declarada desclassificada a proposta que identifique o 
licitante; 
9.1.2. Quando da “alimentação” da proposta no Sistema, será vedada a identificação da empresa 
licitante, por qualquer meio ou forma; 
9.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá ser anexada na plataforma, redigida em Língua 
Portuguesa, em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificações técnicas, 
unidade, quantitativo, valor unitário e total, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA” 
deste Edital; 
9.2.1. Somente a proposta de preços indicada no subitem 9.2 poderá ser identificada; 
9.2.2. O prazo de validade deverá ser não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão. Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
9.2.3. Deverá constar na proposta inicial a DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em 
conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 14.133/2021; 
9.2.4. O licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
9.2.5. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital; 
9.2.6. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
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9.3. A empresa licitante deverá encaminhar, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do Sistema: 
9.3.1. PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL); 
9.3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; e 
9.3.3. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO, DECLARAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS e DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL; 
9.3.3.1. Caso a empresa licitante deixe de anexar às referidas declarações, o Pregoeiro poderá 
solicitar que seja anexada, sem qualquer prejuízo. 
9.4. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO/DECLARAÇÕES/OUTROS ocorrerá exclusivamente no SISTEMA LICITANET, por 
meio de chave de acesso e senha; 
9.5. A empresa licitante deverá informar a condição de ME/EPP/MEI/COOP para fazer jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico; 
9.6. A empresa licitante poderá retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até minutos 
antes da abertura da sessão pública; 
9.6.1. A PROPOSTA INICIAL ANEXADA ao sistema poderá constar os dados da empresa, uma vez 
que somente quando declarada encerrada a etapa de lances, todos terão conhecimento; 
9.7. A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica o valor correspondente ao 
CAMPO “UNIDADE” solicitada no Edital. Se solicitar a unidade, ofertar a unidade; caixa, ofertar em 
caixa; pacote, ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de desclassificação; 
9.8. A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica o quantitativo solicitado no 
Edital, sob pena de desclassificação; 
9.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
10. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
 
10.1. Abertas as Propostas, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem 
as especificações exigidas no Termo de Referência; 
10.1.1. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
10.1.3. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso; 
10.1.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão 
da etapa de lances; 
10.1.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e o licitante; 
10.1.6. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo de Referência; Caso não seja realizada a 
disputa de lances, a empresa licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um 
valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado; 
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10.1.7. Os documentos que compõem a PROPOSTA DE PREÇOS e a HABILITAÇÃO da empresa 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento da disputa. 
 
11. DA FASE DE LANCES: 
 
11.1. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, a 
empresa licitante poderá encaminhar lances; 
11.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta (não identificada). 
Em seguida a empresa licitante poderá encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo a empresa licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor; 
11.3. A empresa licitante poderá ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra empresa 
licitante; 
11.4. Durante a sessão pública de disputa, a empresa licitante será informada, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos 
demais participantes; 
11.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que as 
empresa licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem 11.6, o sistema abrirá oportunidade para que a empresa 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquelas, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 
11.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as 
empresas licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecerem um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo; 
11.9. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances seguindo a ORDEM 
CRESCENTE DE VALORES; 
11.10. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que as demais empresas licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo; 
11.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhuma empresa licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação; 
11.12. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados; 
11.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a SESSÃO SERÁ 
SUSPENSA, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, 
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, no INTERVALO 
MÍNIMO DE 24h (vinte e quatro horas) PARA O REINÍCIO DA SESSÃO; 
11.14. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate 
ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 
ME/EPP/COOP que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou 
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lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre 
nessa situação de empate, será convocada pelo Pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de até 
05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão; 
11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
11.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
11.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
11.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
11.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
11.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
11.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
11.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
11.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
11.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
11.19.2. Empresas brasileiras; 
11.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital; 
11.21. A partir da sua convocação, o (a) arrematante deverá: 
11.21.1. Encaminhar via sistema, no prazo de 2h (duas horas), contadas a partir da sua convocação, 
a proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao último lance 
ofertado; 
11.21.2. Caso a empresa a encaminhe via e-mail, o Pregoeiro dará publicidade da referida proposta. 
11.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da 
empresa licitante, observado o disposto neste Edital; 
11.23. A empresa licitante não poderá cotar proposta com quantitativos dos ITENS inferiores ao 
determinado no Edital, cabendo o Pregoeiro recusar a proposta ofertada; 
11.24. A empresa licitante declarará que se compromete a fornecer informações adicionais, 
solicitadas pelo Pregoeiro, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a 
qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as 
decisões relativas ao julgamento; 
11.25. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas 
as que contemplem apenas parte da execução do objeto; 
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11.26. A empresa licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor no valor cotado; 
11.27. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto; 
11.28. Na elaboração da proposta final, os preços (unitário e global) cotados não poderão ultrapassar 
o limite máximo discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe; 
11.29. No caso de a empresa licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico; 
11.30. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
 
12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastramento de fornecedor (se houver); 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 
(independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, 
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato); 
12.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação; 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação; 
12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens deste Edital que tratam do assunto; 
12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022; 
12.7. Será declarada DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 
12.7.1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
12.7.1.1. Considera-se inexequível a proposta de preço que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da própria empresa licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
12.7.1.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 
14.133/2021, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares. 
12.7.2. Apresentar condições ilegais, omissas, ou conflitos com as exigências deste Edital; 
12.7.3. Apresentar indícios de identificação da empresa licitante, no caso da proposta eletrônica; 
12.7.4. Contiver vícios insanáveis; 
12.7.5. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
12.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 
12.7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
13. DA HABILITAÇÃO: 
 
13.1. A empresa licitante, na condição de cadastrada no SISTEMA LICITANET, obriga-se a declarar, 
sob as penalidades legais, que até a presente data INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
13.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados de maneira individual e 
avulsa, no sistema, para comprovar a regularidade e habilitação, nos termos das exigências dos 
artigos 62 a 70 da Lei 14.133/21; 
13.3. A empresa licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos de habilitação da 
mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as 
filiais, ou aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação; 
13.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições; 
13.5. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via Internet, 
terá sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro; 
13.6. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado; 
13.7. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 
documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 
tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua emissão; 
13.8. A empresa licitante deverá apresentar na plataforma todos os documentos relacionados neste 
Edital; 
13.9. É dever da empresa licitante atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública; 
13.10. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórias, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora; 
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13.11. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões, constitui meio legal de prova; 
13.12. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a 
licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 
 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
13.13. A HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá ser comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
13.13.1. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz; 
13.13.2. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz; 
13.13.3. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.13.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores em se tratando de sociedade empresária, 
sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI. 
13.13.5. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DA 
SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz em se tratando de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária. 
Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva e dos documentos de seus respectivos administradores.  
 
DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: 
 
13.14. A REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL deverá ser comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 
13.14.1. PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) com situação ativa; 
13.14.2. PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal nº 8.212/1991; 
13.14.3. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
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13.14.4. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 
13.14.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.14.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 
empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 
apresentados na comprovação da regularidade fiscal; 
13.14.6. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c 
o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 
13.14.7. PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município (se houver), 
relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
13.14.8. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, do art. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante 
legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; 
13.14.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 
13.14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa; 
13.14.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
13.15. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
13.15.1. CERTIDÃO (ÕES) OU ATESTADO (S) - Comprovação de aptidão para o objeto ora licitado 
de itens similares e equivalentes ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por Pessoa 
Jurídica de direito público ou privado; 
13.15.2. ATESTADO (S) - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, produtos da mesma natureza ou similares com o 
objeto da presente licitação; 
13.15.3. No (s) referido (s) atestado deverá (ão), obrigatoriamente, constar a razão 
social/CNPJ/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu; 
13.15.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 
próprio concorrente; 
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13.15.5. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21; 
13.15.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
13.15.7. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados; 
13.15.8. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do Edital; 
13.15.9. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto e/ou catálogo técnico 
complementar do produto cotado, QUANDO SOLICITADO PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, 
responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro; 
13.15.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor; 
13.15.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
13.16. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 
13.16.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes 
da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade 
não estiver expresso no documento. 
13.16.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 
da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 
contratar com a Administração Pública; 
13.16.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 
comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação 
de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento.  
13.16.2. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO - BALANÇO PATRIMONIAL, relativo aos 02 
(dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado no órgão competente e 
apresentado na forma da Lei + CRC vigente do contabilista responsável, onde se encontrem 
transcritos:  
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstração de Resultado do Exercício. 
13.16.2.1. A boa situação financeira da licitante será verificada pela comissão com base nos 
documentos apresentados conforme o item anterior, nos seguintes moldes: 
I. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante, conforme abaixo: 
 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
II. O Índice de Liquidez Geral (ILG), correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável em Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo, 
conforme abaixo: 
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ILG = 
Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 
 

III. O Índice de Solvência Geral (ISG), correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do 
Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme abaixo: 
 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
13.16.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 
 
I. Índice de Liquidez Corrente (ILC) - igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral (ILG) - igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral (ISG) - igual ou maior que 1,0; 
13.16.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item anterior, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo 
de 10% da soma dos valores ESTIMADOS dos itens/lotes arrematados;  
13.16.5. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último 
exercício social; 
13.16.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como 
informações adicionais e comparativas; 
13.16.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 
quando a informação do último exercício, constar os dois períodos; 
13.16.8. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na proporção 
mínima de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação (admitida à atualização para esta 
data através do INPC), valor este estabelecido de acordo com o § 4º, do artigo 69 da Lei 
14.133/2021, comprovação esta que deverá ser feita através de Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial do Estado de Pernambuco, ou Estado onde a empresa for sediada (ou de registro de 
títulos, na hipótese de sociedade civis), emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data do 
certame; 
13.16.9. O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal será 
aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo próprio sistema, conforme 
autoriza o art. 78-A, §1º e §2º do Decreto nº 1.800/1996, alterado pelo Decreto nº 8.683/2016. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS ACERCA DA HABILITAÇÃO: 
 
13.17. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Agente 
de Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão; 
13.18. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet, apresentadas pelos 
licitantes, será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, 
através dos respectivos sites; 
13.19. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
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13.20. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que 
não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar 
a instrução do processo;  
13.21. Será declarada INABILITADA a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento convocatório; 
13.22. A empresa licitante, ao anexar seus documentos de habilitação no sistema, deverá fazê-lo de 
forma ordenada e identificada (nomear cada pasta, cada documento, individualmente), seguindo a 
ordem do Edital, facilitando consideravelmente a sua análise por parte do Pregoeiro. 
 
14. DA PROPOSTA VENCEDORA/FINAL: 
 
14.1. A proposta final, quando solicitada, deverá ser encaminhada no sistema eletrônico, com prazo 
mínimo indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
14.1.1. Deve ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. Deverá ainda, contar as declarações da proposta inicial; 
14.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada 
ao lance vencedor; 
14.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
14.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
14.1.5. Em princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a 
desclassificação/inabilitação, exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, 
quando houver a necessidade ou quando exigida pelo Agente/Pregoeiro; 
 
15. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 
 
15.1. Será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na sequência, a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade; 
15.2. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em Ata e JULGADOS pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM; 
15.3. A proposta final não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo a empresa licitante readequar 
o valor do item aos valores constantes no Termo de Referência do Edital - ANEXO I; 
15.4. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a empresa licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo do 
referido Anexo I - Termo de Referência deste Edital; 
15.5. Se a proposta de MENOR PREÇO não for aceitável, ou, ainda, se a empresa licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando 
sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital; 
15.6. A empresa licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, será convocada na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência; 
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15.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer fase da licitação e SEMPRE QUE JULGAR NECESSÁRIO, fixando prazos para 
atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo; 
15.8. Após a definição do resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração (art. 61 da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
16. DA INTENÇÃO DE RECURSO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
16.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão pública, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação/inabilitação, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER, sob pena de preclusão, conforme a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; 
16.1.1. A INTENÇÃO DE RECORRER deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos, 
conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; 
16.1.2. A falta de manifestação da INTENÇÃO RECURSAL, no prazo indicado no subitem 16.1.1, 
importará na preclusão e a adjudicação do objeto à empresa licitante declarada vencedora. 
16.2. As razões do RECURSO deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata 
da fase de habilitação; 
16.2.1. Os demais licitantes ficam desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões no prazo de 
03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
16.2.2. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do 
sistema eletrônico; 
16.2.3. O RECURSO terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
16.3. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro, que, no prazo de 03 
(três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à 
autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis; 
16.4. A decisão dos recursos deverá ser divulgada na plataforma do sistema eletrônico; 
16.5. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
16.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
empresa licitante vencedora; 
16.7. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará 
o processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação. 
 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO:  
 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (DISPARO DE AVISO), de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
 
18.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação ficarão a cargo da autoridade 
competente; 
18.2. O titular da secretaria/órgão demandante desta licitação se reserva o direito de não homologar 
ou revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita; 
18.3. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
19. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
19.1. Homologado o resultado da licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE, 
respeitada a ordem de classificação, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, o qual, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas; 
19.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
19.2. Antes da assinatura do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, será realizado consulta 
para verificar a manutenção das condições de habilitação; 
19.3. No caso da empresa licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 
convocada outra empresa licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, assinar o Contrato; 
19.4. Quando a empresa declarada vencedora não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste Edital, ou recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convidado outra empresa 
licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato; 
19.5. As condições de execução constam do Edital, da minuta do contrato, e todos os Anexos, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
 
20. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO:  
 
20.1.Os produtos especificados neste Edital e no Termo de Referência deverão ser novos, não 
sendo, de forma alguma, permitido produto reutilizado ou reaproveitado; 
20.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 
(AF) da Secretaria de Administração e Planejamento, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 
horas. Lembrando que o dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o 
responsável pelo Setor de Compras, que fará a conferência dos produtos; 
20.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado, localizado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Araripina, na Rua Coelho Rodrigues 174, Centro, Araripina/PE; 
20.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da 
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida; 
20.5. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF); 
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20.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 
prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria de 
Administração e Planejamento por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a 
entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior ao prazo original; 
20.7.Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante 
vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
Edital e seus Anexos; 
20.8. Os produtos deverão possuir garantia/validade de no mínimo 12 meses, a partir da data do 
recebimento definitivo pela Secretaria de Administração; 
20.9. No caso de apresentarem defeito e, consequentemente serem substituídos, a garantia será 
contada a partir da nova data de entrega; 
20.10. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, 
será suportado exclusivamente pela contratada; 
20.11. Em caso de demora na substituição dos produtos que apresentarem defeito, a Secretaria de 
Administração poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento de 
suas necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente; 
20.12. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as 
condições editalícias e contratuais, com os seus anexos. 
 
21. DAS VIGÊNCIAS E DO REAJUSTE: 
 
21.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura; 
21.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após 
essa data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja 
interesse das partes;   
21.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante 
acordo celebrado entre as partes; 
21.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
22. DO PAGAMENTO: 
 
22.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em 
qualquer instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o 
recebimento do objeto deste certame;  
22.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato; 
22.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária 
indicada pela CONTRATADA; 
22.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE reserva-se no direito de suspender o 
pagamento se o objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital 
e/ou Termo de Referência;  
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22.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
das certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
22.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar; 
22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Prefeitura 
Municipal de Araripina/PE, entre a data referida no item 22.1 e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
         365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: 
 
23.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Administração, denominado GESTOR/FISCAL de 
contratos; 
23.2. O servidor FELIPE ALENCAR CAVALCANTE - Secretário Municipal de Administração, será o 
responsável pela fiscalização do fornecimento, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que 
deverá atestar e fiscalizar o fornecimento dos produtos; 
23.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos; 
23.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
24.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
24.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 
VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
24.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
24.2.4. Multa: 
24.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 
valor do contrato; 
24.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato; 
24.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
24.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 
contrato; 
24.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
24.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
24.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Araripina/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o 
valor correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
24.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
24.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
24.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
24.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
24.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021); 
24.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
24.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
24.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
24.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
24.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
24.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
24.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
24.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
24.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021); 
24.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
24.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei nº 14.133/2021); 
24.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
25. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
25.1. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes ao Edital deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma; 
25.1.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua 
Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
25.1.2. Além de informar o CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 
25.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, com auxílio da área interessada, por 
intermédio da autoridade competente, no prazo de 03 (três) dias úteis, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações; 

mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
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25.3. Qualquer pessoa poderá IMPUGNAR os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública; 
25.3.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua 
Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
25.3.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública; 
25.3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e, quando for o caso, enviar a petição 
de impugnação para que a autoridade competente tome conhecimento, decidindo o Pregoeiro sobre 
a mesma no prazo de 03 (três) dias úteis; 
25.3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e 
será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
25.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
25.5. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e as empresa licitantes; 
25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre empresas licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
26.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos 
do art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 
26.2.1. A anulação do Pregão induz à do contrato; 
26.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato; 
26.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
26.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo Pregoeiro junto ao sistema, 
ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 
INABILITAÇÃO; 
26.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à empresa licitante, ainda que 
se trate de originais; 
26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dias úteis; 
26.7. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
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26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da 
empresa licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta; 
26.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
26.10. O Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, para a administração e empresa licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas; 
26.11. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro dar-se-ão exclusivamente por meio do 
sistema, no endereço constante neste Edital ou via e-mail cpl@araripina.pe.gov.br; 
26.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos e limites da legislação 
pertinente; 
26.13. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
26.14. Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
26.15. No julgamento das PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
26.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público; 
26.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
27. DOS ANEXOS: 
 
27.1. Constituem ANEXOS deste Edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR; 
ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; 
ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

 
Araripina/PE, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PORTARIA Nº 159/2025 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente REGISTRO DE PREÇO tem por objetivo, a eventual aquisição de equipamentos e materiais de 
informática para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Araripina/PE e suas respectivas secretarias.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1.A Prefeitura Municipal de Araripina/PE possui um quantitativo de Secretarias que diariamente necessitam 
suprir suas demandas e necessidades para seu pleno funcionamento, por isso a necessidade de adquirir 
equipamentos de tecnologia de impacto direto em serviços de atendimento à população, levando em 
consideração que, dos equipamentos/materiais existentes na sede, muitos estão ultrapassados e outros vieram 
de antigas doações; 
2.2. Deve-se considerar ainda o fato de que “equipamentos/materiais de informática” estão em constante 
evolução tecnológica, tornando necessária a aquisição e substituição de novas máquinas compatíveis com 
configurações mais recentes, visando garantir a padronização da rede de computadores para que os mesmos 
operem com a máxima agilidade e qualidade, minimizando problemas eventualmente causados por falta de 
estabilidade e/ou segurança, para com isso, elevar consideravelmente o tempo de atividade e atendimento à 
população, evitando lacunas nos trabalhos executados e garantindo a segurança dos dados que trafegam na 
rede por meio da criação de VPN’s entre os departamentos; 
2.3. A aquisição dos itens/bens abaixo elencados atenderá às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Araripina/PE. É prática do município manter um conjunto de Registros de Preços com diversos tipos de itens de 
bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação, que poderão ser contratados pela Administração 
durante o período de validade de tais Registros de Preços; 
2.4. A escolha pela aquisição de novos equipamentos foi baseada na análise da vantajosidade dos aspectos 
técnicos e econômicos da solução, considerando: 
a) A necessidade de reajuste/renovação do parque de estações de trabalho da PMA; 
b) Inviabilidade econômica de atualização tecnológica dos equipamentos atualmente em uso, em função de sua 
obsolescência tecnológica e dos custos relacionados à substituição de peças; 
c) Inviabilidade econômica da aquisição de serviço de suporte técnico / manutenção para o parque de estações 
de trabalho em uso, devido ao seu atual estado de conservação; 
d) A necessidade de aquisição de diferentes equipamentos para atender às demandas de diferentes grupos de 
usuários, de acordo com a utilização requerida pelas unidades. 
2.5. A motivação pela escolha do Sistema de Registro de Preço (SRP) para este Processo licitatório se dá pela 
flexibilidade que este sistema de compra oferece para a administração pública. Com a limitação dos recursos 
financeiros disponibilizados para as aquisições de bens e serviços de informática, a administração terá que 
decidir, com base nos preços apresentados pelas empresas licitantes vencedoras, quais produtos deverão ser 
priorizados e efetivamente contratados. Pela própria natureza deste sistema de compras, a PMA não tem 
nenhuma obrigação por realizar a contratação de quaisquer dos itens licitados. Além do mais, este Registro de 
Preços terá uma validade de até 12 (doze) meses, o que vai permitir a administração central escolher o melhor 
momento de efetivar as contratações de acordo com as disponibilidades financeiras do momento; 
2.6. As especificações dos sistemas operacionais presentes nos itens de microcomputadores justificam-se em 
função da compatibilidade necessária com os ambientes aos quais os equipamentos se integrarão. Dessa 
forma, de acordo com o padrão específico de cada ambiente a ser atendido, preserva-se os investimentos 
previamente realizados e garante-se a funcionalidade necessária para o desenvolvimento das atividades 
administrativas. Algumas referências a modelos específicos de equipamentos foram feitas, em função da 
necessidade de se manter a compatibilidade e dar continuidade a trabalhos já desenvolvidos por este município. 
Entretanto, o Edital não vedará a possibilidade de fornecimento de equipamentos de outras marcas/modelos, 
desde que totalmente compatíveis com as características técnicas de hardware e software do equipamento 
original. 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE. 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL 

01 

COMPUTADOR - Windows 11 Pro de 

64-bits - em Português (Brasil), 11ª 

geração do Processador Core i5,  

Memória de 8GB DDR4, SSD de 240 

GB, Adaptador PCI Express Wireless 

Dual Band AC, Teclado com fio Preto 

ABNT2 - em Português (Brasil), 

Mouse Óptico USB, Monitor de 20 

polegadas widescreen com adaptador 

AC/DC interno, fonte de alimentação 

de 250W (bivolt automático), 

Estabilizador 350 Watts ou Maior. 

UNIDADE 25 R$ 3.675,07 R$ 91.876,75 

02 

NOTEBOOK - 11ª geração do 

Processador Core i5 

Windows 11 Pro de 64 bits, em 

português (Brasil) 

Teclado ABNT2 em Português (Brasil), 

Memória de 8 GB, 

SSD de 240GB,  

Placa de rede 802.11ac, WiFi e 

Bluetooth, 1 x 1,  

Tela LCD WLED - HD 15,6 (1366 x 

768) com antirreflexo (com câmera e 

microfone). 

UNIDADE 15 R$ 4.715,72 R$ 70.735,80 

03 

Impressora multifuncional com 

bulk-ink multifuncional (impressora, 

scanner, copiadora, fax), scanner 

com resolução máxima 1200 x 2400 

DPI, profundidade máxima de 48 

BIT (interna) e 24 BIT (externa), 

resolução máxima de impressão de 

5760 x 1440 DPI, digitalização para 

PDF, velocidade de 33 PPM em 

preto e 15 PPM em cores (PPM = 

páginas por minuto), bulk-ink de 

fábrica, garrafas de 70ml   cada   

com   rendimento de 

4.500 cópias preto e 7.500 em 

cores. Capacidade de entrada do 

papel: 100 folhas de papel A4. 

Capacidade de saída do papel: 30 

folhas de papel A4. Tamanhos 

suportados: A4, A5, A6, B5. Bivolt. 

Conexão USB 2.0 de alta 

velocidade e wifi.  Tipo EPSON 

ou similar. (modelo de referência 

l3250) 

UNIDADE 10 R$ 1.956,67 R$ 19.566,70 

04 

Multifuncional Epson L6490 

EcotankWifi Com Tanque De 

Tinta Cor Branco 

(impressora, scanner, copiadora, 

fax),  

Com Wi-Fi 

Sim, com entrada USB 

Sim, Com Bluetooth 

UNIDADE 05 R$ 2.202,65 R$ 11.013,25 
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Não, Capacidade máxima de folhas 

130, Quantidade de prateleiras 

2, com alimentador de documentos 

automático 

Sim, Capacidade do alimentador de 

documentos 

35, Resolução máxima de 

impressão em cor 

4800 dpi x 1200 dpi, Peso 

7,3 kg, Tecnologia da impressão: 

Jato de tinta,  

Funções da impressora: Impressão, 

Tipo de impressora 

Multifuncional, Tecnologia de 

impressão 

Jato de tinta, Tipo de impressão 

Cor, Funções da impressora 

Impressão, Velocidade máxima de 

impressão em preto e branco 33 

ppm,  

Velocidade máxima de impressão 

em cor 

15 ppm, Método de impressão 

dupla face 

Manual, é portátil 

Não, Tipo de tela 

LCD, Acessórios incluídos 

Fio USB, Cabo de alimentação, 

Guia de instalação. 

Modelo de referência: Epson 

EcoTank L6490 

05 

Projetor multimídia wireless 

3.200 lumens. Com resolução 

nativa mínima WXGA (1280 x 800). 

Compatibilidade com VGA e HDMI 

480I/P, 576I/P, 720I/P, 1080I/P. 

Brilho mínimo de 3200 ansi lumens, 

razão de contraste de 2000:1, vida 

útil da lâmpada de projeção deve 

ser mínima 3000H (modo normal) e 

4000H (modo econômico). 

Consumo de energia máximo no 

modo normal 350w, consumo 

máximo em stand-by de 1w. Com 

alto-falante (s) integrado (s) de no 

mínimo 8w de potência. Efeito de 

correção do keystone vertical +/- 

30º, com o tamanho da tela 

projetada sendo no mínimo de 40 a 

280. Distância de projeção: 1,2m a 

8,4m. 

Entrada HDMI e RCA. 

UNIDADE 03 R$ 1.580,33 R$ 4.740,99 

06 

TELA DE PROJEÇÃO Dimensão 

180X180cm NRT-003, COM TRIPÉ 

STANDARD, COM MECANISMO DE 

ENROLAMENTO AUTOMÁTICO, 

Estrutura sólida e muito leve, 100% 

em Alumínio, Pintura com tinta Epóxi 

de alta resistência na Cor Preta. 

UNIDADE 03 R$ 727,99 R$ 2.183,97 
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(padrão) Enrolamento automático. 

Tela Portátil com alça anatômica para 

transporte. Tripé telescópico com 

ajuste de altura por gatilho de 

acionamento suave. (altura de até 

2,80mts) Dimensões: A x P x L: 191 x 

11x 20 cm Peso: máx. 3kg 

07 

NO-BREAK  Valores mínimos de 

750VA para Potência nominal, fator de 

potência de 0,65 ou maior; • Deverá 

ser do tipo “LineInteractive”,senoidal, 

monofásico, com regulação de tensão 

de saída; Tensões nominais de 

entrada: 215 á 235v ac. uma destas 

ou Variação admissível da tensão de 

entrada em no mínimo (-) 20% e (+) 

20%;• Tensão nominal de saída: 115 

ou 120 Vac; Regulação de tensão de 

saída em rede em no máximo (-)15% 

e (+) 10 %;• Regulação de tensão de 

saída (operação em bateria) em no 

máximo (-/+) 5%;• Eficiência OnLine: 

95% (mínimo); • Freqüência nominal: 

50/60 Hz + / - 3 Hz; Bateria selada 

(sem manutenção) e do tipo chumbo-

ácido com os seguintes tempos de 

autonomia: Mínimo de 20 minutos a 

50% da carga Mínimo de 5 minutos a 

100% da carga; Forma de onda 

senoidal operando em bateria.Deverá 

possuir software de gerenciamento e 

supervisão para permitir o 

desligamento do servidor. Este 

software deverá possuir conformidade 

(certificação / garantia) de 

funcionamento / execução nos 

sistemas operacionais Windows e 

Novell, em todos os tipos e as versões 

destes• deverá possuir filtros de ruído 

de linha; • Possuir interface de 

comunicação serial• Deverá ter 

entrada para alimentação de, pelo 

menos, 5 (três) equipamentos. 

UNIDADE 05 R$ 1.036,67 R$ 5.183,35 

08 

NO-BREAK SENOIDAL 5 KVA 

Potência: 5000VA / 4950W 

Tomadas: 8 Tomadas padrão NBR 

14136 

com baterias, quantidade de baterias: 

12 Seladas de 9Ah 

Tensão da soma das Baterias: 144V 

microprocessado com DSP 

(processador digital de sinais) 

. Forma de onda senoidal pura 

. Auto teste para verificação das 

condições iniciais do equipamento 

. Tecnologia SMD que garante alta 

UNIDADE 01 R$ 10.110,00 R$ 10.110,00 
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confiabilidade e qualidade ao nobreak 

. Comutação livre de transitórios pois 

rede e inversor são perfeitamente 

sincronizados 

. DC Start (a bateria deve estar 

carregada) – pode ser ligado mesmo 

na ausência de rede elétrica com 

bateria carregada 

. Recarga de bateria automática 

quando rede elétrica normal 

. Gerenciamento de bateria que avisa 

quando a bateria deve ser substituída 

. Chave liga/desliga embutida no 

painel frontal que evita desligamento 

acidental 

. Porta fusível com unidade reserva 

. Corrente do carregador controlada 

digitalmente 

. Sinalização visual através de Display 

LCD no painel frontal que indica todas 

as condições do nobreak, da rede 

elétrica e da bateria 

. Função True RMS com melhor 

qualidade na regulação de saída 

. Permite ser utilizado com grupo 

gerador devido à sua ampla faixa de 

frequência na entrada 

. Estabilidade na frequência de saída 

devido ao uso de cristal de alta 

precisão 

. Gabinete metálico com pintura epóxi 

. Painel frontal com plástico ABS alto 

impacto 

. Estabilizador interno 

. Baterias seladas tipo VRL internas 

de primeira linha e à prova de 

vazamento 

. Senóide controlada digitalmente 

. Inversor adaptável com freqüência 

do inversor igual a freqüência da rede 

elétrica 

. Controle do ventilador interno de 

acordo com o consumo de carga e da 

temperatura do nobreak 

. Distorção harmônica mínima com 

carga linear devido à operação do 

DSP 

. Comunicação serial padrão USB 

. Modelo bivolt automático na entrada 

. Tensão de saída nominal padrão 

120V, permitindo configurar para 

saída 220V através de selação interna 

através de jumper na placa 

. Oito tomadas de saída dispensa uso 

de extensões adicionais 

. Proteção contra surtos de tensão 
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através de filtro de linha e varistor 

óxido metálico que atenua efeitos de 

descargas atmosféricas 

. Proteção contra curto-circuito, 

sobrecarga e sobretemperatura 

. Desligamento e proteção contra 

descarga total da bateria 

. Alarme visual e auditivo de potência 

excessiva 

. Indicação visual e auditivo de bateria 

baixa e falha de rede 

. Indicação de potência true RMS 

. Monitoração da rede true RMS 

- Modelo de Referência: 
Nobreak Laser Senoidal GII 
5000VA 

09 

Estabilizador de voltagem bivolt, 

potência mínima 500VA/W, 4 

tomadas, proteção de linha telefônica, 

fusível externo (oito 

unidades); (Garantia: 02 anos) 

UNIDADE 20 R$ 354,32 R$ 7.086,40 

10 

SCANNER DE MESA 

Especificações do scanner: 

Tipo de scanner: 

Scanner de documentos coloridos com 

alimentador de folhas, duplex 

Dispositivo fotoelétrico: 

CIS - Contact Image Sensor 

Resolução óptica: 

600 dpi 

Resolução interpolada: 

1200 dpi interpolados 

Fonte de luz: 

LED RGB de 3 cores 

Profundidade de bit de cor - colorido, 

tons de cinza, profundidade de bit 

monocromático: 

RGB x 30 bits entrada / 24 bits saída 

Alimentador automático de 

documentos: 

Tamanhos de documento: 

Máximo: 21,6 x 609,6 cm / Mín: 5 x 5 

cm 

Gramatura do papel: 

27 a 413 g/m² 

Características de digitalização: 

Botões: 

Omitir detecção de frente e verso, 

modo lento de digitalização, digitalizar, 

cancelar 

Conectividade: 

Requisitos de sistema mínimos: 

Windows 7, 8, 8.1, 10, Mac OS X 

10.6.8 - 10.11.x. É preciso ter uma 

conexão de internet para fazer o 

UNIDADE 05 R$ 1.950,56 R$ 9.752,80 
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download e instalar o software. 

Conectividade padrão: 

USB 3.0 de alta velocidade, módulo 

de rede opcional (RJ-45, 10BaseT/ 

100BaseTX) 

Detalhes do Scanner: 

Software incluído: 

Epson Scan, Document Capture 

Software, ABBYY FineReader Sprint, 

NewSoft Presto! BizCard OCD (É 

necessário ter uma conexão de 

internet para fazer o download e 

instalar o software.) Drivers 

suportados: TWAIN 

Ciclo de trabalho diário: 

Até 4 mil páginas 

Geral: 

Temperatura: 

Temperatura operacional: 5° a 35°C 

Em armazenamento: -25° a 60°C 

Umidade: 

15 - 80% (sem condensação) 

Dimensões: 

29,6 x 16,9 x 17,6 cm 

Peso: 

3,7 kg 

Características ecológicas: 

RoHS, produto reciclável, ENERGY 

STAR 

Garantia: 

1 ano 

Energia: 

Voltagem nominal: 

AC 100 - 240 V 

Consumo de energia: 

Em funcionamento> 17W 

Em espera: 9,2W 

Em repouso: 1,2W 

Desligado: 0,1W 

(MODELO DE 

REFERÊNCIA:EpsonWorkForce 

ES400)   

11 Bateria (BIOS) - Lithium CR2032 3V UNIDADE 100 R$ 14,23 R$ 1.423,00 

12 

HD EXTERNO 1TB - Capacidade: 1 

TB, no mínimo; Interface: 1 (uma) USB 

3.0. Velocidade: 7.200 RPM, taxa de 

transferência de pelo menos 

480Mbps; Buffer de no mínimo 64 Mb. 

Compatibilidade com Windows xp/7/8 

e 10. 

UNIDADE 10 R$ 352,92 R$ 3.529,20 

13 

MOUSE 

 -Características: 

Com fio/Design ambidestro. 

-Sensor: 

UNIDADE 50 R$ 21,77 R$ 1.088,50 
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Óptico. 

-Resolução: 

1200DPI. 

-Quantidade de botões: 

3. 

-Conexão: 

USB. 

-Requisitos do sistema: 

Windows 7/8/10. 

-Comprimento do cabo: 

1,5m. 

-Cor: 

Preto. 

(Modelo de referência:Mouse HP 

Óptico 1200DPI 1000) 

14 

TECLADO Idioma Padrão: Português 

(ABNT2);  

Comprimento do cabo: 1,5 m; 

Entrada: USB; 

Variedade de 109 teclas, sendo 12 

teclas de função operacionais e 3 

teclas de atalho; 

Formato e os Contornos confortáveis; 

Ajuste de altura; 

Teclado Numérico de tamanho normal; 

Compatibilidade: Windows 7/8/10. 

(Modelo de Referência:Teclado HP 

100) 

UNIDADE 50 R$ 31,87 R$ 1.593,50 

15 

FONTE ALIMENTAÇÃO ATX 250W 

ou superior, Bivolt automático, 

corrente 5A-2.5A. Frequencia: 

50Hz/60HzSaída DC, Pinagem: 

1xAlimentação 20/24 pinos, 1x Auxiliar 

TX, 1xAlimentação Drive 1.44, 

2xSerial ATA, 2x IDE, 1 x conector 

PCI Express com 4 pinos, cabo de 

energia, garantia mínima de 6 meses. 

UNIDADE 60 R$ 149,54 R$ 8.972,40 

16 

PEN DRIVE – 

Capacidade mínima de 

armazenamento: 16GB; Interface 

USB 3.0;  

Velocidade de transmissão mínima: 

100MB/S e gravação 50MB/S;  

Compatibilidade com WINDOWS 

7/8/10, VISTA, XP, 2000, MAC e 

LINUX;  

Modelo não retrátil. 

UNIDADE 35 R$ 31,99 R$ 1.119,65 

17 

ADAPTADOR WIRELESS PCI 2.4 e 

5.8 ghz, 300Mbps ou superior –

compatível com Windows: XP, 

VISTA,7,8 e 10. 

(Modelo de referência: Archer T4e 

AC1200) 

UNIDADE 20 R$ 180,84 R$ 3.616,80 

18 

SSD 240 GB 

- Formato: 2,5 pol 

- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 

UNIDADE 60 R$ 159,20 R$ 9.552,00 
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compatível com a versão anterior 

SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) 

- NAND: TLC  

- Performance de referência - até 

500MB/s para leitura e 350MB/s para 

gravação  

- Temperatura de armazenamento: -40 

°C a 85 °C  

- Temperatura de operação: 0 °C a 70 

°C 

- Vibração quando em operação: 

2,17G pico (7 – 800 Hz) 

- Vibração quando não está em 

operação: 20G pico (10 – 2000 Hz) 

- Expectativa de vida útil: 1 milhão de 

horas MTB 

19 

CONECTORES RJ45 

Características: 

-Corpo Em Termoplástico De Alto 

Impacto (Ul 94 V-0). 

-Vias De Contato Produzidas Em 

Bronze Fosforoso. 

-Pino Jack 

-Rj45, macho 8x8 Contatos. 

-Utilizado Em Cabos Utp Para 

Conexão Em Suas Extremidades 

Conteúdo Da Embalagem: 

-Pacote Com 100 Unidades De Rj45 

Pacote com 

100 

unidades 

04 R$ 136,20 R$ 544,80 

20 

CABO DE REDE UTP 

Cabo de Rede CAT5e,100% cobre, 

305m ,4 pares trançados, cor branco, 

homologado pela Anatel, marcação 

metro a metro. 

(Modelo de Referência: Furukaua 

SOHO PLUS) 

CAIXA com 

305m 
03 R$ 1.103,87 R$ 2.207,74 

21 

Cabo De Rede Patch Cord 

Especificações Técnicas: 

- Tamanho: 1,50 Metros 

- Conector Rj45 

- Cor: Azul 

- Injetado 

UNIDADE 20 R$ 20,36 R$ 407,20 

22 

Cabo De Rede Patch Cord 

Especificações Técnicas: 

- Tamanho: 0,5 Metros 

- Conector Rj45 

- Cor: Azul 

UNIDADE 50 R$ 13,27 R$ 663,50 

23 

RoutherBoard 

frequência nominal CPU 880 MHz 

contagem de núcleos de CPU 2 

Tamanho de RAM 256 MB 

10/100/1000 portas Ethernet 5 

Número de portas USB 1 

PowerJack 1 

tensão de entrada suportada 8 V - V 

30 

UNIDADE 10 R$ 801,27 R$ 8.012,70 
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PoE sim 

monitor de tensão sim 

monitor de temperatura Pcb sim 

dimensões 113x89x28mm 

Sistema operacional RouterOS 

temperatura ambiente testado 30 + 70 

C 

CPU MT7621A 

Consumo máximo de energia 5W 

Tipo de slot Usb Usb tipo A 

Usb Power reset sim 

tipo de armazenamento Flash 

tamanho de armazenamento 16 MB 

contagem de threads de Cpu 4 

(Modelo de Referência: Mikrotik 

RB750GR3) 

24 

Filtro de Linha  

Proteção: 

- Linha-Neutro / Linha-Linha / Linha-

Terra / Neutro-Terra 

Tensão nominal de operação – UO: 

- 127 / 220 V @50 / 60 Hz 

Corrente de carga máxima - IL: 

- 10 A 

Potência máxima - WMAX: 

- 1270 / 2200 W 

Conexão de entrada: 

- Cabo com plugue 2 P + T (ABNT 

NBR 14136) 10 A 

Comprimento do cabo de entrada: 

- 1,5 m 

Conexão de saída: 

- 6 Tomadas 2 P + T (ABNT NBR 

14136) 10 A 

Acondicionamento: 

- Caixa plástica não propagante a 

chamas 

Sinalização: 

- Através de LED com sinalização de 

terra presente 

Cores: 

- Preto 

UNIDADE 10 R$ 59,43 R$ 1.188,60 

25 

Câmera Ip POE 2M Bullet  
Sensor 1/2.7” 2 megapixels CMOS 
Obturador eletrônico
 Automático Manual: 1/3s ~ 
1/100.000s 
Pixels efetivos 1920 (H) × 1080 
(V) 
Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 
Relação sinal-ruído >50 dBm 
Controle de ganho
 Automático/Manual 
Balanço do branco Auto / Natural / 
Externo Automático / Exterior / Manual 
/ Personalizado 

UNIDADE 15 R$ 248,84 R$ 3.732,60 
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Compensação de luz de fundo
 BLC/ HLC/ DWDR (60dB) 
Perfil Dia & Noite Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Modos de vídeo Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Detecção de vídeo Até 4 regiões de 
detecção  
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
1230 B G2) 

26 

Câmera Ip POE 4M Bullet  
Sensor 1/3” 4 megapixels CMOS 
Obturador eletrônico
 Automático Manual: 1/3s ~ 
1/100.000s 
Sensibilidade 0,08 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) 0,3 lux/F2.0 
(Colorido, 1/30s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 
Zoom Digital 16x 
Ângulo de visão H: 81° / V: 44º 
Íris Eletrônica 
Distância máxima do infravermelho
 30 metros (Inteligente/Ativo) 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
1430 B G2) 

UNIDADE 15 R$ 534,70 R$ 8.020,50 

27 

Câmera Ip POE 1M Dome 
- Sensor de imagem: 1/2.7” 1 
megapixels - Progressive CMOS 
- Obturador eletrônico: Automático - 
Manual: 1/3s ~ 1/100.000s 
- Pixels efetivos: 1280 (H) × 720 (V) 
- Iluminação mínima: 0,1 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) - 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 
- Relação sinal-ruído: >50 dB 
- Controle de ganho: 
Automático/Manual 
-Balanço do branco: Auto / Natural / 
Externo Automático / Exterior / Manual 
/ Personalizado 
- Compensação de luz de fundo: BLC/ 
HLC/ DWDR (60dB) 
- Perfil Dia & Noite: Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
- Modos de vídeo: Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
- Detecção de vídeo: Até 4 regiões de 
detecção 
- Distância focal: 2.8 mm 
- Abertura máxima: F2.0 
- Ângulo de visão: H: 102° / V: 55º 
- Tipo de lente: Fixa 
- Alcance IR: 30 metros 
- IR inteligente: Sim 
- Comprimento de onda LED IR: 850 
nm 
- Tipo de montagem: Montada em 
placa 
(Modelo de referência: VIP  
Intelbras 1130 D G2) 

UNIDADE 05 R$ 1.164,16 R$ 5.820,80 

28 
Câmera Ip POE 1M Dome 
Sensor 1/2.8” 1 megapixels CMOS 
Obturador eletrônico

UNIDADE 15 R$ 320,37 R$ 4.805,55 
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 Automático Manual: 1/3s ~ 
1/100.000s 
Pixels efetivos 1280 (H) × 720 
(V) 
Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 
(Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR 
ligado) 
Relação sinal-ruído >50 dBm 
Controle de ganho
 Automático/Manual 
Balanço do branco Auto / Natural / 
Externo Automático / Exterior / Manual 
/ Personalizado 
Compensação de luz de fundo
 BLC/ HLC/ DWDR (60dB) 
Perfil Dia & Noite Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Modos de vídeo Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 
Detecção de vídeo Até 4 regiões de 
detecção 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
1130B G2) 

29 

Câmera Ip POE Fisheye com 
Inteligência Artificial 
Sensor de imagem 1/2.7” 5 MP CMOS 
Progressivo 
Obturador eletrônico Automático / 
Manual (1/3s ~ 1/100000s) 
Relação sinal-ruído >56 dB 
Sensibilidade 0.006Lux@F2.0 
Tipo de lente fixa fisheye 
Distância focal 1,4 mm () 
Abertura máxima F2.0 
Ângulo de visão 
Horizontal: 180º 
Vertical: 180º 
Diagonal: 180º 
Contagem de pessoas Quantidade de 
pessoas na área 
Inteligência perimetral Linha virtual, 
cerca virtual 
Mapa de Calor Relatório de até 1 
semana 
Análise de vídeo 
Detecção de movimento Até 4 áreas 
Máscara de vídeo, Mudança de cena. 
Compressão de vídeo 
H.265/H.264/H.264H/H.264B/MJPEG 
Compressão de vídeo inteligente Sim 
Quantidade de 3 streams   
Resoluções 5MP (2592x1944) / 3MP 
(2048x1536) / UXGA (1600x1200) / 
1.3M(1280×960) / 720p ( 
1280x720) / D1(704×480) / CIF 
(352×240) / VGA (640×480) 
Taxa de frames 
Stream principal: 1 a 30 FPS) 
Stream extra: 1 a 30 FPS) 
Stream extra 2: 1 a 30 FPS 
Controle de taxa de bits CBR / VBR 
Taxa de bits 
H.264: 24kbps a 8192 kbps 
H.265: 19kbps a 8162 kbps 

UNIDADE 06 R$ 3.082,86 R$ 18.497,16 
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MJPEG: 40 kbps a 6144 kbps 
Modos de vídeo Automático / Colorido 
/ Preto e Branco 
Perfil Dia e Noite Agendamento, Dia e 
Noite 
Compensação de luz de fundo BLC / 
WDR (120 dB) / HLC / SSA 
Balanço do branco Automático/ 
Natural/ Externo/ Exterior/ Manual/ 
Personalizado 
Áudio: Interface de áudio 1 entrada e 
1 saída 
Compressão G.711a / G.711Mu / AAC 
/ G.726 
Rede: Interface 1 RJ-45 (10/100Base-
T) 
ThroughputMáx 90Mbps 
Armazenamento de cartão micro-SD 
de 4GB (SDHC) até 256 GB.  
Interfaces 
Alarme 1 entrada (5mA 3-5Vdc) /1 
saída (300mA 12Vdc) 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
VIP 5500 F IA) 

30 

Câmera Ip POE Speed Dome 
Sensor de imagem 1/2.8" 2Megapixel 
STARVIS CMOS 
Pixel 2MP 
Pixels efetivos 1920 (H) × 1080 (V) 
Obturador eletrônico Automático 
Manual: 1/1s ~ 1/30000s 
Iluminação mínima 0,05 lux/F1.5 
(Colorido) 
0,005 lux/F1.5 (Preto e Branco) 
0 lux (IR ligado) 
Alcance de IR 100 m 
Controle do IR Prioridade Zoom/ 
Automático/ Desabilitado/ Manual 
LED 4 unidades 
Distância focal 5 mm – 80 mm 
Abertura máxima F1.5 – F2.7 
Ângulo de visão H: 57.7° - 4.5° 
V:32.7°–2.6° 
Zoom óptico 20x 
Controle do foco Automático/ 
Semiautomático/ Manual 
Controle da Íris Automático/ Manual 
PTZ 
Alcance do Pan/Tilt Pan: 0°–360°; Tilt: 
-15°–+90° 
Controle manual de velocidade Pan: 
0.1°/s–200°/s; Tilt: 0.1°/s–120°/s 
Velocidade do preset Pan: 240°/s; Tilt: 
200°/s 
Presets 300 
Modo PTZ 5 Patrulhas; 8 Tours; 5 
Auto Scan; Auto Pan 
Inteligência Artificial Embarcada 
Detecção de face 
Inteligência perimetral Linha virtual, 
cerca virtual 
(até 10 regras por preset) 
Abandono/Retirada de objetos até 10 
regras por preset) 

UNIDADE 02 R$ 292,91 R$ 585,82 
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Mapa de Calor Relatório de até 1 
semana 
Análise inteligente de Vídeo 
Detecção de movimento Até 4 áreas 
Região de interesse Até 4 áreas 
Máscara de vídeo em até 4 áreas. 
- 3 streams 3Compressão de vídeo 
H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ 
MJPEG 
Compressão Inteligente, 
Resolução de imagem 2MP 
(1920x1080) / 16:9 
1.3MP (1280x960) / 4:3 
1MP (1280x720) / 16:9 
D1 (704x480) / 22:15 
CIF (352x240) / 22:15 
Taxa de frames Stream Principal: 
2MP/1.3MP (1~30 fps) / 1MP (1~60 
fps) 
Stream Extra 1: D1/CIF (1~30 fps) 
Stream Extra 2: 1MP/D1/CIF (1~30 
fps) 
Tipo de Taxa de Bit Constante / 
Variável 
Taxa de bit H.264: 8 kbps a 8192 kbps 
H.265: 4 kbps a 6144 kbps 
MJPEG: 32 kbps a 11520 Kbps 
Dia / Noite Automático (ICR) / 
Colorido/ Preto e Branco 
Compensação de luz de fundo BLC, 
HLC, WDR 
Balanço de Branco Automático / 
Interno / Externo/ ATW/ Manual/ 
Lâmpada Sódio / Natural/ 
Externo automático 
Controle de Ganho (AGC) automático/ 
Manual 
Redução de ruído 2D/ 3D 
Estabilização de imagem Sim 
Defog Sim 
Zoom Digital 12x 
Rotação de imagem 180° 
Áudio 
Compressão G.711a; G.711Mu; 
G.726; AAC; MPEG2-Layer2, G722.1; 
G729 
Entrada de Áudio, Saída de Áudio, 
Análise de Vídeo 
Região de interesse Até 4 áreas 
Máscara de vídeo. 
Interface RJ45 (10/100BASE-T) 
Throughput Máximo 48 Mbps 
Armazenamento de vídeo Cartão 
micro-SD de até 256 GB  
Protocolos e serviços suportados IPv4; 
IPv6; HTTP; HTTPS; Qos; FTP; 
SMTP; UPnP; DNS; DDNS; NTP; 
RTSP; 
RTP; TCP; UDP; IGMP; ICMP; DHCP; 
PPPoE; ARP; SNMP v1/v2c/ 
v3 (MIB-2); RTCP; RTMP, Onvif, 
Intelbras1, Intelbras Cloud 
Onvif Perfil S, T e G 
Serviços DDNS Intelbras DDNS, 
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DDNS No-IP, DynDNS 
Método de transmissão Unicast / 
Multicast 
Configuração de nível de acesso 
Acesso a múltiplos usuários com 
proteção por senha 
Características Complementares 
Ajuste de imagem Brilho/ Contraste/ 
Saturação/ Nitidez/ Gama 
Idiomas do menu OSD Português, 
Inglês e Espanhol 
Conexões 
Saída de vídeo Conector RJ – 45 
Ethernet (8P8C) 
Alimentação Conector P4 fêmea 
Entrada de Alarme e Saída de Alarme 
(Modelo de referência: VIP Intelbras 
VIP 3220 SD IR) 

31 

Câmera Ip POE Com Leitura 

Automática de Placas 

Sensor de imagem 1/1.8” 2 

megapixels CMOS. Pixels efetivos (H 

x V) 1920 x 1080; Sistema de 

varredura Progressivo 

-Obturador eletrônico Automático / 

Manual 

Velocidade do obturador 1/30s 

~1/10000s 

Tipo de lente Varifocal motorizada 

Distância focal 10 ~ 50 mm 

Controle do foco Automático/manual 

Sensibilidade 

0,002 lux/F1.3 (Colorido) 

0,0002 lux/F1.3 (Preto e Branco) 

0 lux /F1.3 (Preto e Branco com IR 

ligado) 

Abertura máxima F1.3 

Zoom óptico 5x 

Ângulo de visão Horizontal: 40.55° a 

9.33° 

Vertical: 22.7° a 5.3° 

Distância máxima do infravermelho 30 

metros 

Quantidade de LEDs 6 

Inteligência artificial embarcada 

Leitura Automática de Placas (LPR) 

Sim, até 1 pista 

Velocidade máxima para leitura 60 

km/h 

Taxa de captura de placa Superior a 

95% 

Taxa de leitura correta Superior a 

90%, quando velocidade inferior a 60 

km/h 

Modo de Detecção Vídeo 

Suporte ao padrão de placa Mercosul 

Sim 

Suporte à captura de placa de 

UNIDADE 04 R$ 5.019,50 R$ 20.078,00 
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motocicleta Sim 

Lista de placas liberadas/negadas 

10.000 placas cadastradas na câmera 

Informações armazenadas Horário, 

data, placa, cor, marca 

Vídeo 

Compressão de vídeo H.265, H.264H, 

H.264M, H.264B, MJPEG 

Quantidade de streams 2 streams 

Resoluções 1080P (1920 × 1080) / 

720P (1280 × 720) /D1 (704 × 480) 

/CIF (352 × 240) 

Taxa de frames Até 30 fps 

Controle de taxa de bits CBR / VBR 

Controle de ganho Automático / 

Manual 

Modo Dia/Noite Automático / Colorido / 

Preto e Branco 

Troca automática do filtro (ICR); 

Balanço do branco Automático / 

Ambiente externo / Manual / Luz 

natural / Iluminação pública 

Redução de ruído 3DNR 

Compensação de luz de fundo HLC / 

BLC / WDR (96 dB. 

- Interface 1 RJ-45 (10/100/1000Base-

T) 

Protocolos 

IPv4, IPv6, HTTP, HTTPS, FTP, 

DHCP, NTP, TCP/IP, UDP, RTSP, 

RTP, RTCP, ICMP, DNS, 

802.1x, IGMP, SMTP 

Gerenciamento Interface Web, 

Defense IA 

Configuração de nível de acesso 

Acesso através de senha com 

diferentes níveis de permissão 

Armazenamento Cartão micro-SD de 

até 64 GB. 

3 entradas de alarme 

3 saídas de alarme. 

RS232  

RS485  

Áudio 1 entrada e 1 saída 

Formato do vídeo NTSC 

Condições ambientais 

Alimentação 12Vdc, 24Vac, PoE+ 

Consumo <20 W 

Temperatura de operação -30 °C ~ 

+65 °C / umidade < 90% 

Nível de proteção IP67 

Dimensões (L × A × P) 124,73 x 

183,21 x 515,21 mm 

Peso líquido 1.9 kg 

Certificações CE e FCC 

Proteção contra surtos de tensão e 
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transitórios Até 6 kV (TVS) 

Instalação com bracket 

(Modelo de referência: VIP Intelbras 

VIP 7260 LPR IA FT G2) 

32 

NVD 32 Canais 

> Suporte para câmeras IP: 32; 
> Protocolos suportados: INTELBRAS-
1 / Onvif Perfil S; 
> Funções de rede: HTTP/HTTPS / 
TCP/IP / IPv4/IPv6 / RTSP / UDP / 
UPnP (somente discovery) / NTP / 
DNS / DDNS / Filtro IP / FTP / SFTP / 
E-mail (SMTP) / SNMP / 802.1x / 
Intelbras Cloud; 
> Suporte a fluxos de video 
simultâneos (streams) de uma mesma 
câmera: 3; 
> Entrada e saída para áudio: 1 canal 
RCA; 
> Compressão de áudio suportado: 
G.711 / AAC; 
> Saídas de vídeo: 1 HDMI / 1 VGA; 
> Quantidade de canais exibidos na 
tela: 1 / 4 / 8 / 9 / 16 / 25 / 36; 
> Resoluções suportadas na 
visualização: 8MP(4K) / 6MP / 5MP / 
4MP / 3MP / 2MP(Full HD/1080p) / 
1MP(HD/720p) / D1 / CIF; 
> Suporte à Planificação (câmeras 
Fisheye): Não possui; 
> Zoom digital: Sim; 
> Sistema de compressão dos 
arquivos: H.265 / H.264; 
> Taxa de bit rate suportada para 
gravação: 80 Mbps; 
> Reprodução simultânea: Até 4 
canais; 
> Porta Ethernet: 1 portas RJ45 
(10/100/1000Mbps); 
> Portas PoE: Não possui; 
>Throughput de rede: 140 Mbps; 
> Acesso por Smartphones: IOS e 
Android através do Intelbras ISIC 6 / 
ISIC Lite / Guardian; 
> Porta USB: 2 portas (1 no painel 
traseiro USB 2.0 / 1 no painel frontal 
USB 2.0); 
> Entrada e saída de áudio 
bidirecional: 1 canal RCA; 
> Alimentação do dispositivo: 12Vdc / 
4A; 
> Consumo: 3W; 
> Dimensões (A x L x P): 28,2 x 37,5 x 
5,6 cm 
(Modelo de Referência: NVD 1232 IP 
Intelbras) 

UNIDADE 02 R$ 3.369,01 R$ 6.738,02 

33 

HD 4 TB 

Interface: SATA 6.0Gb/s 

Cache: 64 MB 

DESEMPENHO: RPM: 5400 

Baias de disco suportadas: 8 

Câmeras suportadas: Até 64 

UNIDADE 05 R$ 819,02 R$ 4.095,10 
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CONFIABILIDADE: MTBF (horas): 1M 

Ciclos de carga / descarga: 300,000 

Carga de Trabalho: 180 tb/ano 

(Modelo de Referência: HD 
WD40PURZ) 

34 

NVD POE 16 Canais 
Suporte para câmeras IP 16 
Protocolos. Suporte a fluxos de vídeo 
simultâneos (streams) de uma mesma 
câmera 
Suporte a câmeras de outras 
marcas. 
Entrada de áudio 1 canal com 
conector do tipo RCA (15K Ω) 
Saída de áudio 1 canal com conector 
do tipo RCA (15K Ω) 
Suporte a câmeras IP com áudio 16 
Compressão de áudio suportado 
G.711, AAC e PCM. 
Saídas de vídeo 1 HDMI e 1VGA 
Resoluções suportadas no monitor 
HDMI 1 3.840 × 2.160, 1920 × 1080, 
1280 × 1024, 1280 × 720 
Resoluções suportadas no monitor 
HDMI 2  
Quantidade de canais exibidos na tela 
1, 4, 8, 9 e 16 canais 
Resoluções suportadas na 
visualização 8MP(4K), 6MP, 5MP, 
4MP, 3MP, 2MP (Full HD/1080p), 
1MP(HD/720p), D1, CIF 
Máscara de privacidade Até 4 por 
canal; 
Zoom digital; 
Controle de contas de usuário 
permissões de acesso ao sistema; 
Compressão de vídeo/áudio 
H.265/H.264/H.264H/H.264B/MJPEG 
Resoluções de gravação suportadas 
8MP(4K), 6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 2MP 
(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1, 
CIF 
Taxa de frames suportada para 
gravação por resolução 8MP (4K), 
6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 
HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1, CIF 
todos em até 30 FPS 
Taxa de bit rate suportada para 
gravação 180 Mbps. 
Eventos/configurações para gravação 
Detecção de movimento, 
mascaramento, perda de vídeo. Todos 
configuráveis por 
agenda. 
Configuração de duração / pré-
gravação / pós-gravação 1~120 
minutos (padrão: 60 minutos) /1~30 
segundos/10~300 segundos 
Prioridade para configuração da 
gravação Manual>Detecção de vídeo 
e Alarme>Agenda 
Eventos que podem ser configurados 
por detecção de movimento Gravação 
de vídeo, tour, e-mail, FTP, buzzer e 

UNIDADE 01 R$ 2.692,91 R$ 2.692,91 
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pop-up mensagem de gravação 
Inteligências de vídeo 
Suporte a relatórios e gravações de 
inteligências de vídeo: Linha virtual, 
cerca virtual, abandono/retirada de 
objetos, mudança de cena, 
detecção de áudio, detecção de face, 
reconhecimento facial, mapa de calor, 
leitura 
de placa, contagem de pessoas, 
detecção avançada de pessoas e 
veículos. 
Inteligências de vídeo embarcadas 
Reprodução e backup de gravações 
Reprodução simultânea Até 4 canais 
Resoluções suportadas na reprodução 
Até 4 canais em 2 MP (1080P) ou 1 
canal em 8MP (4K) 
Modos de busca Data e hora com 
precisão de segundo e detecção de 
eventos (movimento e eventos) 
Funções no playback 
Reproduzir, para retroceder, 
reprodução rápida, reprodução lenta, 
arquivo seguinte, 
arquivo anterior, próxima câmera, 
câmera anterior, tela cheia, 
reprodução aleatória, 
seleção de backup, zoom digital 
Modos de backup Dispositivo USB 
(com sistema de arquivos em FAT32), 
FTP e através de interface web. 
Porta Ethernet 1 porta RJ45 
(10/100/1000Mbps) 
Funções das portas Ethernet Simples 
Portas PoE 16 portas PoE 802.3at 
Potência portas PoE Potência máxima 
total 130W, potência máxima por porta 
25,5W4 
Distância máxima indicada com cabo 
CAT5 (PoE)5 100 metros 
Funções de rede 
HTTP/HTTPS, TCP/IP, IPv4/IPv6, 
RTSP, UDP, UPnP (somente 
discovery), NTP, DNS, 
DDNS, DHCP, Filtro IP, FTP, SFTP, 
E-mail (SMTP), SNMP, Multicast, 
802.1x, RTMP e 
Throughput de rede 300 Mbps 
Entrada de banda 180 Mbps 
Saída de banda 120 Mbps 
Conexões remotas 128 usuários 
simultaneamente  
Disco rígido com capacidade máxima 
de 12TB6 2 HDs SATA 3 Opções de 
armazenamento Gravação simples por 
eventos ou regular Gerenciamento de 
espaço em disco Tecnologia de 
hibernação do HD, alarme de falha e 
alarme de espaço insuficiente 
Modos de HD Leitura/gravação, 
somente leitura e redundante 
Conexões auxiliares 
Porta USB 
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USB 2 portas (1 no painel traseiro 
USB 3.0, 1 no painel frontal USB 2.0). 
Pode-se 
utilizar simultaneamente. 
Porta Serial 1 porta RS232 para 
comunicação com PC 
Entrada de áudio bidirecional 1 canal, 
RCA 
Saída de áudio bidirecional 1 canal, 
RCA 
Entradas de alarme 4 
Saída de alarme 2 
e-Sata Utilização de HD com a 
interface e-Sata para realizar backup 
de gravações 
Suporte ao Multibox Intelbras Não 
possui 
Suporte a mesas operadoras Intelbras 
(VTN 2000) Sim 
Geral 
Alimentação do dispositivo Fonte 
interna, 100~240 Vac. 50/60Hz 
Consumo 14W (sem HD) 
Proteção contra surto de tensão Sim 
Condições de ambiente 0ºC~+55ºC, 
0~10% a 90% de umidade 
Acondicionamento Instalação em 
mesa ou rack 
Tamanho (L x A x P) 1U – 375 x 281,5 
x 56 mm 
Peso 2,7 kg (sem HD) 
Ventilação interna possui 
Certificados FCC e CE 
(Modelo de Referência: NVD 3116P 
IP) 
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Rack de parede padrão 19 
 
Tamanho: 3U´s x 300mm 
Pintura Epoxi Pó texturizada na Cor 
Preto 
Características: 
Estrutura monobloco com teto, base e 
fundo confeccionadas em chapa de 
aço SAE 1020, (#20, espessura 0,91 
mm). 
Laterais ventiladas removíveis em 
chapa de aço SAE 1020 (# 20, 
espessura 0,90 mm). 
Porta em chapa de aço SAE 1020, 
(#18, espessura 1,20 mm) com visor 
em PS (poliestireno) e fechadura com 
duas chaves. 
Possui duas réguas de plano para 
montagem reguláveis na profundidade 
sendo estas confeccionadas em 
chapa de aço SAE 1020, (#16, 
espessura 1,50 mm) com furações 
quadradas (padrão europeu) de 9,0 
mm para porca gaiola. 
Quatro furos de diâmetro 5,00 mm 
permitem a fixação do mini rack à 
parede e, na base 1 abertura 
(oblonga) de 127 x 25 mm permite a 
entrada e saída de cabos. 

UNIDADE 03 R$ 325,97 R$ 977,91 
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O produto é estampado, dobrado, 
soldado, eletrozincado e pintado em 
epóxi-pó BEGE 
 
Dimensões externa aproximada: 
Altura: 18 cm 
Largura: 56 cm 
Profundidade: 30 cm 

36 

Régua de Tomadas Para Rack 
Padrão 19 
Cor: Preto- Bivolt 
- Tensão de 
Alimentação/Potência: 27V/1270W e 
220V/2200W 
- Comprimento total do cabo - 1,5 
metros 
- Possui 12 tomadas tripolares - Novo 
Padrão 
- Corrente Máxima - 10A 
- Tensão Máxima - 250V~ 
- Seção Nominal - 1,00mm² 
Informações 
Adicionais: 
- Com fusível de proteção 
- Alta resistência a impactos 
- Cabo tripolar certificado pelo 
INMETRO 
- Tomadas compatíveis com a nova 
norma NBR 14136 

UNIDADE 08 R$ 94,42 R$ 755,36 

37 

Switch 8 Portas Poe E 2 Portas 
Uplink Gigabit Intelbras 

Switch Não Gerenciável PoE 10 portas 
Gigabit Ethernet 
» 8 portas Gigabit Ethernet PoE e 2 
portas Uplink, sendo 
1 delas SFP. Possibilitando o 
cascateamento de dados em 
uma velocidade de até 1000 Mbps. 
» Plug & Play: mais praticidade e 
facilidade na 
instalação. 
» Com a função PoEExtender 
possibilita a alimentação 
de soluções IP e transmissão de 
dados em longo alcance 
(250 m). 
» Função PD Alive de detecção de 
travamento com 
reinício automático da porta conectada 
ao dispositivo 
com falha. 
O S1110G-PA é um switch não 
gerenciável de 10 portas Gigabit 
Ethernet com 8 portas PoE e 2 portas 
Uplink, 
sendo 1 delas SFP. Ideal para 
pequenas e médias aplicações, 
proporcionando soluções integradas 
que 
promovem alimentação de 
equipamentos distantes com a função 
PoEExtender em até 250 m. Além 
disso, com 

UNIDADE 05 R$ 188,70 R$ 943,50 
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a função PD Alive o switch detecta 
travamentos e reinicia 
automaticamente a porta conectada 
ao dispositivo 
com falha. (Modelo de Referência: 
S1110G-PA) 
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Access Point 
Especificações: 
- Dimensões de 160 x 160 x 31,45 
milímetros 
- Networking Porta de interface 
Ethernet: (1) 10/100/1000 
- Botões de reset 
- Temperatura Operacional -10 a 70 ° 
C (14 a 158 ° F) 
- Umidade de operação 5 a 95%, sem 
condensação 
- Certificações CE, FCC, IC 
- Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, 
WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / 
AES) 
- BSSID: até quatro por Rádio 
Alimentação de Energia: 
- Passive over Ethernet (24V), (Pares 
4, 5+, 7, 8 Retorno) 
- Fonte de alimentação: 24V, 
adaptador 0.5A Gigabit PoE 
- Economia de energia suportado 
- Consumo de energia: Máxima 6.5W 
Potência máxima TX: 
- 2.4 GHz: 20 dBm 
- 5 GHz: 20 dBm 
Antenas: 
- Dual-band antenas, 3 dBi (cada) 
- Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / 
ac 
Montagem: 
- Na parede / teto (Kits incluído) 
Gerenciamento de tráfego avançado: 
- VLAN: 802.1Q 
- QoS avançado: Per-User Limitação 
de taxa 
- Isolamento de Tráfego Guest: 
Suportados 
- WMM: voz, vídeo, melhor emprenho 
e Background 
- Clientes simultâneos: 200+ 
Taxas de dados Suportadas (Mbps): 
- Taxas Padrão 
- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
- 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps 
(MCS0 - MCS15, HT 20/40) 
- 802.11ac: 6,5 Mbps para 867 Mbps 
(MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 
20/40/80) 
- 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps 
- 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
Modelo de Referência: UbiquitiUnifi 
ac LR 

UNIDADE 10 R$ 891,87 R$ 8.918,70 

39 
Access Point 
Especificações: 
- Dimensões de 160 x 160 x 31,45 

UNIDADE 05 R$ 1.007,67 R$ 5.038,35 
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milímetros 
- Networking Porta de interface 
Ethernet: (1) 10/100/1000 
- Botões de reset 
- Temperatura Operacional -10 a 70 ° 
C (14 a 158 ° F) 
- Umidade de operação 5 a 95%, sem 
condensação 
- Certificações CE, FCC, IC 
- Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, 
WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / 
AES) 
- BSSID: até quatro por Rádio 
Alimentação de Energia: 
- Passive over Ethernet (24V), (Pares 
4, 5+, 7, 8 Retorno) 
- Fonte de alimentação: 24V, 
adaptador 0.5A Gigabit PoE 
- Economia de energia suportado 
- Consumo de energia: Máxima 6.5W 
Potência máxima TX: 
- 2.4 GHz: 20 dBm 
- 5 GHz: 20 dBm 
Antenas: 
- Dual-band antenas, 3 dBi (cada) 
- Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / 
ac 
Montagem: 
- Na parede / teto (Kits incluído) 
Gerenciamento de tráfego avançado: 
- VLAN: 802.1Q 
- QoS avançado: Per-User Limitação 
de taxa 
- Isolamento de Tráfego Guest: 
Suportados 
- WMM: voz, vídeo, melhor emprenho 
e Background 
- Clientes simultâneos: 200+ 
Taxas de dados Suportadas (Mbps): 
- Taxas Padrão 
- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
- 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps 
(MCS0 - MCS15, HT 20/40) 
- 802.11ac: 6,5 Mbps para 867 Mbps 
(MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 
20/40/80) 
- 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps 
- 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
Modelo de Referência: UbiquitiUnifi 
AC MESH PRO 

40 

Telefone IP 
Caracteristicas: » Suporte a uma conta 
SIP » Display gráfico de 128 × 32 
pixels » Tecla dedicada para 
realização de conferência » Tecla 
Menu para acesso as configurações 
básicas do terminal » Teclas para 
correio de voz 2, sigilo (mute), viva-
voz e atendimento via headset, todas 
com sinalização por LED » Teclas 
para ajuste de volume de áudio e 
campainha, flash e rediscar » 2 portas 

UNIDADE 10 R$ 271,53 R$ 2.715,30 
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Ethernet de 10/100 Mbps » 
Possibilidade de instalação em mesa 
ou parede » Sinalização de 
campainha por LED » Garantia de 
qualidade na voz com suporte a QoS 
1 Compatível com a plataforma 
OpenSource. 2 O Correio de voz é um 
recurso do servidor IP. Especificações 
técnicas: Temperatura: 0 a 45 °C 
Umidade: 0 a 85% LAN (PC port): 
10/100 Mbps WAN (Internet port): 
10/100 Mbps Consumo aproximado: 
2,5 W Fonte: Entrada: AC 100 a 240 V 
/ Saída: DC 7 V / 500 mA Tipo do 
display: 128 × 32 gráfico 
monocromático Codecs de áudio: 
G711-A, G711-U, G722, G726 e G729 
Histórico: 400 entradas (100-orig/100-
rec/100-não atend/100-desv) Garantia: 
1 ano Protocolos: IPv4 e IPv6 
Segurança: VLAN IEEE 802.1q 
Alimentação: PoE IEEE 802.3af. 
(Modelo de Referência: TIP 125i 
Intelbras). 
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Cabo de Força Tripolar c15 
-Conectores:Plug Macho NBR 14136, 
Plug Fêmea IEC320 C15 
-Tipo de Cabo:Flexível Bipolar 
2x0,75mm² 
Corrente Máxima:10A 
-Tensão Máxima:250V 
-Tamanhos:1,5m 

UNIDADE 30 R$ 41,28 R$ 1.238,40 
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CABO HDMI 
- Resolução: 4k (3840 x 2160 px) 
- Velocidade de transmissão: 18 Gbps 
- Suporta 3D 
- Possui um canal de dados Ethernet 
100 Mbps 
- Suporta aspecto 21:9 
- Revestimento: PVC 
-Comprimento: 1,5m 

UNIDADE 10 R$ 47,65 R$ 476,50 

43 

CABO VGA 
- Aplicação: Transferência de imagem 
- Tipo de Cabo: VGA 
- Cabo de vídeo VGA Macho 
- 15 Pinos de Níquel Conector 
- Extensão do cabo: 1,5 
- Cabo VGA Macho x Cabo VGA 
Macho  
- Cor: Preto 

UNIDADE 05 R$ 38,58 R$ 192,90 

44 

RELOGIO DE PONTO  

Marca Topdata, Modelo Inner Rep 
Plus, Cor Preto, Voltagem 127/220V,  
Tipos de alimentação Corrente 
elétrica, Métodos de identificação 
Impressão digital, Proximidade, senha, 
Interfaces de comunicação TCP/IP, 
Software compatível 
toppontowebsecullum ponto 4 entre 
outros ,Tipo de tela  TFT LCD, Com 
tela Sim, Com tela tátil Sim, 
Capacidade de armazenamento de 

UNIDADE 10 R$ 2.082,55 R$ 20.825,50 
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registros 3000, Capacidade de 
armazenamento de impressões 
digitais 3000, Capacidade de 
armazenamento de rostos 0 
(TopdataInner Rep Plus Negro 
110/220V) 

45 

Fonte Bivolt 12v 
CABO: 1 m 
Tamanho do Plug (mm): 5.5×2.5 
IMPUT: 100/240V 50/60Hz 0.8A max. 
Compativel com: 
-Fitas de led 
-Monitores de lcd 
-Câmeras 
-Teclados musicais 
-Receptores em geral 
OUTPUT: 12V 2A 

UNIDADE 10 R$ 39,80 R$ 398,00 

46 

Fonte Universal Para Notebook 90W 
Saída 12 a 24V  
Características Fonte Universal Elgin 
p/ Notebook 90W Saída 12 a 24V USB 
+ 9 Conectores 
- Alimentação: 127 ou 220Vca / 1 a 
- Saídas 12V, 15V, 16V, 18V, 19V, 
20V / 4,5A max E 24V / 3,75A max, 
saída USB 5V 
- Frequência de Operação: 50 / 60Hz 
Modelo de referência: Fonte Universal 
Elgin p/ Notebook 90W Saída 12 a 
24V USB + 9 Conectores 

UNIDADE 10 R$ 51,66 R$ 516,60 

47 

TV 43 POLEGADAS 
Características: 
-Recursos de Vídeos:Processador 
Hyper Real, 60Hz, PQI (Picture Quality 
Index) - 1000, HDR, Mega Contraste, 
Micro Dimming Pro ContrastEnhancer, 
Modo Filme e Modo Natural; 
-Recursos/Funcionalidades:Samsung 
SMART TV, Navegador (Web 
Browser), Espelhamento do 
Smartphone para TV, Acessibilidade - 
Guia de Voz (Inglês - EUA, Português 
- Brasil), Ampliar, Aumento de 
Contraste, Aprenda a mexer no 
Controle Remoto da TV (Inglês - EUA, 
Áudio de múltiplas saídas, Cores 
negativas, Preto e Branco, Aprenda a 
mexer no Menu (Inglês - EUA, Zoom 
de vídeo, Digital Clean View, Busca 
automática de canais, Desligamento 
Automático, Legenda, Connect Share 
(HDD), ConnectShare (USB 2.0), 
Idioma (Local - Brasil - Português), 
Compatível com HID USB, IPv6 
Support, Sensor Ecológico, Selo 
Procel ("A"); 
-Consumo (KW/h):120; 
-Recursos de Áudio:Dolby Digital Plus, 
Potência Sonora (20 W RMS), 2 
Canais, Multiroom Link; 
-Tipo de TV:Smart TV; 
-Tecnologia da Tela:LED; 
-Polegadas:43"; 
-Monitor:Full HD; 

UNIDADE 15 R$ 1.933,22 R$ 28.998,30 
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-Taxa de Atualização:60Hz; 
-Taxa de Atualização com 
Tecnologia:60Hz; 
-Quantidade de entradas USB:1; 
-Local das entradas USB:1 entrada 
traseira; 
-HDMI:2; 
-Local das entradas HDMI:2 entradas 
traseiras; 
-Outras Conexões:Entrada de 
Composto (AV), Ethernet (LAN), Saída 
de Áudio Digital (Óptica), Entrada de 
RF (terrestre/entrada de cabo), HDMI 
Quick Switch, Rede sem fio integrada, 
Anynet+ (HDMI-CEC); 
-Wi-Fi Integrado:Sim; 
-Conversor Digital Integrado:Sim; 
-PIP (Picture in Picture):Não; 
-Timer On/Off:Sim; 
-SleepTimer:Sim; 
-ClosedCaption:Sim; 
-Principais Aplicativos:Youtube, 
Netflix, Globo Play. Os aplicativos 
divulgados podem não estar 
disponíveis em todas as Smart TV 
Samsung. A plataforma Samsung 
Smart TV é usada pelos provedores 
de conteúdo para disponibilizar 
aplicativos. Os provedores de 
conteúdo podem remover aplicativos 
da plataforma Smart TV ou parar de 
dar suporte a qualquer momento. O 
prazo entre o lançamento e a 
disponibilização de um aplicativo pode 
variar; 
-Potência do Áudio (RMS):20; 
-Wi-Fi:Wi-Fi integrado; 
-Cor:Preto; 
-Conteúdo da Embalagem:1 TV, 2 
pés, Controle remoto, Pilhas AAA 2x 
(opcional), manual do usuário, 
adaptador de antena, cabo de força; 
-Garantia do Fornecedor:12 Meses. 
(Modelo de Referência SAMSUNG 
T5300 UN43T5300AGXZD) 

48 

Rotulador eletrônico 
Especificação Técnica: Resolução de 
Impressão: 230 DPI  
Altura Máxima de Impressão: 7 mm 
Display: 12 caracteres x 1 linha 
Tamanhos:6 Estilos: 9 Números de 
Símbolos: 71  
Repetição de Impressão: até 9 cópias  
Impressão Vertical: sim 
Cortador: Manual 
Visor LCD: Sim 
Alimentação: 4 pilhas AAA 
Largura das Fitas Suportadas: 9mm, 
12mm 
(Modelo de Referência: PT80 
BROTHER) 

UNIDADE 05 R$ 360,57 R$ 1.802,85 

49 
Switch Gigabit 24 Portas 
Especificações: 
- Padrões e Protocolo: IEEE 802.3i, 

UNIDADE 02 R$ 1.434,78 R$ 2.869,56 
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IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.3x 
- Interface: 24 Portas RJ45 Auto-
sensíveis 10/100/1000 Mbps com Auto 
Negociação (Auto MDI / MDIX) 
- Capacitade de comutação: 48Gbps 
- Fonte de alimentação externa: 100-
240V CA, 50/60Hz 
- Fan Quantity: Fanless 
- Dimensões aprox. do produto: 294 x 
180 x 44mm 
- Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 
50/60Hz 
- Tabela de MAC Address: 8K 
- Taxa de Encaminhamento de 
Pacotes: 35.7Mpps 
- Quadro Jumbo: 10KB 
- Tecnologia Green: Tecnologias 
energéticas eficientes e inovadoras 
economiza energia até 40% 
- Método de Transferência: Armazena 
e Encaminha 
- Funções avançadas: Controle de 
Fluxo 802.3x, Back Pressure / Auto 
Uplink Em Cada Porta 
- Certificação: FCC, CE, RoHS 
(Modelo de Referência: TP-LINK TL-
SG1024D) 

50 

Switch CLOUD SDN Gigabit 24 
Portas POE AF/AT 
Interface • 24× Portas RJ45 de 
10/100/1000Mbps 
• 4× Slots SFP+ 10G 
• 1× Porta de Console RJ45 
• 1× Porta de Console Micro-USB 
Quantidade de Ventoinhas 2 
Fonte de Alimentação 100-240 
V AC~50/60 Hz 
Portas PoE+ (RJ45) • Padrão: 
Compatível com 802.3at/af 
• Portas PoE+: 24 portas, até 30 W por 
porta 
• Orçamento de energia: 384 W 
Dimensões (L X C X A) 17.3 × 
13.0 × 1.7 in (440 × 330 × 44 mm) 
Montagem Montável em 
Raque 
Consumo máximo de energia 34,4 W 
(110V/60Hz) (nenhum dispositivo PD 
conectado) 
465,8 W (110 V/60 Hz) (com 
dispositivo PD de 384 W conectado) 
Dissipação de calor máxima 117,38 
BTU/h (110 V/60 Hz) (nenhum 
dispositivo PD conectado) 
1589,31 BTU/h (110 V/60 Hz) (com 
dispositivo PD de 384 W conectado) 
DESEMPENHO 
Capacidade de Comutação 128 
Gbps 
Taxa de Encaminhamento de Pacotes
 95.23 Mpps 
Tabela de Endereços MAC 16 K 
Jumbo Frame 9 KB 

UNIDADE 04 R$ 1.406,67 R$ 5.626,68 
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CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE 
QoS • 8 filas de prioridade 
• Prioridade 802.1p CoS/DSCP 
• Agendamento de filas 
- SP (StrictPriority) 
- WRR (Weighted Round Robin) 
- SP+WRR 
• Controle de largura de banda 
- Limite de classificação com base na 
porta/fluxo 
• Desempenho mais suave 
• Ação para fluxos 
- Espelhar (para a interface suportada) 
- Redirecionar (para a interface 
suportadal) 
- Limite de velocidade 
- Comentário de QoS 
Características L2 e L2+ • 
Agregação de links 
- Agregação de links estáticos 
- LACP 802.3ad 
- Até 8 grupos de agregação, 
contendo 8 portas por grupo 
• Protocolo SpanningTree 
- 802.1d STP 
- 802.1w RSTP 
- 802.1s MSTP 
- Segurança do STP: TC Protect, Filtro 
BPDU, Root Protect 
• Detecção de Loopback 
- Baseado em porta 
- Baseado em VLAN 
• Controle de fluxo 
- Controle de Fluxo 802.3x 
- Prevenção de bloqueios HOL 
• Espelhamento 
- Espelhamento de portas 
- Espelhamento de CPU 
- Um para um 
- Muitos para um 
- Tranmissão/Recepção/Ambos 
L2 Multicast • IGMP Snooping 
- IGMP v1/v2/v3 Snooping 
- Fast Leave 
- IGMP SnoopingQuerier 
- Autenticação IGMP 
• Autenticação IGMP 
• MLD Snooping 
- MLD v1/v2 Snooping 
- Fast Leave 
- MLD SnoopingQuerier 
- Configuração de grupos estáticos 
- Multicast IP limitado 
• MVR 
• Filtragem Multicast: 256 perfis e 16 
entradas por perfil 
VLAN • Grupo VLAN 
- Máximo de 4.000 Grupos de VLAN 
• Tagged VLAN 802.1Q 
• VLAN MAC: 7 entradas 
• Protocolo VLAN: Modelo de 
protocolo 16, protocolo VLAN 16 
• VLAN privada 
• GVRP 
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• VPN VLAN (QinQ) 
- QinQ baseado na porta 
- QinQ seletivo 
• VLAN de Voz 
Lista de Controle de Acesso • ACL 
baseada no tempo 
• MAC ACL 
- MAC de origem 
- MAC de destino 
- ID da VLAN 
- Prioridade do usuário 
- Tipo Ether 
• ACL IP 
- IP de origem 
- IP de destino 
- Fragmento 
- Protocolo IP 
- Marcação TCP 
- Porta TCP/UDP 
- DSCP/IP TOS 
- Prioridade do usuário 
• ACL combinado 
• ACL de conteúdo do pacote 
• IPv6 ACL 
• Política 
- Espelhamento 
- Redirecionar 
- Limite de velocidade 
- Comentário de QoS 
• O ACL aplica-se à porta/VLAN 
Segurança • Ligação IP-MAC-
Porta 
- 512 entradas 
- DHCP Snooping 
- Inspeção ARP 
- Proteção de IPv4 de origem 100 
entradas 
• Ligação IPv6-MAC-Porta 
- 512 entradas 
- DHCPv6 Snooping 
- Detecção ND 
- Proteção de IPv6 de origem: 100 
entradas 
• DoSDefend 
• Segurança de porta 
estática/dinâmica 
- Até 64 endereços MAC por porta 
• Controle de 
Broadcast/Multicast/Unicast Storm 
- Modo de controle de kbps/taxa 
• 802.1X 
- Autenticação baseada na porta 
- Autenticação baseada em MAC 
- Atribuição de VLAN 
- MAB 
- Guest VLAN 
- Suporta autenticação e prestação de 
contas Radius 
• AAA (incluindo TACACS+) 
• Isolamento de Portas 
• Gerenciamento seguro da web por 
meio de HTTPS com SSLv3/TLS 1.2 
• Gerenciamento seguro de Interface 
de Linha de Comando (CLI) com 
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SSHv1/SSHv2 
• Controle de acesso baseado em 
IP/Porta/MAC 
IPv6 • IPv6 Dual IPv4/IPv6 
• MulticastListener Discovery (MLD) 
Snooping 
• IPv6 ACL 
• Interface IPv6 
• Roteamento IPv6 estático 
• Neighbor Discovery (ND) IPv6 
• Descoberta da unidade de 
transmissão máxima (MTU) do 
caminho 
• Versão 6 do Internet 
ControlMessageProtocol (ICMP) 
• TCPv6/UDPv6 
• Aplicativos IPv6 
- Cliente DHCPv6 
- Ping6 
- Tracert6 
- Telnet (v6) 
- SNMP IPv6 
- SSH IPv6 
- SSL IPv6 
- Http/Https 
- TFTP IPv6 
Características L3 • 16 interfaces 
IPv4/IPv6 
• Roteamento estático 
- 48 rotas estáticas 
• ARP estático 
- 128 entradas estáticas 
• Proxy ARP 
• ARP gratuito 
• Servidor DHCP 
• DHCP Relay 
- Interface de DHCP Relay 
- DHCP VLAN Relay 
• DHCP L2 Relay 
Gerenciamento • GUI baseada na 
Web 
• Interface de linha de comando (CLI) 
por meio da porta do console, telnet 
• SNMP v1/v2c/v3 
- Trap/Inform 
- RMON (1, 2, 3, 9 grupos) 
• Modelo SDM 
• Cliente DHCP/BOOTP 
• 802.1ab LLDP/LLDP-MED 
• Autoinstalação DHCP 
• Imagem dupla, configuração dupla 
• Monitoramento da CPU 
• Diagnósticos de Cabos 
• EEE 
• Recuperação de Senha 
• SNTP 
• Log do Sistema 
Características Avançadas • 
Suporte ao Controlador de Hardware 
Omada (OC200/OC300), Controlador 
de Software, controlador baseado na 
Nuvem 
• Descoberta automática de 
dispositivos 
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• Configuração em lote 
• Atualização de firmware em lote 
• Monitoramento de rede inteligente 
• Avisos de eventos anormais 
• Configuração unificada 
• Agendamento da Reinicialização 
• ZTP (Zero-Touch Provisioning)** 
MIBs • MIB II (RFC1213) 
• Interface MIB (RFC2233) 
• MIB Interface Ethernet (RFC1643) 
• MIB Bridge (RFC1493) 
• MIB P/Q-Bridge (RFC2674) 
• MIB RMON (RFC2819) 
• MIB RMON2 (RFC2021) 
• MIB RadiusAccountingClient 
(RFC2620) 
• MIB RadiusAuthenticationClient 
(RFC2618) 
• Ping Remoto, Traceroute MIB 
(RFC2925) 
• Suporte MIB privado TP-Link 
OUTROS 
Certificação CE, FCC, RoHS 
Conteúdo do Pacote • Switch 
TL-SG3428XMP 
• Cabo de alimentação 
• Guia de Instalação Rápida 
• Kit para montagem em rack 
• Pés de borracha 
Ambiente • Temperatura de operação: 
0–45℃ (32–113℉); 

• Temperatura de armazenamento: -
40–70℃ (-40–158℉) 

• Umidade de operação: 10% a 90% 
de UR, sem condensação 
• Umidade de armazenamento: 5% a 
90% de UR, sem condensação 
MODELO DE REFERÊNCIA: TP 
LINK TL-SG3428XMP 

51 

Suporte Para Monitor Quadrado 
com 4 Níveis De Ajuste 
- Suporta mais de 40kg 
- Ajuste de altura até 17cm 
- 4 níveis para ajuste 
- Melhor postura e menos lesões 
corporais 
- Altura mínima: 4,5 cm 
- Altura máxima: 17 cm 
- Pés desmontáveis 
- Acabamento Black Piano 
- Dimensões: 27 x 33,5 x 6,8 cm 
Modelo de Referência: Suporte 
Multilaser Quadrado para Monitor 
de Mesa - AC125 

UNIDADE 10 R$ 60,37 R$ 603,70 

52 

HD INTERNO 4TB – Capacidade:2 

TB; 

Interface:SATA; 

Taxa de transferência:upto 180MB/s; 

Tamanho físico:3.5 in; 

Tamanho do cache:256 MB; 

Disk Speed (RPM):5400rpm; 

Compatibilidade:Projetado com 

tecnologia SMR para cargas de 

UNIDADE 02 R$ 860,63 R$ 1.721,26 
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trabalho associadas com uso pessoal 

e em home office, tais como 

armazenamento, arquivamento e 

compartilhamento, em sistemas NAS 

otimizados para RAID com até 8 

compartimentos; 

Dimensões (L x W x H):5.79" x 4" x 

1.03". 

(Modelo de Referência: WD Red NAS) 

53 

ADAPTADOR WIFI USB DUAL-

BAND 

CARACTERÍSTICAS WIRELESS 

-Padrões Wireless:  

IEEE 802.11ac, IEEE 802.11a, 

IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 

802.11b 

-Frequência:  

5GHz 

2.4GHz 

-Taxa de Sinal:  

5GHz 

11ac: até 433Mbps 

11n: até 150Mbps 

11a: até 54Mbps 

2.4GHz 

11n: até 150Mbps 

11g: até 54Mbps 

11b: até 11Mbps 

-Sensibilidade de Recepção:  

5GHz： 

11a 6Mbps: -94dBm 

11a 54Mbps: -78dBm 

11n HT20 MCS0: -94dBm 

11n HT20 MCS7: -77dBm 

11n HT40 MCS0: -92dBm 

11n HT40 MCS7: -74dBm 

11ac VHT80 MCS0: -89dBm 

11ac VHT80 MCS9: -64dBm 

2.4GHz: 

11b 1Mbps: -99dBm 

11b 11Mbps: -91dBm 

11g 6Mbps: -94dBm 

11g 54Mbps: -77dBm 

11n HT20 MCS0: -95dBm 

11n HT20 MCS7: -76dBm 

11n HT40 MCS0: -92dBm 

11n HT40 MCS7: -73dBm 

(Modelo referência: Archer T2U 

AC600) 

UNIDADE 10 R$ 104,67 R$ 1.046,70 

54 

Extensão Elétrica 

Amperagem: 10A 

Cabo: PP 

Espessura do Cabo: 0,75mm² 

Numero de tomadas: 05 

Tamanho:5 metros 

UNIDADE 10 R$ 62,15 R$ 621,50 
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Padrão Das Tomadas: Nbr-14136 

Tensão Nominal: 127v / 220v (Entrada 

E Saída) 

Potência Máxima: 1250va em 110v / 

2200va em 220v 

55 

Hub Extensor USB 

Cor: Preto 

Material: ABS 

Portas USB: 4 

Tipo de USB: USB 3.0 

Em conformidade com a versão USB: 

USB1.0: 1.5Mbps (baixa velocidade). 

USB1.1: 12Mbps (Full-Speed). 

USB2.0: 480 Mbps (alta velocidade). 

USB3.0: 5 Gbps (Super-Speed). 

Sistemas compatíveis: Windows 2000 

/ XP / Vista / 7 / Linux / Mac OS X ou 

acima de 10. 

Tamanho: 10,5 x 3,5 x 2,5 cm (C x L x 

A) 

Comprimento cabo: 55 Centímetros 

- Aceita HD Externo até 1TB. 

UNIDADE 03 R$ 22,95 R$ 68,85 

56 

Switch Gigabit 8 Portas 
Características: 
- Marca: TP-link  
- Modelo: TL-SG108 
Especificações: 
Hardware: 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3 / 
802.3u / 802.3ab / 802.3x | CSMA / 
CD 
- Interface: 8 10/100 / 1000Mbps 
portas, auto-negociação, Auto-MDI / 
MDIX 
- Tamanho do buffer: 2Mb 
- Fonte de alimentação externa: 100-
240 V CA, 50 / 60Hz 
- Fan Quantidade: Fanless 
- Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 
pol. (158 x 101 x 25 mm) 
- Indicador LED: Power System | Link, 
indicadores de velocidade e de 
actividade por porto construído em 
cada porta RJ-45 
- Consumo de energia: Máxima: 4.5W 
(220V / 50Hz) 
 
Software: 
- Recursos avançados: Tecnologia 
verde, economia de energia até 72% | 
802.3X Flow Control, suporta QoS 
(IEEE802.1P)  
- Método de transferência: Store 
andForward 

Certificação: 

- CE, FCC, RoHS 

UNIDADE 05 R$ 454,72 R$ 2.273,60 
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Requisitos do sistema: 

- Microsoft® Windows® 98SE, NT, 
2000, XP, Vista ou Windows 7, Mac 
OS, NetWare, UNIX ou Linux. 

Ambiente: 

- Temperatura de operação: 0 ° C ~ 40 
° C (32 ° F ~ 104 ° F)  

- Temperatura de armazenamento: -40 
° C ~ 70 ° C (-40 ° F ~ 158 ° F)  

- Umidade de Operação: 10% ~ 90%, 
sem -condensing 

- Umidade de armazenamento: 5% ~ 
90% sem condensação  

Recursos: 

- Tecnologias energéticas eficientes e 
inovadoras economizam até 72% de 
energia 

- Suporta controlo de fluxo IEEE 
802.3x para modo Full Duplex e 
backpressure para modo Half Duplex 

- Arquitetura de switching sem 
bloqueio que encaminha e filtra os 
pacotes em plena velocidade para o 
máximo throughput 

- Capacidade de Switching de 10 
Gbps 

- Jumbo Frame de 9K melhora o 
desempenho de grandes 
transferências de dados 

- Auto-MDI/MDIX elimina a 
necessidade de cabos cruzados 

- Suporta auto-aprendizagem de MAC 
address e auto-aging 

- Portas de Auto-negociação 
proporcionam uma integração 
inteligente entre o hardware 10Mbps, 
100Mbps e 1000Mbps 

- Design sem ventoinha garante uma 
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operação silenciosa 

- Revestimento em ferro e design 
desktop ou de montagem em parede 

- Plug and Play simplifica a instalaçao 

Destaques: 

- 8 portas Gigabit RJ45 
10/100/1000Mbps de Auto-
Negociação, Suporta Auto MDI / MDIX 

- Controlo de fluxo IEEE 802.3x 
permite transferência fiável de dados 

- Revestimento em ferro, para usar na 
secretária ou montado na parede 

- Suporta QoS (IEEE 802.1p) 

- Plug and Play, não necessita de 
qualquer configuração 

Conteúdo da embalagem: 

- 8 portas 10/100 / 1000Mbps desktop 
alterne 

- Power Adapter 

- Guia do Usuário 

Garantia: 

1 ano de garantia (3 meses de 
garantia legal + 9 meses de garantia 
contratual junto ao fabricante) 

Peso: 

510 gramas (bruto com embalagem) 

Código Anatel: 

021451403177 
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CABO DE FORÇA BIPOLAR (tipo 8) 
-Conectores:Plug Macho NBR 14136, 
Plug Fêmea IEC320 C7 
-Tipo de Cabo:Flexível Bipolar 
2x0,75mm² 
Corrente Máxima:10A 
-Tensão Máxima:250V 
-Tamanhos:1,5m 

UNIDADE 10 R$ 21,35 R$ 213,50 

58 IMPRESSORA TÉRMICA DE UNIDADE 02 R$ 1.500,58 R$ 3.001,16 
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ETIQUETAS 
-LARGURA DE IMPRESSÃO 
4,1 pol./104,14 mm 
-MÉTODO DE COMUNICAÇÃO 
USB 2.0 (padrão) 
-SENSORES DE MÍDIA 
Sensor de marca preta móvel, alcance 
limitado do centro para o lado 
esquerdo 
Sensor de falha excêntrico fixo 
-VELOCIDADE MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO 
Até 4,0 pol./102 mm por segundo (203 
dpi) 
-RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 
203 dpi/8 pontos por mm 
(Modelo de Referência: Zebra ZD220) 
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Roteador WIFI Dual-Band 
-Características:  
Wi-Fi 5 
IEEE 802.11ac/n/a 5 GHz 
IEEE 802.11n/b/g 2.4 GHz 
-Velocidade de WiFi  
5 GHz: 433 Mbps (802.11ac) 
2.4 GHz: 300 Mbps (802.11n) 
3 × antenas fixas 
Dual Band 
-Modos de Operação  
Modo Roteador 
Modo Ponto de Acesso (AP) 
Modo Extensor de Alcance* 
(*O funcionamento pleno, pode 
depender da compatibilidade com o 
roteador principal). 
-HARDWARE 
-Processador 
CPU com um núcleo 
-Portas:Ethernet1 x Porta WAN 10/100 
Mbps 
4 x Portas LAN 10/100 Mbps 
-Botões  
Botão WPS / Wi-Fi 
Botão Liga / Desliga 
Botão de reset 
-Alimentação 
9 V ⎓ 0.6 A 

-SEGURANÇA 
Criptografia WiFi 
WEP 
WPA 
WPA2 
WPA/WPA2-Enterprise (802.1x) 
-Segurança de Rede  
SPI Firewall 
Access Control 
IP & MAC Binding 
ApplicationLayer Gateway 
Rede para Visitantes  
1× Rede para Convidados 2.4 GHz 
1× Rede para Convidados 5 GHz 
(Modelo de Referência: Archer c20 
AC750) 

UNIDADE 05 R$ 277,78 R$ 1.388,90 

60 
ADAPTADOR IP PARA TELEFONES 
ANALÓGICOS 

UNIDADE 02 R$ 589,86 R$ 1.179,72 
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Especificações técnicas: 
-Interface WAN e LAN 10/100Mbps – 
RJ45. 
-Configurações e atualizações Através 
do navegador web ou menu de voz 
(IVR). 
-Interface FXS 2 x RJ11. 
-Identificação de chamadas DTMF e 
FSK. 
-Protocolo de Internet IPV4. 
-Qualidade de áudio CNG, VAD e 
Cancelamento de eco 
-Status do sistema Indicações visuais 
através de LEDs. 
-Auto provisionamento DHCP, 
OPTION, HTTP, FTP, TFTP. 
-Criptografia SRTP. 
-Codecs G.711, G.726-16/24/32/40, 
G.723.1 e G.729. 
-Funcionalidades SNMP v1/v2/v3; 
TR069; Syslog; PPPOE; NTP. 
-Protocolos VOIP TCP e UDP; DNS; 
NAT; STUN; VLAN; TLS; QoS. 
-Suporte a FAX Protocolos T.38 e T.30 
(pass-through). 
-Método DTMF SIP INFO; RFC 2833; 
IN-BAND. 
-Distância Máxima FXS 1km. 
-Funções Espera; Histórico de 
chamadas; Hotline; Horário de verão; 
Conferência a 3; DND (Não 
perturbe); MWI; Bilhetagem. 
-Tempo de flash Ajustável. 
-Desvios Ocupado, Não atende ou 
Sempre. 
-Transferência Cega e/ou com 
atendimento. 
-Discagem rápida 10 posições. 
-Modo de operação de rede Router e 
Bridge. 
-Segurança Firewall por MAC, IP e 
Dominio. 
-Dimensões (L x A x P) 126mm X 
25mm X 76mm. 
-Peso 0,128kg. 
-Fonte de Alimentação 50-60Hz 
DC12V 1A. 
-Temperatura de operação 0ºC ~ 
45ºC. 
-Temperatura de armazenamento -
20ºC ~ 80ºC. 
-Consumo máximo de energia 100-
240 VAC. 
-Humidade 10% - 90%. 
(Modelo de Referência: Intelbras 
ATA 200). 
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PAINEL DE SENHA E GUICHÊ COM 
IMPRESSORA 
Painel LED 
—Especificações: 
1024 LEDs de alto brilho. 
Dimensões do painel 64x16x4cm. 
Dimensões de cada número 7x8cm. 
Dimensões de cada letra padrão da 

UNIDADE 01 R$ 1.935,33 R$ 1.935,33 
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mensagem 7x6cm. 
Peso 0,940kg. 
Instalação por suspensão. 
Visualização até 60m. 
Matriz 64X16 LEDs. 
Consumo 12W fonte bivolt. 
—Recursos de Senhas: 
Comunicação s/ fio c/ o software 
GPSenha. 
Acessórios wireless c/ alcance de até 
80m ao ar livre e até 30m em locais 
fechados livres de barreiras. 
Até 6 atendimentos diferentes. 
Permite inserção de letra junto a 
senha. 
3 sons diferentes configuráveis. 
Volume dos sons ajustável pelo menu 
do painel. 
Funciona c/ impressora de senhas s/ 
fio GPTRONICS. 
Tempo de exibição de senha 
configurável. 
Saída p/ painel escravo. 
—Recursos de Mensagens: 
Programação direto no painel através 
de teclado PS2 - opção 
7 páginas de memória c/ mais de 1000 
caracteres cada. Não perde a 
mensagem ao desligar. 
Sistema de exibição multipáginas 
(exibe as páginas selecionadas ao 
mesmo tempo). 
28 níveis de velocidade. 
17 efeitos de entrada e saída. 
Ajuste de brilho. 
124 ícones na memória. 
4 tamanhos de letras. 
—Funções: 
Relógio c/ segundos. 
Relógio grande s/ segundos 
Relógio c/ data 
Data completa c/ ano 
Relógio c/ temperatura interna. 
Dia da semana c/ data. 
Temperatura interna c/ casa decimal. 
Temperatura externa* c/ casa decimal. 
Temperatura interna grande. 
Temperatura externa* grande. 
Função Saudação Automática Bom 
dia/Boa tarde/Boa noite. 
 

Impressora de Senhas 
—Especificações: 
Capacidade até 6 atendimentos. 
Dimensões 33x22x11cm. 
Peso 966g. 
Papel Térmico 57mmx30m. 
Consumo 18W (110V/220V 
automático). 
Integração s/ fio c/ painel 
GPTRONICS c/ alcance de até 30m 
em locais fechados e até 80m ao ar 
livre. 
Instalação em mesa ou parede. 
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Vida útil da cabeça e guilhotina aprox. 
500.000 senhas. 
Utilização Locais internos S/ Chuva 
e/ou sol forte. 
Temperatura de Trabalho -9°C a 60°C. 
Consumo 12W fonte bivolt. 
*Impressora não acompanha cabo 
TTL p/ alterar parâmetros de 
configuração, vendido 
separadamente. 
 

— Recursos Gerais 
Impressão de logotipo nas senhas. 
Impressão de textos personalizados. 
Impressão de hora e data nas senhas. 
6 atendimentos programáveis. 
Permite uso de letra junto a senha de 
A a Z. 
Faixas numéricas configuráveis 
conforme atendimento. 
Corte automático das senhas por 
guilhotina. 
Emite bip ao imprimir. 
Emite bip avisando fim de papel. 
Troca fácil de papel. 
Zera automaticamente ao fim do dia 
(opção). 
Comunicação s/ fio c/ o painel. 
Compatível c/ toda a linha de painéis 
de senhas GPTRONICS. 
Emissão de relatórios. 
-Volume de senhas por dias da 
semana. 
-Volume de senhas por faixa horária. 
-Volume total de senha. 
(Modelo de referência: Multi Agilize 
Full) 
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SERVIDOR DE RACK 
- Trusted Platform Module (TPM) 2.0 
V3; 
- Configuração de chassi 
Chassi de 3.5" para até x4 Hot Plug 
discos rígidos com Backplane; 
- Processador: Intel® Xeon® E-2324G 
(3.1 GHz, 8M Cache, 4 núcleos/4 
threads, turbo 65W, 3200 MT/s); 
- Configuração térmica do 
processador: Dissipador de calor para 
80W ou menos CPU; 
- Tipo de configuração da memória: 
Performance otimizada; 
- Memory DIMM TypeandSpeed 
3200MT/s UDIMM; 
- Memória 32GB DDR4 3200MHz 
(1X16GB, ECC, UDIMM, BCC); 
- RAID: C3, RAID 1 para 2 HDDs ou 
SSDs; 
- Controlador RAID: PERC H755 
Adapter SATA HD; 
- Armazenamento: 02 HDs de 2TB 
Hard Drive SATA 6Gbps 7.2K 512n 
3.5in Hot-PlugLP; 
- Definições das configurações 
avançadas do sistema e do BIOS: 

UNIDADE 01 R$ 29.886,66 R$ 29.886,66 
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Configuração do BIOS de 
performance 
- Configurações avançadas do 
sistema: Modo de boot do BIOS UEFI 
com partição GPT  
- Fonte de alimentação: PCIeRiser 
com ventilador 1x16 e 1x8 Slots 
- Gerenciamento de sistemas 
integrado: iDRAC 9 Enterprise 15G  
- Placa de rede adicional: On-Board 
Broadcom 5720 Dual Port 1Gb LOM; 
- Trilhos estáticos ReadyRails para 
racks de 2/4 hastes; 
-01 Trusted Platform Module  
- 01 Chassi de 3.5" para até x4 Hot 
Plug discos rígidos com Backplane 
- 01 Intel® Xeon® E-2324G (3.1 GHz, 
8M Cache, 4 núcleos/4 threads, Turbo 
65W, 3200 MT/s) 
- 01 Dissipador de calor para 80W ou 
menos CPU 
- 01 Performance otimizada 
- 02 Unidades 16GB DDR4 3200MHz.  
- 03 - C3, RAID 1 para 2 HDDs ou 
SSDs (tipo/velocidade/capacidade 
correspondente) 
- PERC H345 cartão ControllerLow 
Profile 
- 02 Unidades de 2TB Hard Drive 
SATA 6Gbps 7.2K 512n 3.5in Hot-
Plug 
- Configuração do BIOS de 
performance 
- Modo de boot do BIOS UEFI com 
partição GPT 
- Single, Cabled, 450W 
de 2m NBR 14136 2P + T a C13, 
250V, 10A 
- PCIeRiser com ventilador 1x16 e 1x8 
Slots 
- 01 On-Board Broadcom 5720 Dual 
Port 1Gb LOM 
- 01 Tampa padrão 
- 01 iDRAC, senha gerada de fábrica 
- 01 iDRACGroup Manager, 
desativado 
- Sem sistema operacional 
- Trilhos estáticos ReadyRails™ para 
racks de 2/4 hastes 
- 01 No InternalOptical Drive for 2/4 
HD Chassis 
- No Systems Documentation, No 
OpenManage DVD Kit 
- 1 ano de ProSupport com 
atendimento para hardware e 
software, assistência 24h e 
atendimento no local após diagnóstico 
por telefone. 
Modelo de Referência: Servidor 
DELL Rack PowerEdge R250 2X 
16TB 
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KIT DE UPGRADE  

Placa Mãe compatível com 

processadores Intel de 11ª geração, 

UNIDADE 10 R$ 1.932,67 R$ 19.326,70 
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4. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
4.1. O preço total estimado para a aquisição dos objetos deste Termo, com base nas cotações de preço é de R$ 
502.253,80 (quinhentos e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos); 
4.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

CÓDIGO ATIVIDADE 

1001 GABINETE DO PREFEITO 

processador i5, Memória DDR4 8GB. 
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Mikrotik Cloud Core Router Ccr2004-

16g-2s+16*gb2 

Código do produto CCR2004-16G-2S + 

Arquitetura ARM 64 bits 

CPU AL32400 

Contagem de núcleos de CPU 4 

Frequência nominal da CPU 1700 MHz 

Licença RouterOS 6 

Sistema operacional RouterOS (apenas 

v7) 

Tamanho da RAM 4GB 

Tamanho de armazenamento 128 MB 

Tipo de armazenamento NAND 

MTBF Aproximadamente 200.000 

horas a 25C 

Temperatura ambiente testada -20C a 

60C 

Aceleração de hardware IPsec sim 

ENERGIA 

Número de entradas AC 2 

Faixa de entrada AC 100-240 

Frequência (Hz) 50/60 

Consumo máximo de energia 48 W 

Consumo máximo de energia sem 

anexos 35 W 

Contagem de FAN 2 

ETHERNET 

Portas Ethernet 10/100/1000 16 

FIBRA 

Portas SFP + 2 

PERIFÉRICOS 

Porta de console serial RJ45 

Número de portas USB 1 

Reset de energia USB Sim 

Tipo de slot USB USB 3.0 tipo A 

Corrente USB máxima (A) 0.9 

Monitor de temperatura da CPU Sim 

Monitor de temperatura da PCB Sim 

Monitor de tensão Sim 

Certificação CE, EAC, ROHS 

IP IP20 

UNIDADE 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.455,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.455,75 

VALOR TOTAL: R$ 502.253,80 (QUINHENTOS E DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
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4.122.401.1.4 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O 
GABINETE DO PREFEITO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
7001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 

4.122.406.1.11 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
10001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

4.122.412.1.45 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
11001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

20.122.2001.1.48 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
9001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.122.1501.1.37 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
8001 SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4..122.408.1.13 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
29001 AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.542.1801.1.62 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
16010 AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 

ARARIPINA - AMMTT 

26.122.2601.1.61 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1. Os produtos especificados neste Termo de Referência deverão ser novos, não sendo, de forma alguma, 
permitido produto reutilizado ou reaproveitado; 
5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento (AF) da 
Secretaria de Administração e Planejamento, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas. Lembrando 
que o dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de Compras, 
que fará a conferência dos produtos; 
5.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Araripina, na Rua Coelho Rodrigues 174, Centro, Araripina/PE; 
5.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal 
correspondente, devidamente preenchida; 
5.5. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF); 
5.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do prazo de 
entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria de Administração e Planejamento 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser 
superior ao prazo original; 
5.7. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos; 
5.8. Os produtos deverão possuir garantia/validade de no mínimo 12 meses, a partir da data do recebimento 
definitivo pela Secretaria de Administração e Planejamento; 
5.9. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições editalícias 
e contratuais, com os seus anexos. 
 
6. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
6.1.  O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo setor de Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Araripina, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital 
e seus anexos; 
6.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade e 
quantidade dos produtos recebidos; 
6.3. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria de Administração e 
Planejamento; 
6.4. A Secretaria de Administração rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com o especificado neste 
Termo, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto; 
6.5. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos; 
6.6. A qualidade dos produtos serão fatores preponderantes na avaliação final dos materiais; 
6.7. A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor de almoxarifado, observando os 
critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entregues, contendo os seguintes dados: 
- Marca do produto; 
- Especificação técnicas; 
- Data da entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 
6.8. As obrigações resultantes do presente certame deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 
com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
7. DA GARANTIA 
 
7.1. Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento 
dos mesmos; 
7.2. No caso de apresentarem defeito e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir 
da nova data de entrega; 
7.3. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela contratada; 
7.4. Em caso de demora na substituição dos produtos que apresentarem defeito a Secretaria de Administração 
poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento de suas necessidades, cobrando 
da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente. 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em qualquer 
instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste certame;  
8.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes 
da execução do contrato; 
8.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA; 
8.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o 
objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital e/ou Termo de Referência;  
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8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das 
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
8.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Prefeitura Municipal de 
Araripina/PE, entre a data referida no item 8.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
         365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Caberá à licitante vencedora, além do constante neste Termo de Referência, o cumprimento das seguintes 
obrigações: 
 
9.1. Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Termo 
de Referência; 
9.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verifiquem danos 
em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
9.3. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos termos do 
subitem anterior; 
9.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
9.5. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto deverá ser informada 
imediatamente a Secretaria de Administração e Planejamento; 
9.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do patrimônio 
da Secretaria de Administração ou de terceiros, adotando-se, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as 
providências necessárias, procedendo em qualquer caso, a devida reposição do bem ou ressarcimento do(s) 
prejuízo(s); 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a: 
 
10.1. Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação; 
10.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no produto;  
10.3. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do material seja executada na forma 
estabelecida neste Termo de Referência e respectiva AF; 
10.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade do 
produto;  
10.5. Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir a 
qualidade e quantidade do material entregue; 
10.6. Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Secretaria Municipal de Administração, denominado GESTOR/FISCAL de contratos; 
11.2. O servidor FELIPE ALENCAR CAVALCANTE - Secretário Municipal de Administração, será o responsável 
pela fiscalização do fornecimento, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar e fiscalizar 
o fornecimento dos produtos; 
11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 
11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
12.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura; 
12.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos orçamentários, 
nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2024. Após essa data, poderá ser 
utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse das partes;   
12.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação até 25% do 
valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo celebrado entre as partes; 
12.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre as partes, 
conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado 
que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
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13.2.4. Multa: 
13.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 
contrato; 
 
13.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 
30% do valor do contrato; 
13.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
13.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
13.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
13.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
13.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, através 
de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor correspondente de pagamento futuros 
devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes; 
13.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
13.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
13.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021); 
13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
13.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
14.1. A licitação será realizada por meio de Pregão eletrônico; 
14.2. O critério de julgamento será o de menor preço unitário por item. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração - Setor de 
Compras e validado pelo Secretário, o Sr. Felipe Alencar Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e 
normativas aplicáveis, integrando ao processo administrativo formalizado com vistas à instauração do processo 
eletrônico de licitação e constituindo-se parte do (s) contrato (s). 

 
Araripina/PE, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 

FELIPE ALENCAR CAVALCANTE 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2025 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
 
Att. Sr. Pregoeiro 
 
Proposta que faz a empresa ______, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, com sede a 
_______________, para o fornecimento abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão 
Eletrônico em epígrafe. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
 
1.1 - Razão Social: 
1.2 - CNPJ: 
1.3 - Endereço:  
1.4 - Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
1.5 - Telefone, celular, e-mail: 
 
2 - CONDIÇÕESGERAIS DA PROPOSTA: 
 
2.1 - A presente proposta é válida por _________ (_______) dias, contados da data de sua emissão. 
 
3 - ESPECIFICAÇÕES/UNIDADES/VALORES UNITÁRIOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL 

 
3.1 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (xxxxx). 
 
4 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação 
e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.2 – Declaramos que a nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 
14.133/2021; 
4.3 - O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.  
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por intermédio de seu representante legal, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, 
que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas. 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa _____, inscrita no CNPJ sob o nº _____, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas 
peloPregoeiro, tais como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer 
tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões 
relativas ao julgamento. 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

ANEXO VI 
 

MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 00x/2025, a empresa ________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ______, com sede a _____, DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente contidos no Art. 
5º da Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 
 
I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. A empresa reconhece seu 
compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, Entidade de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.040.854/0001-18, com sede à Rua Coelho Rodrigues, Nº 174 Centro, Araripina, Estado de 

Pernambuco, CEP 56.280.000, por meio de seu representante legal, neste ato representado pelo seu 

Secretário de Finanças, o Sr. RAFAEL WANDSON NORONHA EVAGELISTA, através da Portaria 
Nº 002/2025, brasileiro, portador da cédula de identidade Nº xxxxxx, inscrito no CPF Nº xxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado nesta cidade de Araripina/PE, doravante denominado de ORGÃO 
GERENCIADOR, e de outro a empresa _______________, com sede 
na___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, 
representado pelo Sr. ______________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF 
nº ______________ e RG nº ____________, doravante denominado LICITANTE, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisãoexarada no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
00x/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00x/2025, homologada de acordo com a Lei Federal Nº 
14.133/2021, Lei Complementar Nº 123/2006, Lei Complementar Nº 147/2014 e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria. 
 
1. DO OBJETO 

1.1.REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARIPINA/PE E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS; 
1.2.A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre que 
julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, 
respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro em 
igualdade de condições. 
 
2. DO PREÇO/VALOR 

2.1. O preço global de R$__________ conforme especificado por valores unitários, referente ao(s) 
itens(s), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

     

 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 
tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de 
material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus anexos. 
 
3. DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 
 
3.1. As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da LOA 2025, na 
seguinte dotação orçamentária:  
 

CÓDIGO ATIVIDADE 

1001 GABINETE DO PREFEITO 

4.122.401.1.4 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O 
GABINETE DO PREFEITO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

7001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 
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4.122.406.1.11 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

10001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

4.122.412.1.45 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

11001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

20.122.2001.1.48 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

9001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.122.1501.1.37 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

8001 SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4..122.408.1.13 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

29001 AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.542.1801.1.62 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

16010 AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 
ARARIPINA - AMMTT 

26.122.2601.1.61 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
4. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 
 
4.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura; 
4.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após 
essa data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja 
interesse das partes;   
4.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante 
acordo celebrado entre as partes; 
4.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
5. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. Os produtos especificados noEdital e no Termo de Referência deverão ser novos, não sendo, de 
forma alguma, permitido produto reutilizado ou reaproveitado; 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 
(AF) da Secretaria de Administração e Planejamento, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 
horas. Lembrando que o dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o 
responsável pelo Setor de Compras, que fará a conferência dos produtos; 
5.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado, localizado na Sede da Prefeitura Municipal 
de Araripina, na Rua Coelho Rodrigues 174, Centro, Araripina/PE; 
5.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da 
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida; 
5.5. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF); 
5.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 
prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria de 
Administração e Planejamento por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a 
entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior ao prazo original; 
5.7.Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante 
vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
Edital e seus Anexos; 
5.8. Os produtos deverão possuir garantia/validade de no mínimo 12 meses, a partir da data do 
recebimento definitivo pela Secretaria de Administração e Planejamento; 
5.9. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
editalícias e contratuais, com os seus anexos. 
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em 
qualquer instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o 
recebimento do objeto deste certame;  
6.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato; 
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada 
pela CONTRATADA; 
6.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE reserva-se no direito de suspender o 
pagamento se o objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital 
e/ou Termo de Referência;  
6.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
das certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Prefeitura 
Municipal de Araripina/PE, entre a data referida no item 6.1 e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
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EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
        365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1.Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das constantes na Lei nº 14.133/2021, as 
seguintes: 
a) Compromete-se a registrar o preço proposto pelo prazo de 12 (doze) meses; 
b) Manifestar-se por escrito quanto à aceitação de eventuais contratações; 
c) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes na 
execução do objeto de Registro de Preços na quantidade e especificações exigidas no prazo 
estabelecido na ordem de fornecimento ou no contrato; 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais 
Contratantes, por ação ou omissão na prestação das entregas do presente objeto; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro; 
f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto; 
g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 
h) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes; 
i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto que 
atinja direta ou indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR; 
j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do material; 
k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre 
qualquer defeito apresentado nos produtos; 
n) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes a transporte, embalagem, 
instalação e seguro quando da entrega dos produtos. 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do presente objeto, conforme exigência legal; 
p) Manter, durante toda a duração deste Registro de Preços e de eventuais contratações 
decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para participação na licitação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
8.1. A Prefeitura Municipal de Araripina é o Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços e 
deverá: 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) Providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Amupe);  
c) Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados;  
d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços;  
e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  
f) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços;  
g) Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  
h) Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  
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i) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
j) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  
k) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  
l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
m) Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes nos 
termos da legislação vigente. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 
VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 9.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, 
a multa será de 1% a 30% do valor do contrato; 
9.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
9.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
9.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
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9.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
9.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Araripina/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o 
valor correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes; 
9.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021); 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
9.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021); 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei nº 14.133/2021); 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na 
legislação em vigência. 
 
11. DO FORO 
 
11.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Araripina/PE, como o único competente para 
dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro 
qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito. 
 

Araripina/PE, ___ de ____________ de2025. 
 
 

______________________________ 
ANUENTE/ÓRGÃO 

 
 

______________________________ 
FORNECEDOR 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
ONDE, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE ARARIPINA/PE, E, DO OUTRO 
LADO, _______ _____________, 
NA FORMA E NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTIPULADAS. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00x/2025 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
O MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.040.854/0001-18, com sede à Rua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina–PE, CEP: 56.280-
000, neste ato representado pelo seu Secretário de Finanças, o Sr. RAFAEL WANDSON NORONHA 
EVAGELISTA, designado através da Portaria Nº 002/2025, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador da cédula de identidade Nº xxxxxx, inscrito no CPF Nº xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado 

nesta cidade de Araripina, doravante denominado de CONTRATANTEe, do outro lado, a 

empresa............................................., com endereço na Rua ......................................., Nº ........, bairro 
..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................., representada por ..........................................................., CPF nº 
..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos 
e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00x/2025, ainda, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 
observância das disposições contidas Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se às 
normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, o 
seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S), VISANDO À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARIPINA/PE E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS, em conformidade com o especificado 
no PL Nº 00x/2025 - PE Nº 00x/2025, que fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de transcrição; 
1.2.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO 
 
2.1. Os produtos especificados neste contrato deverão ser novos, não sendo, de forma alguma, 
permitido produto reutilizado ou reaproveitado; 
2.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 
(AF) da Secretaria de Administração e Planejamento, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 
horas. Lembrando que o dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o 
responsável pelo Setor de Compras, que fará a conferência dos produtos; 
2.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado, localizado na Sede da Prefeitura Municipal 
de Araripina, na Rua Coelho Rodrigues 174, Centro, Araripina/PE; 
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2.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da 
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida; 
2.5. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF); 
2.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 
prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria de 
Administração e Planejamento por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a 
entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior ao prazo original; 
2.7.Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante 
vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
Edital e seus Anexos; 
2.8. Os produtos deverão possuir garantia/validade de no mínimo 12 meses, a partir da data do 
recebimento definitivo pela Secretaria de Administração e Planejamento; 
2.9. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
editalícias e contratuais, com os seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ATIVIDADE 

1001 GABINETE DO PREFEITO 

4.122.401.1.4 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O 
GABINETE DO PREFEITO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

7001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 

4.122.406.1.11 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PATRIMONIO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

10001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

4.122.412.1.45 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREENDEDORISMO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

11001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

20.122.2001.1.48 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATISMO 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

9001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.122.1501.1.37 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

8001 SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4..122.408.1.13 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

29001 AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.542.1801.1.62 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

16010 AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 
ARARIPINA - AMMTT 

26.122.2601.1.61 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
AGENCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO DO CONTRATO 
 
4.1. A vigência deste instrumento contratual respeitará o limite dos créditos orçamentários, nos 
termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após essa data, poderá 
ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse das partes;   
4.2. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante 
acordo celebrado entre as partes; 
4.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei Nº 14.133/2021 e suas 
alterações: 

 
5.1. DA CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Termo de Referência; 
b) Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; 
c) Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos 
termos do subitem anterior; 
d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
e) Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto deverá ser 
informada imediatamente a Secretaria de Administração e Planejamento; 
f) Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do 
patrimônio da Secretaria de Administração e Planejamento ou de terceiros, adotando-se, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em qualquer caso, a 
devida reposição do bem ou ressarcimento do (s) prejuízo(s). 
 
5.2. DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação; 
b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas no produto;  
c) Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do material seja executada 
na forma estabelecida neste Termo de Referência e respectiva AF; 
d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 
do produto;  
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e) Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir 
a qualidade e quantidade do material entregue; 
f) Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 
VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
6.2.4. Multa: 
6.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 6.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, 
a multa será de 1% a 30% do valor do contrato; 
6.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
6.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
6.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
6.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
6.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Araripina/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o 
valor correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei Nº 6.830/80, com os encargos correspondentes; 
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6.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021); 
6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
6.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021); 
6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
6.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei nº 14.133/2021); 
6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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7.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Administração, denominado GESTOR/FISCAL DE 
CONTRATO; 
7.2. O servidor FELIPE ALENCAR CAVALCANTE, Secretário Municipal de Administração, será 
oresponsável pela fiscalização do fornecimento, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que 
deverá atestar e fiscalizar o fornecimento dos produtos; 
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos; 
7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, desde que cabíveis a presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a CONTRATADA 
transferir a outrem a sua execução, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE; 
9.2.Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Araripina, Estado de Pernambuco, 
como único competente para dirimir qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente Contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem, assim justos e 
acordados, lavram o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
que após lido e achado conforme é firmado pelas partes, a tudo presente, e que no final também 
subscrevem. 

 
Araripina/PE, de 13 de fevereiro 2025. 

 
 
 

__________________ 
CONTRATANTE 

 
 

__________________ 
CONTRATADA 

 


